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PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 67517-6/180 (200804053213)

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

AGRAVANTE : LF DE CASTRO E CIA LTDA

1° AGRAVADO :BANCO DO BRASIL S/A

2° AGRAVADO :BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA BRB

3° AGRAVADO :NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES

RELATORA :Juíza DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE

DECISÃO PRELIMINAR

LF DE CASTRO E CIA LTDA, nos autos de

AÇÀO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, interpõe AGRAVO DE

INSTRUMENTO, visando a reforma da decisão proferida pelo MM.

Juiz de Direito da 9a Vara Cível desta Comarca, Dr. Carlos

Eduardo Rodrigues de Sousa, que assim decidiu:

Em face do requerimento de f Is. 3862/3897,

constata-se que os lançamentos dos débitos

indicados nos documentos de fls. 3864/65,

são anteriores à decisão que acolheu a ação

de recuperação judicial, na data de 19/05/08.

Assim sendo, não faz jus a devolução dos

créditos referentes as contas indica das

(Banco do Brasil S.A de Brasília), razão pela

qual indefiro o pedido formulado.

GRÁFICA DO PODER JUDICIÁRIO



e ao tp$taa<} ae

Alega o agravante que pleiteou judicialrner

a sua recuperação judicial e o MM. Juiz monocrático determinou a

suspensão de todas as ações e execuções propostas em em seu
j f

desfavor. ,A

Aduz que mesmo diante da determinaçã

judicial os bancos agravados desconsideraram o fato de que os

créditos a eles devidos, está sujeito à recuperação e continuaram

debitando em sua conta corrente, dívidas anteriores ao pedido de

recuperação.

Informa que requereu ao MM. Juiz, a

restituição de valores debitados, o que foi indeferido, sob o

argumento de que as deduções foram anteriores à decisão que

deferiu a recuperação judicial.

Assevera que a decisão monocrática merece

reforma, pois a data que interessa para sujeição do crédito ao

pedido de recuperação judicial é a do ajuizamento da ação e não

a que deferiu o processamento da recuperação judicial, conforme

disposto no art. 49 da Lei 11.101/05.

Entende cabível a interposição do presente

recurso diante dos danos irreparáveis que a decisão atacada vem

lhe causando, pois, além de comprometer o capital de giro da

empresa, também privilegia as instituições financeiras agravadas,

em detrimento dos demais credores, contrariando o princípio da

par conditium omnium creditorum.

Fundamenta seu pedido no art. 49 da

GRAFO DO PODEB JUOICIftBtó
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11.101/2005 e entendimento doutrinário.

Discorre acerca das razões pelas quais o

agravados não poderiam se valer do auto-pagamento para receber

o que lhe é devido.

Assevera a presença dos requisitos

autorizadores da medida pleiteada, quais sejam a prova

inequívoca, a verossimilhança da alegação, o perigo da demora e o

indício do bom direito.

Pede seja conhecido o presente agravo e

concedida a antecipação de tutela pleiteada, a fim de que os

valores debitados indevidamente pelos agravados sejam

restituídos e ao final seja provido o presente recurso com a

reforma da decisão agravada para determinar a devolução das

importâncias indevidamente retiradas de sua conta corrente.

Com a exordial do agravo vieram os

documentos de f. 5/83.

O preparo foi efetivado à f. 84.

É o relatório.

Para obter a suspensão do ato judicial

impugnado, o agravante deve comprovar a plausibilidade do

direito afirmado que é o indício do bom direito, bem como a

possibilidade da existência de prejuízo irreparável ou de difícil

reparação, caso haja demora na prestação jurisdicional
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pleiteada, ou seja, o perigo da demora.

Tais requisitos devem ser demonstrada ae plano,

de forma inequívoca, de maneira que o julgador não tenha dúvidas

quanto à viabilidade de se conferir efeito suspensivo ao recurso.

No presente caso os pressupostos ensejadores da

concessão da medida liminar pleiteada, não se fazem presentes.

Assim, considerando, indefiro o pedido de efeito

suspensivo, mas autorizo a formação do instrumento.

Cientifique-se o juiz monocrático desta

decisão, solicitando informações no decêndio legal.

Intime-se a agravada, via de seu procurador,

para, querendo, responder o recurso no prazo de 10 (dez) dias,

facultando-se-lhe ajuntada das peças que entender convenientes.

Após, ouça-se a douta Procuradoria de

Justiça.

Goiânia, 26 de setembro de 2009.

Juíza DORACI LAMAR ROSADA SILVA ANDRADE

Relatora
10/S LIM 67517
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Natureza do Recurso: Agravo de Instrumento

Agravante: LF de Castro & Cia Ltda

Agravados: Banco do Brasil S/A

BRB - Banco Regional de Brasília S/A

Litisconsorte: Adm. Judicial - Dr. Norberto Guimarães

Juízo a quo: 9a Cível de Goiânia - GO

Juízo ad quem: Tribunal de Justiça de Goiás

I - DA TEMPESTIVIDADE

Em 04.09.2008 (quinta-feira), foi publicado no

Diário da Justiça Eletrônico a decisão de fis. 3938, começando, a partir

do primeiro dia útil seguinte (05.09.2008), a fluir o prazo de 10 (dez)

dias para interposição do agravo de instrumento em comento.

Deste modo, tempestivo é o agravo de

instrumento interposto até o dia 15.09.2008 (segunda-feira), vez que

no dia 14.09.2008 (domingo) não há expediente forense.

II - EXPOSIÇÃO DOS FATOS

Em 28.04.2008, a empresa agravante pleiteou

judicialmente a sua recuperação judicial, o que foi deferido em

19.05.2008, oportunidade em que o Julgador singular determinou a

suspensão de todas as ações e execuções propostas em face da

mesma. í

Ocorre que, mesmo diante do deferimento do

pedido de recuperação judicial e da suspensão de todas as ações e

execuções propostas em face da empresa recorrente, os bancos

recorridos desconsideram tanto o fato de que o crédito devido aos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado em recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob n.

03.260.504/0001-39, cuja matriz está sediada na Rua 242, n° 195, Qd.

103, Lt. 08, Setor Leste Univertário, Goiânia-GO, por seus advogados

que a presente subscrevem, com endereçp profissional à margem do

impresso, local onde recebem as intimações! de estilo, irresignada com a

veneranda decisão de fls. 3938, proferida pelo MM. Juiz da 9a Vara Cível

de Goiânia - GO, nos autos da ação de recuperação judicial n°

200801848355, vêm; interpor o presente recurso de AGRAVO DE

INSTRUMENTO, consoante as disposições do art 522 e seguintes do

CPC, lastreado nos fundamentos de fato e de direito elencados em
: :

minuta anexa, cuja juntada expressamente requer.

Saliente-se que, aS cópias que instruem o

presente recurso são, neste ato, declaradas autenticas pelos próprios

procuradores da parte recorrente. i

N.T.P. Deferimento. ;

Goiânia, 12 de setembro de 2008.

Murillo Macedo Lobo Wapessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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vem trazendo danos irreparáveis à mesma,'pois, além de comprometer

o capital de giro da empresa agravante em um momento de absoluta

necessidade (Recuperação Judicial), também privilegia as instituições

financeiras agravadas em detrimento dos demais credores (trabalhistas,

fornecedores e etc), contrariando frontalmente o princípio da "par

conditium omnium creditorum", fatos estes que por si só já

demonstram tanto o çlano grave e de difícil reparação, quanto à fumaça

do bom direito.

Considerando tais .fatos, tem~se que outra

alternativa não restou à recorrente senão interpor este agravo na forma

de instrumento, a fim que a decisão agravada seja reformada com

urgência por este E. Tribunal de Justiça.

IV - DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A

REFORMA DA DECISÃO.

I V. l - VIOLAÇÃO AO ART. 49 DA LEI

11/101/05 E AO PRINCÍPIO DA "PAR

CONDITIO OMNIUM CREDITORUM"

1 Como dito em linhas volvidas, em 28.04.2008, a

agravante requereu judicialmente sua recuperação judicial,

oportunidade em que informou todos os débitos vencidos e vincendos

até a data do ajuizamento da demanda.
i

Ao analisar o pleito; da agravante, o MM. Juiz

singular deferiu o processamento da recuperação e determinou a

suspensão de todas as ações e execuções propostas em desfavor da

empresa recorrente.



Ocorre que, em que pese o fato dos créditos

anteriores ao pedido de recuperação se sujeitarem à recuperação (art.

49 da Lei 11.101/05), os bancos recorridos continuaram debitando na

conta-corrente da agravante parcelas j de contratos firmados

anteriormente ao ajuizamento da ação em comento.

Inconformada com a conduta dos recorridos, a

recorrente peticionou às fls. 3862/3896, requerendo a restituição de

todos os valores debitados indevidamente 'na conta da agravante, no

importe de R$ 249.214,05 (duzentos e quarenta e nove mil e duzentos

e quatorze reais e cinco centavos).

Contudo, o MM. Juiz de 1° Grau ao analisar o

pedido da empresa agravante, indeferiu-o sob o argumento de que as

deduções feitas pelos bancos agravados foram anteriores à decisão que

deferiu a recuperação judicial (19.05.2008), in verbls:

"Em face do requerimento de fls. 3862/3897, constata-se
que os lançamentos dos débitos indicados nos documentos
de f/s. 3864/65, são anteriores à decisão que acolheu a ação
de recuperação judicial, na data de 19/05/08.
Assim sendo, não faz jus a devolução dos créditos
referentes às contas indicadas (Banco do Brasil S/A e Banco
de Brasília), razão pela qual indefiro o pedido formulado."
(fls. 3938)

Data máxima vénia, a decisão agravada merece

imediata reforma, visto que, a data que interessa para a sujeição do

crédito à recuperação é a do ajuizamento da demanda (art. 49 da Lei

11.101/05), e não a do deferimento do pedido de recuperação judicial,

tal como bem alude o art. 49 da Lei 11.101/2005, que assim dispõe:



MURILLO LOBO
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t
Inconformada com a conduta dos recorridos, a

recorrente peticionou às fls. 3862/3896, requerendo a restituição de

todos os valores debitados indevidamente !na conta da agravante, no

importe de R$ 249.214,05 (duzentos e quaifenta e nove mil e duzentos

e quatorze reais e cinco centavos).

Contudo, o MM. Juiz de 1° Grau ao analisar o

pedido da empresa agravante, indeferiu-o sob o argumento de que as

deduções feitas pelos; bancos agravados foram anteriores à decisão que

deferiu a recuperação judicial (19.05.2008), In verbis:

"Em face do requerimento de fls. 3862/3897, constata-se
que os lançamentos dos débitos indicados nos documentos
de fls. 3864/65, são anteriores à decisão que acolheu a ação
de recuperação judicial, na data fie 19/05/08.
Assim sendo, não faz jus a devolução dos créditos
referentes às contas indicadas (Banco do Brasil S/A e Banco
de Brasília), razão pela qual indefiro o pedido formulado/'
(fls. 3938) i

Data máxima vénia, a decisão agravada merece

imediata reforma, visto que, a data que interessa para a sujeição do

crédito à recuperação é a do ajuizamento da demanda (art. 49 da Lei

11.101/05), e não a do deferimento do pedido de recuperação judicial,

ta! como bem alude o art. 49 da Lei 11.101/2005, que assim dispõe:
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"Art 49. Estão sujeitos à recuperação todos os

créditos existentes na data do pedido, ainda que não

vencidos." (grifo nosso) \

Ao dispor sobre o rnomento a ser observado

para sujeição do credito à recuperação, d doutrinadora Lídia Valério

Marzagâo1 assim dispõe:

Y--J o novo instituto da Recuperação Judicial abrange, a
princípio, todos os credores anteriores ao ajuizamento da
ação, conforme regra contida no artigo 49 da Lei.
Dispõe mdís, que todos os créditos, ainda que não vencidos,
estão sujeitos à recuperação judicial, (...)" (grifo nosso)

Nesse mesmo sentido, convém trazer à baila a

brilhante lição do mestre Marcos Andrey de Sousa2, o qual é categórico

em afirmar que o marco temporal para a sujeição do crédito à

recuperação, é a datai do pedido de recuperação judicial, In verbis:

"como regra geral, todos os créditos podem se sujeitar aos
efeitos do plano de recuperação, segundo a opção do
devedor, salvo aqueles expressamente excluídos pela lei,
conforme abaixo elencados. \ primeiro aspecto a observado é o marco

temporal, qual se/a, a data do pedido." (grifo
nosso) \, estando o crédito sujeito à

recuperação, visto que decorre de operações financeiras anteriores ao
i

pedido de recuperação judicial, os recorridos jamais poderiam se valer

do auto-pagamento para receber o que lhes é devido; primeiro, porque

1 ( \ ) t t i i*nf(í / i ( í&' à Nova Lei de Potências e Recuperação Judicial. Coord. Rubens Approbalo Machado. 2.cd.
Silo Paulo: Quarlier Latiu, 2007. ÍP. 92. í

( \nnenluriox u Nova Lei cie Recuperação de Empresas e de Falências. Coord. Ncwtoii De Lucc;i c
Adalberto Simao Filho. São Paulo: Quarlier Latin, 2005. P. 228. j
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os pagamentos devem observar a previsão contida no plano de

recuperação apresentado nos autos. i

: Segundo, porque ao| admitir o auto-pagamento

realizado antes da decisão que admitiu o processamento da

recuperação, o MM. Juiz singular acabou por afastar a sujeição do

crédito à própria recuperação, sujeição esta que leva em conta a data

da propositura da demanda, e não a data! do deferimento do pedido

(art. 49 da Lei 11.101/05). !

i
Terceiro, porque como o crédito já foi inserido

na ação de recuperação judicial, e, como não foi excluído em função do

auto-pagamento, os recorridos receberão duas vezes pelo mesmo

crédito (auto-pagamento e no plano de recuperação).

Quarto, porque admitir o auto-pagamento

significa privilegiar indevidamente os bancos recorridos em detrimento

dos demais credores, o que implica em expressa violação ao princípio

da "par conditio omnium creditaram", segundo o qual os credores

possuem igual direito de verem satisfeitos com o património da

devedora.

Acresça-se que, no pagamento observar-se~á a
i

classificação dos credores de acordo corn a natureza de seus créditos

(art. 41 da Lei 11.101/05), classificação esta que visa, além da

distribuição equilibrada da decisão deliberativa do plano de

recuperação; a observância rigorosa da ;ordem de pagamento dos

credores estabelecida; no referido plano.

Desta feita, tem-se ique admitir que os bancos

agravados se sobreponham a outras classes de credores com privilégio,
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tais como os
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trabalhistas, também implica em desrespeito à

credores contida no art. 41 da Lei 11.101/05.

Por outro lado, há que se chamar a atenção de

Vossas Excelências pgra o fato de que admitir que os bancos recorridos

debitem na conta-corrente da agravante, posteriormente ao pedido de

recuperação, créditos a esta sujeitos, também põe em risco o próprio

plano de recuperação, visto que as deduções afetam diretamente o
:< i

capital de giro da empresa, inviabilizando! os pagamentos na forma

prevista no plano, o que, por conseguinte, compromete a própria
i

sobrevivência da recorrente. |

Em relação ao prejuízo que o enfraquecimento

do ativo da empresa jacarreta aos próprios credores, convém trazer à

baila o entendimento do professor Gladston Mamede3, que assim

dispõe: "O enfraquecimento do ativo da empresa faz-se sempre

em prejuízo dos credores, ou seja, dos titulares ativos das

relações que compõem o respectivo passivo."

Por fim, convém salientar que, ao contrário do

que dispõe a decisão agravada, e conforme demonstram as tabelas

abaixo, a maior parte dos débitos ocorridos nas contas-corrente da

agravante foram posteriores, e não anteriores à decisão que deferiu o

processamento da recuperação judicial (19.05.2008), embora, como

demonstrado, essa data não tenha qualquer relevância jurídica.

Deduções feitas pelo BB na conta-corrente n°
4O9445-X, Ag. 3388-X, da LF de Castro, após o

ajuizamento da recuperação judicial
Data

02.05.2008
Operação cobrada

Empréstimo 1244374
Valor R$

4.731,49

Dirvilo empresarial — Falência 'p recuperação de empresas.v.4. São Paulo: Atlas, 2006. p. 74/75.
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02.05.2008 I Empréstimo 2005382 j l 5.472,62
O6.05.2008 Empréstimo 2005115 j 8.900,00
07.05.2008 Empréstimo 2QQ51Í5 i 57.000,39
26.O5-2O08 Cartjão de crédito 29855167 "~ _ J1-03 9,90
27.O5-2OO8 Cartão de crédito 29855167 3AQQ~85
27JD5-2008 Cartjão de crédito 29870488 "47L28

Ò2.O6.2008 Carrão de crédito 2987Q488 ""í^994,18
Ò4.O6-2OO8 Cartão de crédito 2987Q488 "j»_5,5l"
O5-06.2O08 Cartjão de crédito 29870488 __^41§7oO
Í7.O6-2008 Empréstimo 338800941000117 119~26
Í8.06.2008 Empréstimo 338800941000125Z____ 62798
23.06-2008 Empréstimo 3388QQ941000138" 1.847,99
24.06-2008 Empréstimo 33880Q94100Q144 ?6,17
01^0^2008 Empréstimo 338800941000164 37.012,51
01^07-2008 Cartão de crédito 29855167 2.543/O
Õ1-O7-2008 Cartão de crédito 29870488 10.549,10
3Q-07.2008 l Empréstimo 338800941000238 " | "46,14
Sub-total l - Deduções feitas pelo BB R$ 137.415,80

Deduções feitas pelo BRB
02^572008^ | Progíro^ | "T 111.798725
Sub-total 2 - Deduções feitas pelo BRB R$ 137-415,80
TOTAL (Subtotal l e 2) R$ 249.214^5

% -_- M _ . . _

Por todos estes fatos, tem-se que notória é a

ilegalidade das deduções feitas pelos bancxtè recorridos, razão pela qual

impõe-se à imediata reforma da decisão lagravada, a fim de que a

agravante seja restituída nos valores debitados indevidamente nas
j !

contas-correntes da rnesma. !

V - DA CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Processo Civil que:

Dispõe o art 527; inciso III, do Código de

"Art. 527- Recebido o agravo dê instrumento no tribunal, e
distribuídp incontinenti, o relator:
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J/7 - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão."

Logo, tem-se que, preenchidos os requisitos

legais (art. 273 dói CPC), quais sejam; a prova inequívoca, a

verossimilhança da alegação, o perículum in mora e o fumus boni /t/r/s,

poderá o relator antecipar total ou parcialmente os efeitos pretendidos

pela agravante no recurso.

i In casu, tem-se a prova inequívoca consiste nos

extratos das contas-cprrentes da agravante, os quais atestam o débito

indevido de valores nas referidas contas, débitos estes procedidos apósi
o ajuizamento da açãp de recuperação judicial.

' i

: A verossimilhança das alegações da recorrente
i i

pode ser auferida pela própria análise do recurso e dos documentos que

o instruem, os quais demonstram cabalmente o débito indevido de

valores nas contas-correntes da agravante, posteriormente ao

ajuizamento do pedido de recuperação judicial, ocorrido em

28.04.2008.

j Quanto ao perículum in mora, este é notório nos

presentes autos, vez que os recorridos ao debitarem créditos nas

contas-correntes da recorrente, no valor dê R$ 249.214,05, acabaram

por comprometer o Capital de giro da empresa agravante, bem como o

próprio plano de recuperação judicial, impossibilitando a empresa

agravante de efetuar os pagamentos devidos.

: Por fim, tem-se que a fumaça do bom direito da

agravante encontra-^e amparada no fato de que por estar o crédito dos

agravados sujeito já recuperação (art.; 49 da Lei 11.101/05),
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inadmissível é o autp-pagamento, mesmo porque, admitir tal avença

implica em violar o princípio da "par conditiò omnium creditorum", isso

sem falar no fato de que, ao contrário do que dispõe a decisão

recorrida, grande parte dos débitos foram realizados após a

determinação de suspensão das ações

19.05.2008. ;

i Assim sendo, ante o preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela, requer seja

deferida a mesma, a fim de que os valores debitados indevidamente

pelos agravados nas contas-correntes da agravante, sejam restituídos ài i
mesma, vez que compõem o capital de giro da mesma.

e execuções, datada de

VI - DO NOME

ADVOGADOS

E ENDEREÇO DOS

Advogados da agravante: }i ii
Murillo Macedo Lobo e Wanessa Neves' Lessa, ambos inscritos na

OAB/GO sob o n° 14.615 e 21.660, respectivamente, com endereço
! i

profissional na Rua 22, n° 792, Setor Oeste,: Goiânia - GO.

Advogado dos agravados: |

- Banco do Brasil S/A - Dr. Amando Gomes de Oliveira, inscrito na

OAB/GO n° 21.225, bom endereço profissional na Av. Goiás, n° 980,
i

Ed. Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia - GO.

- Banco Regional de Brasília (BRB) - não possui advogado
constituído nos autos, conforme atesta a certidão em anexo.

Administrador Judicial - Dr. Norberto dos Reis Guimarães,

advogado inscrito na ̂ OAB/GO n° 12.104, com endereço profissional na
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Rua 10, n° 109, SI. 1307, Ed. Gonden Center, Setor Oeste, Goiânia

GO. ;

a)
de que os valores debitados indevidamente

correntes da agravante, sejam restituídos à

o capital de giro da mesma;

VII - DO PEDIDO

Ex positis, requer de Vossas Excelências seja:

Concedida ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, a fim

pelos agravados nas contas-

mesma, vez que compõem

b) s Procedida a intimação dos agravados, do

administrados judicial e do Ministério Público, na pessoa de seus

representantes legais, para, querendo, ofertarem contra-razões e

manifestações no prazo legal; j

c) Conhecido e provido o presente recurso de

agravo de instrumento, para que seja reformada In totum a decisão

agravada, a fim de que a agravante seja restituída nos valores

debitados indevidamente nas contas-correntes da mesma.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Goiânia, 12 de setembro de 2008.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Waifèssa Neves Lessa

OAB/GO - 21.66O



Autos n°: 761/08

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA
\<

Compulsando os autos, verifico a

existência de impugnação ao crédito, (fls.3987/3999), assim

sendo, desentranhe-se e autue-se em separado, observadas

as formalidades de praxe (Cartório Distribuidor e sistema

interno).

Após, volvam os autos conclusos.

Goiânia, 08 de outubro de 2008

Carlos Roberto Fávaro, JD

ttOD. DFG 002



ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

AUTOS n°: 761/08

Face a ocorrência de objeção ao plano de

recuperação judicial da empresa, convoco, nos termos do artigo

56 da Lei 11.101/05, à assembleia geral de credores a ser

realizada no dia 31/10/2008, com início às 08,30 horas, no Hotel

San Marino, localizado na Rua 5 ns 1.090, Setor Oeste, nesta

Capital.

A assembleia será instalada, em primeiro

convocação, com a presença dos credores dos titulares de mais

da metade dos créditos de cada classe; caso seja necessária

segunda convocação será realizada no dia 07/11/2008, com

início às 08,30 horas, com qualquer número de presentes, no

mesmo local.

A ordem do dia compreenderá a aprovação rejeição

ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado

pelo devedor e o plano alternativo apresentado pela empresa

Muralha Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.

À Escrivania, para expedir necessário edital, de

imediato, entregando-o à requerente, na pessoa de seu

Procurador judicial, para as publicações e demais providências

necessárias à publicidade do ato, afixando-se cópia no local

próprio do átrio do edifício do Fórum desta Capital.

Goiânia, 10 de outubro de 2008

Carlos Roberto Fávaro, JD

OD. DFG 002



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE 60lJtílL%

FÓRUM - RUA 10 EDP. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74130020 TEL: Í62) 3216 2000 - FAX t (<G) 3224-8885

9* VARA CÍVEL - 9. ANDAR - St SKM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DOS CREDORES DA
EMPRESALF DE CASTRO E CU LTDA.

PROTOCOLO NUMR

AIJTOSNOMR.

ADV (REQTE )
FERTTO
ADM, JUDICIAL
VALOR DA CAUSA
JUIZ

2008018483S5

7<51
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

L í DE CASIRO E CIALIDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
JAIME EDUARDO DA SELVA
NORBERTO GUIMARÃES
1.000.000,00
CARLOS ROBERTO FAVARO

fi*H;
O(A) DOUTORO») JU3Z(A) DE DIREITO CARLOS ROBERTO FAVARO (JTHZ 1) DO (a) 9* VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

O JUIZ DA 9' VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, CAHLOS ROBERTO FAVARO,
CONVOCA OS SENHORES CREDORES DA EMPRESA LF DE CASTRO LTDA, CUJA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ESTA SENDO PROCESSADA NESTE FORO E JUTZO, SOB O NR.
200601848555, PARA COMPARECEREM A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, PREVISTA
NO ARTIGO 36 DA LEI 11.101/2005, NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2008. COM INICIO AS 08:30
HORAS, NO HOTCL SAN MARINO, LOCALIZADO A RUA 05 R 1090 - SETOR OESTE, SM
GOIÂNIA, ESTADO DE GOLAS, PARA DELIBERAR SOBEE A SEGUINTE ORDEM DO DIA:
APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
APRESENTADO PELO DEVEDOR K O PLANO AT.TERNATIVO APRESENTADO PELA
EMPRESA MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA., CGC
OT00294/OQQ1-99. NA FORMA DO ARTIGO 37, PARÁGRAFO 2., DA LEI 11.101)2006, A
ASSEMBLEIA INSTALAR-SE A EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, COM A PRESENÇA DOS
CREDORES TITULARES DE MAIS DA METADE DOS CRÉDITOS DE CADA CLASSE,
COMPUTADOS PELO VALOR. NÃO REGISTRADA A PRESENÇA DE CREDORES
SUFICIENTES PARA A INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO,
FICAM OS SENHORES CREDORES CONVOCADOS PARA A SEGUNDA ASSEMBLEIA A SER
REALIZADA NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2008, NO MESMO LOCAL ACIMA INDICADO,
COM INICIO AS 08:30 HORAS COM QUALQUER NUMERO DE CREDORES. O CREDOR
PODERÁ SER REPRESENTADO NA ASSEMBLEIA-GERAL POR MANDATÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL, DESDE QUE ENTREGUE AO ADMINSTRADOR JUDICIAL, NO
MESMO LOCAL DA ASSEMBLEIA GERAL, ATE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DA
DATA PREVISTA NESTA CONVOCAÇÃO DOCUMENTO HÁBIL QUE COMPROVE O PODER
OU INDICAÇÃO POR ESCRITO DAS FOLHAS DOS AUTOS DO PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO EU QUE SE ENCONTRE O DOCUMENTO RETRO MENCIONADO. CASO
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ALGUM SINDICATO DE ZRABALHORES REPRESENTO ASSOCIADO TITULAR DE CREDITO
TRABALHISTA OU DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO, DEVERA COM
ANTECEDÊNCIA DE (10) DIAS APRESENTAR AO ADM3NSTRADOR JUDICIAL A RELAÇÃO
DOS ASSOCIADOS QUE PRETENDE REPRESENTAR E SE ALGUM TRABALHADOR FIZER
PARTE DE MAIS DE DM SINDICATO, DEVERA ATÉ VINTE E QUATRO (24) HORAS QUE
ANTECEDE A ASSEMBLEIA ESCLARECER QUAL O SINDICATO QUE A ESTARÁ
REPRESENTANDO, SOB PENA DE NÃO SER REPRESENTADO POR NENHIM SINDICATO
(ART. 37, PARÁGRAFO 5., DA LEI 11.101̂ 006). DANDO CUMPRIMENTO AO PARÁGRAFO 1.,
DO ARTIGO 36 DA LEI 11.101/2005, AS COPIAS DOS PLANOS DE RECUPERAÇÃO
APRESENTADOS NOS AUTOS ESTARÃO A DISPOSIÇÃO DOS CREDORES COM O
ADMINISTRADOR JUDICIAL (RUA 10 N. 109, SALA 307, ED, GOLD CENTER, SETOR OESTE -
(62) 3942̂ 3665) - NORBERTOGUrMARAES@YAHOQ,CQMteg>- E. PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA E EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO
NO ESTADO DE GOIÁS E AFIXADA COPIA NO LOCAL PRÓPRIO DO ÁTRIO DO FÓRUM
DESTA COMARCA E DA COMARCA DE VIANÓPOIIS - GOIÁS, NO ESCRITÓRIO DA
EMPRESA LF DE CASTRO E CIA LTDA., E NA SUA SEDE LOCALIZADA EM VlANÓPOLIS,
TUDO NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEL CIENTES DE QUE ESTE JUÍZO FUNCIONA NO
FÓRUM DA COMARCA DE GOIÂNIA, 9. ANDAR, SALA N. 909, SETOR OESTE. DADO E
PASSADO NESTA CIDADE DE GOIÂNIA, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
DOIS MIL E OITO. EU, ROSA CÉLIA RAMOS BRANDSTETTER, ESCRIVÃ, MANDEI DIGITAR
E SUBSCREVO,
DESPACHO:
FACE A OCORRÊNCIA DE OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA
EMPRESA, CONVOCO, NOS TERMOS DO ARTIGO S6 DA LEI 11.10145, A ASSEMBLEIA
OERAL DE CREDORES A SER REALIZADA NO DIA 31/10/2000, COM INICIO AS 08:30 HORAS,
NO HOTEL SAN MAROTO, LOCALIZADO NA RUA 5, N. 1.090, SETOR OESTE, NESTA
CAPITAL. A ASSEMBLEIA SERÁ INSTALADA, EM PRIMEIRO CONVOCAÇÃO, COM A
PRESENÇA DOS CREDORES DOS XTITOARES DE MAIS DE METADE DOS CRÉDITOS DE
CADA CLASSE, CASO SEJA NECESSÁRIA SEGUNDA CONVOCAÇÃO SERÁ REALIZADA NO
DIA 07/11/2008, COM INIdO AS 08:30 HORAS, COM QUALQUER NUMERO DE PRESENTES,
NO MESMO LOCAL. A ORDEM DO DIA COMPREENDERA A APROVAÇÃO REJEIÇÃO OU
MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELO DEVEDOR
E O PLANO ALTERNATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA MURALHA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LIDA. A ESCRTVANIA, PARA EXPEDIR NECESSÁRIO
EDITAL, DE MEDIATO, ENTREGANDO-O A REQUERENTE» NA PESSOA DE SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA AS PUBLICAÇÕES E DEMAIS PROVIDENCIAS
NECESSABIAS A POTLICIPADE DO ATO, AFIXANDO-SE COPIA NO LOCAL PRÓPRIO DO
ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM DESTA CAPITAL. GOIÂNIA, 10 DE OUTUBRO DE 2008 -
DR. CARLOS ROBERTO F AVARO - JUIZ DE DIREITO.

EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO, TENDO SIDO
AFIXADO UMA VIA DESTE NO PLACAR DO FÓRUM LOCAL, NOS TERMOS DA LEI.

GOIÂNIA, 10 DE OUTUBRO DE

3

?



MURILLO LOBO
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R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv. com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, já qualificada nos

autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para requerer a

juntada dos balancetes analíticos da empresa autora, relativamente aos

meses de maio, junho, julho e agosto do corrente ano.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 09 de outubro 2008.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wàfressa Neves Lessa

OAB/GO- 21.660



BALANCETE ANALÍTICO DA LF

DE CASTRO & CIA LTDA

RELATIVAMENTE AO MÊS DE

MAIO DE 2008
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BALANCETE ANALÍTICO DA LF

DE CASTRO & CIA LTDA

RELATIVAMENTE AO MÊS DE

JUNHO DE 2008
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(T r-r

-- rr- 1=5 ris

.... a> ,— r- ,::--
ire r^ ,-jç.- , c.i-
;:L-; :3> :i> e;;.. —

çiX; __ ::i;s- x-

.iiií a^»
:ac

ir.' x
!x-: i"

!::&
:;i:í.

.;/:• sn —; rr.' rr>

™ .
-.O O- 1:3-. -t» .- n



n- r— —



,::;:> ..ta- ..». O--

-T; -r- TO

l-r;

::s&

-T1 i"— *~" i—> -'r- ::i> -'rã. ir:» "ii* •--•• cr "* "' .'.*-' nr- r™
:;iií <: TO rãs ::E ::;» TS: SK ::i> — :-c ;^c '"X
'..!» i—- :r.f r.r; IL.I" i:.r: Cj", .;/? l— — ^3E ;:n;? :r.̂  -a> "13-

f;-:; •-!;: ::i::;- :ss -T: ~;|p ~'c -î ; cr. , , :.ic |~? ::&- ._ e"'
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BALANCETE ANALÍTICO DA LF

DE CASTRO & CIA LTDA

RELATIVAMENTE AO MÊS DE

JULHO DE 2008
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL/GO.
SERVIÇO DA DIVIDA ATIVA DA UNIÃO
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira de Almeida n°
210, Centro
CEP 74.010-003 - Goiânia - GO

Ofício PFN-GO/SERDA/N°JO^ 5>/2008.

Goiânia, 13 de outubro de 2008.

Meritíssimo Juiz.

Em atenção ao Ofício n° 000000001673/2008, datado de 02 de
junho de 2008, protocolo n° 200801848355, encaminho a Vossa Excelência consultas
atualizadas do sistema da Dívida Ativa da União, relativa aos débitos inscritos em nome de
LF DE CASTRO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.260.504/0001-39

Sempre no inteiro dispor, apresentamos protestos de
consideração e apreço.

Chefe do Serv. Da Dívida Ativa
da União - PFN/GO

Excelentíssimo Senhor.
Dr. CARLOS ROBERTO FÁVARO
Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia
Rua 10, Edifício Palácio da Justiça, 150, 9° andar - Setor Oeste
CEP 74.120-020 - Goiânia - GO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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SERPRO

13/10/2008

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas: 12

Parâmetro de Localização: 03260504000139

Inscrições Selecionadas:

A T E N Ç Ã O
OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS1

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS1.

ição 1 / 1 2

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 2 06 004274-51

Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO

N° Processo: 13116 501145/2006-71

Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Valor Inscrito: R$ 202.604,25 (UFIR 190.399,63 UFIR)

Valor Remanescente: R$ 169.877,59 (UFIR 159.644,38 UFIR)

N°.Execução Fiscal: 0110007903369

Valor Consolidado: R$ 291.916,14

Série da Inscrição: IRPJ

Data da Inscrição: 19/07/2006

Quant. de Débitos: 0002
Quant. Pagamentos: 0020

Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0001

Número Judicial:
COMARCA-VIANOPOLIS

Data Falência:
Receita: 3551 - DIV.ATIVA-IRPJ

pj^iradoria de Inscrição: GOIÁS

Procuradoria Responsável: GOIÁS

Drgão de Origem:
Auto de Infração:

da Extinção:
•lotivo da Extinção:
í° da Inscrição Original: 11 2 06 003159-04

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Devolução/Arquivamento:

'rincipal:
lulta;
uros de Mora:
ncargo Legal:
ralor Total:

R$ 141.564,67
R$ 28.312,92
R$ 73.385,86
R$ 48.652,69
R$ 291.916,14

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

lome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

PF/CNPJ: 03260504/0001-39 Tipo: PRINCIPAL
tividade/Profissão: FABR.ESQUAD.MAD.E PEC.MAD.P/INST.IND.E COMERC.

ndereço: GO 330 KM 5 - BONADELLI S/N FAZENDA SANTA RITA
airro: ZONA RURAL Município: VIANOPOLIS

F: GO
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

ttps://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/consl6im(

CEP: 75260-000

13/10/2008
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Natureza: IMPOSTO

Data Vencimento: 29/10/2004 TIAM: 01/11/2004 TI Juros: 01/11/2004 Data da Declaração: 08/09/2005
P. Apur Base/Ex: 01072004

Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$54.107,85 R$26.835,64

UFIR 50.848,46 UFIR 25.219,09

Natureza: IMPOSTO

Data Vencimento: 31/01/2005 TIAM: 01/02/2005 TI Juros: 01/02/2005 Data da Declaração: 08/09/2005
P. Apur Base/Ex: 01102004

Valor Originário Valor Remanescente

R$ 114.729,03 R$ 114.729,03

UFIR 107.817,90 UFIR 107.817,90

INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS

Multa Mora: 20%

Data Lim.
Pag.

29/09/2006

8É| 0/2006

30/11/2006

28/12/2006

31/01/2007

28/02/2007

28/02/2007

30/04/2007

31/05/2007

31/05/2007

29/06/2007

31/07/2007

31/08/2007

31^)3/2008

H53/2008

31/03/2008

31/03/2008

31/03/2008

31/03/2008

31/03/2008

Data Arrec.

28/09/2006

31/10/2006

30/11/2006

28/12/2006

31/01/2007

30/03/2007

30/03/2007

30/04/2007

31/05/2007

05/06/2007

29/06/2007

31/07/2007

11/09/2007

13/03/2008

13/03/2008

13/03/2008

13/03/2008

13/03/2008

13/03/2008

13/03/2008

Valor
Recolhido

R$ 2.320,73

R$ 2.345,10

R$ 2.370,13

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

.393

.416

.441

.461

.485

.506

.506

.530

.551

.573

.700

.700

.700

.700

.700

.700

.700

,57

,32

,14

,12

,26

,85

,85

,52

,43

,72

,83

,83

,83

,83

,83

,83

,83

Referência

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

ANTECIPAÇÃO

ANTECIPAÇÃO

ANTECIPAÇÃO

AMTECIPACAO

ANTECIPAÇÃO

ANTECIPAÇÃO

ANTECIPAÇÃO

Órgão

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

Data
Recepção

29/09/2006

03/11/2006

04/12/2006

03/01/2007

02/02/2007

03/04/2007

03/04/2007

04/05/2007

04/06/2007

06/06/2007

02/07/2007

01/08/2007

12/09/2007

14/03/2008

14/03/2008

14/03/2008

14/03/2008

14/03/2008

14/03/2008

14/03/2008

Bco./Ag.

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/4277-4

001/4277-4

001/4277-4

001/4277-4

001/4277-4

001/4277-4

001/4277-4

N°
Arquivamento

192958905053

193001907896

193039906670

193077910466

193109907582

193179905269

193179905269

193216920135

193248924408

193252903139

193276906167

193307915897

193348911999

193498904515

193498904515

193498904515

193498904515

193498904515

193498904515

193498904515

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

N° do Termo:
Data da Concessão: 25/09/2006

Data da Formalização: 28/09/2006

Venc. 1a Parcela: 29/09/2006

N° de Fiadores: 00

N° de Penhoras: 00

N° de Despachos: 01
Situação do Parcelamento: RESCINDIDO ELETROMICAMENTE EM 09/12/2007

Motivo:
Parcela em R$ em 25/09/2006:
Principal: 1.406,97 Multas: 281,39

Parcelas Concedidas: 120
Parcelas Pagas: 12,9737

Parcelas em Atraso: 12,0263

Parcelas Restantes: 107,0263

Controle: ELETRONICO

tttps://www.pgfn.fazenda/P^ 13/10/2008
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Juros Mora: 400,52 Encargo Legal: 208,88
Total: 2.297,76 /

OCORRÊNCIAS

- 25/09/2006-INSCRICAO DERIVADA MP 303/06
POR MAT. 000100717

- 25/09/2006-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO
- 25/09/2006-CADASTR DESPACHO DEFERIDO
- 25/09/2006-SUSPENSAO ATIVIDADES DA IN5C
- 03/10/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 28/09/2006 VALOR R$ 2.320,73
- 18/10/2006-INFORM FORMALIZ PARCELAMENTO
- Q7/11/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/10/2006 VALOR R$ 2.345,10
- 06/12/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/11/2006 VALOR R$ 2.370,13
- 03/01/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 28/12/2006 VALOR R$ 2.393,57
- 07/02/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
_ARREC 31/01/2007 VALOR R$ 2.416,32
^fc'04/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

7ÍRREC 30/03/2007 VALOR R$ 2.441,14
- 04/04/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/03/2007 VALOR R$ 2.461,12
- 05/05/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/04/2007 VALOR R$ 2.485,26
- 05/06/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/05/2007 VALOR R$ 2.506,85
- 08/06/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 05/06/2007 VALOR R$ 2.506,85
- 04/07/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 29/06/2007 VALOR R$ 2.530,52
- 02/OS/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/07/2007 VALOR R$ 2.551,43
- 12/09/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 11/09/2007 VALOR R$ 2.573,72
- 09/12/2007-RESCISAO ELETRONICA DO PARC
- 17/12/2007-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 17/12/2007-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E34938/2007«02/2008-SEGUNDA COBRANÇA
03/2008-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 13/03/2008 VALOR R$ 2.700,83
- 18/03/2008-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 13/03/2008 VALOR R$ 2.700,83
- 18/03/2008-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 13/03/2008 VALOR R$ 2.700,83
- 18/03/2008-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 13/03/2008 VALOR R$ 2.700,83
- 18/03/2008-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 13/03/2008 VALOR R$ 2.700,83
- 18/03/2008-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 13/03/2008 VALOR R$ 2.700,83
- 18/03/2008-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 13/03/2008 VALOR R$ 2.700,83

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Co 13/10/2008
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição
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SERPRO

13/10/2008

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$r CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS1.

Inscrição 2 /12

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 2 08 000263-37
Situação: ATIVA AJUIZADA
l̂ pe da Inscrição: IRPJ
Data da Inscrição: 09/06/2008
Quant. de Débitos: 0001
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000
Número Judicial:
SECAO JF-GOIANIA
Data Falência:
Receita: 3551 - DIV.ATIVA-IRPJ
Procuradoria de Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS
Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção:
Motivo da Extinção:

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

N° Processo: 10166 008034/2005-26

Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Valor Inscrito: R$ 117.430,18 (UFIR 110.356,34 UFIR)

Valor Remanescente: R$ 117.430,18 (UFIR 110.356,34 UFIR)
N°.Execução Fiscal: 0110008901100

Valor Consolidado: R$ 180.196,60

Devolução/Arquivamento:

Principal:
Multa:
Juros de Mora:
Encargo Legal:
Valor Total:

R$ 97.858,49
R$ 19.571,69
R$ 32.733,66
R$ 30.032,76
R$ 180.196,60

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39
Atividade/ Profissão: .
Endereço: R 242 195 QUADRA103
Bairro: SETOR LESTE UNIVERS
UF: GO

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Tipo: PRINCIPAL

Município: GOIÂNIA CEP: 74603-190

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 31/01/2006 TIAM: 01/02/2006 TI Juros: 01/02/2006 Data da Declaração:

P. Apur Base/Ex: 122005

https://www.pgfo.fazenda/PGFN^ 13/10/2008
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Multa Mora: 20%

Página 5 de 32

Valor Originário Valor Remanescente
R$ 97.858,49
UFIR 91.963,62

R$ 97.858,49

UFIR 91.963,62

OCORRÊNCIAS

- 09/06/2008-INSCRICAO
- 11/06/2008-PRIMEIRA COBRANÇA
-'18/08/2008-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 18/08/2008-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E31322/2008
- 08/10/2008-SEGUNDA COBRANÇA

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/C^ 13/10/2008
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

SERPRO

13/10/2008 J '

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 3 /12

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 õ 06 014830-95
Situação: ATIVA AJUIZADA
^fte da Inscrição: DO
Data da Inscrição: 19/07/2006
Quant. de Débitos: 0005
Quant. Pagamentos: 0013
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0001
Número Judicial:
COMARCA-VIANOPOLIS
Data Falência:
Receita: 4493 - DIV.ATIVA-COFINS
Procuradoria de Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS
Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção:
Motivo da Extinção:

Inscrição Original: 11 6 06 012323-35

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

N° Processo: 13116 501146/2006-16

Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Valor Inscrito: R$ 306.724,69 (UFIR 288.247,94 UFIR)

Valor Remanescente: R$ 274.206,23 (UFIR 257.688,36 UFIR)
N°.Execução Fiscal: 0110007903369

Valor Consolidado: R$ 474.376,51

Devolução/Arquivamento:

Principal:
Multa:
Juros de Mora:
Encargo Legal:
Valor Total:

R$ 228.505,20
R$ 45.701,03
R$ 121.107,53
R$ 79.062,75
R$ 474.376,51

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: FABR.ESQUAD.MAD.E PEC.MAD.P/INST.IND.E COMERC.
Endereço: GO 330 KM 5 - BONADELLI S/N FAZENDA SANTA RITA
Bairro: ZONA RURAL Município: VIANOPOLIS

UF: GO
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

CEP: 75260-000

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 15/09/2004 TIAM: 16/09/2004 TI Juros: 01/10/2004 Data da Declaração: 08/09/2005

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Dm^ 13/10/2008
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iase/Ex:01082004

Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 25.409,10 CR$ 0,00
UFIR 23.878,48 UFIR 0,00

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 15/10/2004 TIAM: 18/10/2004 TI Juros: 01/11/2004 Data da Declaração: 08/09/2005
P. Apur Base/Ex: 01092004
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 49.101,22 R$ 47.411,60
UFIR 46.143,42 UFIR 44.555,58

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 12/11/2004 TIAM: 16/11/2004 TI Juros: 01/12/2004 Data da Declaração: 08/09/2005
P. Apur Base/Ex: 01102004
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 57.092,77 R$ 57.092,77
UFIR 53.653,57 UFIR 53.653,57

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 15/12/2004 TIAM: 16/12/2004 TI Juros: 03/01/2005 Data da Declaração: 08/09/2005
FApur Base/Ex: 01112004
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 61.690,22 R$ 61.690,22
UFIR 57.974,08 UFIR 57.974,08

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 14/01/2005 TIAM: 17/01/2005 TI Juros: 01/02/2005 Data da Declaração: 08/09/2005
P. Apur Base/Ex: 01122004

Valor Originário Valor Remanescente
R$ 62.310,61 R$62.310,61
UFIR 58.557,09 UFIR 58.557,09

INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS

Multa Mora: 20%

Data Li m.
Pag.

29/09/2006

31/10/2006

3MU/2006

2^12/2006

31/01/2007

28/02/2007

28/02/2007

30/04/2007

31/05/2007

31/05/2007

29/06/2007

31/07/2007

31/08/2007

Data Arrec.

28/09/2006

31/10/2006

30/11/2006

28/12/2006

31/01/2007

30/03/2007

30/03/2007

30/04/2007

31/05/2007

08/06/2007

29/06/2007

31/07/2007

11/09/2007

Valor
Recolhido

R$ 3.536,43

R$3.573,54

R$ 3.611,70

R$ 3.647,42

R$ 3.682,08

R$3.719,90

R$ 3.750,36

R$ 3.787,13

R$ 3.820,04

R$ 3.820,04

R$ 3.856,10

R$ 3.887,97

R$ 3.921,94

Referência

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

Órgão

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

Data
Recepção

29/09/2006

03/11/2006

04/12/2006

03/01/2007

02/02/2007

03/04/2007

03/04/2007

04/05/2007

04/06/2007

11/06/2007

02/07/2007

01/08/2007

12/09/2007

Bco./Ag.

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

N°
Arquivamento

192958905053

193001907897

193039906671

193077910467

193109907582

193179905269

193179905269

193216920136

193248924409

193255912769

193276906168

193307915897

193348911999

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

N° do Termo:
Data da Concessão: 25/09/2006
Data da Formalização: 28/09/2006
Venc. 1a Parcela: 29/09/2006

Parcelas Concedidas: 120
Parcelas Pagas: 12,9737
Parcelas em Atraso: 12,0263
Parcelas Restantes: 107,0263

https://www.pgfh.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/consl6imp.asp?glbimp=ILO& 13/10/2008
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N° de Fiadores: 00

N° de Penhoras: 00 Controle: ELETRONICO
N° de Despachos: 01

Situação do Parcelamento: RESCINDIDO ELETRONICAMENTE EM 09/12/2007

Motivo:
Parcela em R$ em 25/09/2006:

Principal: 2.130,03 Multas: 426,00
Juros Mora: 627,08 Encargo Legal: 318,31
Total: 3.501,42

OCORRÊNCIAS

- 25/09/2006-INSCRICAO DERIVADA MP 303/06
POR MAT. 000100717

- 25/09/2006-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO
- 25/09/2006-CADASTR DESPACHO DEFERIDO
- 25/09/2006-SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC
- 03/10/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 28/09/2006 VALOR R$ 3.536,43
-|^10/2006-INFORM FORMALIZ PARCELAMENTO
-1^11/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/10/2006 VALOR R$ 3.573,54
- 06/12/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/11/2006 VALOR R$ 3.611,70
- 03/01/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 28/12/2006 VALOR R$ 3.647,42
- 07/02/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/01/2007 VALOR R$ 3.682,08
- 04/04/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/03/2007 VALOR R$ 3.719,90
- 04/04/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/03/2007 VALOR R$ 3.750,36
- 05/05/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/04/2007 VALOR R$ 3.787,13
- 05/06/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/05/2007 VALOR R$ 3.820,04
- 14/06/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 08/06/2007 VALOR R$ 3.820,04
- 04/07/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 29/06/2007 VALOR R$ 3.856,10
)8/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

31/07/2007 VALOR R$ 3.887,97
12/09/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 11/09/2007 VALOR R$ 3.921,94
09/12/2007-RESCISAO ELETRONICA DO PARC
17/12/2007-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
17/12/2007-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO
SETOR SECDAU OFICIO E34938/2007
09/02/2008-SEGUNDA COBRANÇA

https://www.pgíh.fa7enda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/consl6imp.asp?glbim 13/10/2008
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 13/10/2008

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O
OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS1

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 4 / 1 2

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 6 06 014831-76 N° Processo: 13116 501148/2006-13

Situação: ATIVA AJUIZADA
jAe da Inscrição: DO Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 19/07/2006 Valor Inscrito: R$ 117.182,28 (UFIR 110.123,35 UFIR)

Quant. de Débitos: 0002
Quant. Pagamentos: 0020

Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0001 Valor Remanescente: R$ 98.038,32 (UFIR 92.132,61 UFIR)
Número Judicial: N°.Execução Fiscal: 0110008901100

SECAO JF-GOIANIA
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 168.518,36

Receita: 1804 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Procuradoria de Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS

Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção: Devolução/Arquivamento:
Motivo da Extinção:

Inscrição Original: 11 6 06 012324-16

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 81.698,61

Multa: R$ 16.339,71
Juros de Mora: R$ 42.393,65
Encargo Legal: R$ 28.086,39

Valor Total: R$ 168.518,36
INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: FABR.ESQUAD.MAD.E PEC.MAD.P/INST.IND.E COMERC.

Endereço: GO 330 KM 5 - BONADELLI S/N FAZENDA SANTA RITA
Bairro: ZONA RURAL Município: VIANOPOLIS CEP: 75260-000

UF: GO
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 29/10/2004 TIAM: 01/11/2004 TI Juros: 01/11/2004 Data da Declaração: 08/09/2005

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/^ 13/10/2008
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P. Apur Base/Ex: 01072004

Multa Mora: 20%

Página l O de 3 2

Valor Originário Valor Remanescente
R$ 32.458,24 R$ 16.504,94

UFIR 30.502,99 UFIR 15.510,70

Natureza: CONTRIBUIÇÃO

Data Vencimento: 31/01/2005 TIAM: 01/02/2005 TI Juros: 01/02/2005 Data da Declaração: 08/09/2005

P. Apur Base/Ex: 01102004

Valor Originário Valor Remanescente

R$65.193,67 R$65.193,67
UFIR 61.266,48 UFIR 61.266,48

INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS

Multa Mora: 20%

Data Lim.
Pag.

29/09/2006

31/10/2006

30/11/2006

28/12/2006

^1/2007

28/02/2007

28/02/2007

30/04/2007

31/05/2007

31/05/2007

29/06/2007

31/07/2007

31/08/2007

28/09/2007

28/12/2007

28/12/2007

2^2/2007

28/12/2007

28/12/2007

31/01/2008

Data Arrec.

28/09/2006

31/10/2006

30/11/2006

28/12/2006

31/01/2007

30/03/2007

30/03/2007

30/04/2007

31/05/2007

05/06/2007

29/06/2007

31/07/2007

11/09/2007

16/10/2007

26/12/2007

26/12/2007

26/12/2007

26/12/2007

26/12/2007

31/01/2008

Valor
Recolhido

R$ 1.342,70

R$ 1.356,79

R$ 1.371,28

R$ 1.384,84

R$ 1.398,01

R$ 1.412,36

R$ 1.423,92

R$ 1.437,88

R$ 1.450,38

R$ 1.450,38

R$ 1.464,07

R$ 1.476,17

R$ 1.489,07

R$ 1.502,23

R$ 1.536,40

R$ 1.536,40

R$ 1.536,40

R$ 1.536,40

R$ 1.536,40

R$ 1.547,56

Referência

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

Órgão

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120200

0120200

0120200

0120200

0120100

Data
Recepção

29/09/2006

03/11/2006

04/12/2006

03/01/2007

02/02/2007

03/04/2007

03/04/2007

04/05/2007

04/06/2007

06/06/2007

02/07/2007

01/08/2007

12/09/2007

17/10/2007

27/12/2007

27/12/2007

27/12/2007

27/12/2007

27/12/2007

01/02/2008

Bco./Ag.

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/2443-3

001/2443-3

001/2443-3

001/2443-3

001/5035-3

N°
Arquivamento

192958905053

193001907895

193039906669

193077910465

193109907580

193179905267

193179905267

193216920133

193248924407

193252903139

193276906166

193307915895

193348911999

193373913326

193430907623

193430906073

193430906073

193430906073

193430906073

193462906508

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

Parcelas Concedidas: 120

Parcelas Pagas: 19,9667
Parcelas em Atraso: 5,0333

Parcelas Restantes: 100,0333

Controle: ELETRONICO

N° do Termo:
Data da Concessão: 25/09/2006
Data da Formalização: 28/09/2006

Venc. 1a Parcela: 29/09/2006

N° de Fiadores: 00

N° de Penhoras: 00

N° de Despachos: 01
Situação do Parcelamento: RESCINDIDO ELETRONICAMENTE EM 20/07/2008

Motivo:
Parcela em R$ em 25/09/2006:
Principal: 813,76 Multas: 162,75
Juros Mora: 232,05 Encargo Legal: 120,85

Total: 1.329,41

https://www.pgfh.fazenda/PGFW^ 13/10/2008
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OCORRÊNCIAS

- 25/09/2006-INSCRICAO DERIVADA MP 303/06
POR MAT. 000100717

- 25/09/2006-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO / JQ
- 25/09/2006-CADASTR DESPACHO DEFERIDO '" *
-'25/09/2006-SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC
- 03/10/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 28/09/2006 VALOR R$ 1.342,70
- 18/10/2006-INFORM FORMALIZ PARCELAMENTO
- 07/11/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/10/2006 VALOR R$ 1.356,79
- 06/12/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/11/2006 VALOR R$ 1.371,28
- 03/01/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 28/12/2006 VALOR R$ 1.384,84
- 07/02/2007-IIMCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/01/2007 VALOR R$ 1.398,01
- 04/04/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/03/2007 VALOR R$ 1.412,36
- 04/04/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/03/2007 VALOR R$ 1,423,92
-^(05/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
™REC 30/04/2007 VALOR R$ 1.437,88

- 05/06/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 31/05/2007 VALOR R$ 1.450,38

- 08/06/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 05/06/2007 VALOR R$ 1.450,38

- 04/07/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 29/06/2007 VALOR R$ 1.464,07

- 02/08/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 31/07/2007 VALOR R$ 1.476,17

- 12/09/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 11/09/2007 VALOR R$ 1.489,07

- 19/10/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 16/10/2007 VALOR R$ 1.502,23

- 27/12/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 26/12/2007 VALOR R$ 1.536,40

- 27/12/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 26/12/2007 VALOR R$ 1.536,40

- 27/12/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 26/12/2007 VALOR R$ 1.536,40

§2/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
EC 26/12/2007 VALOR R$ 1.536,40
2/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 26/12/2007 VALOR R$ 1.536,40
- 06/02/2008-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/01/2008 VALOR R$ 1.547,56
- 20/07/2008-RESCISAO ELETRONICA DO PARC
- 18/08/2008-ALTERACAO ÓRGÃO JUSTIÇA ORIGEM

ÓRGÃO DE JUSTIÇA ANT VIANOPOLIS
- 18/08/2008-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 18/08/2008-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E31322/2008
- 08/10/2008-SEGUNDA COBRANÇA

https://www.pgíh.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscrícao/consl6imp.asp?glbimp=ILO&m 13/10/2008
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SERPRO

13/10/2008

A T E N Ç Ã O
OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS1.

Inscrição 5 / 1 2

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 6 07 001507-79
Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO

g f̂ce da Inscrição: DO Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 16/04/2007 Valor Inscrito: R$ 619.484,67 (UFIR 582.167,63 UFIR)
Quant. de Débitos: 0011
Quant. Pagamentos: 0001
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000
Número Judicial:
COMARCA-VIANOPOLIS

Data Falência:
Receita: 4493 - DIV.ATIVA-COFINS
Procuradoria de Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS
Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção:
Motivo da Extinção:

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

N° Processo: 13116 720022/2007-19

Valor Remanescente: R$ 609.608,54 (UFIR 572.886,42 UFIR)
N°.Execução Fiscal: 0110007901877

Valor Consolidado: R$ 992.158,20

Devolução/Arquivamento:

Principal:
Multa:
Juros de Mora:
Encargo Legal:
Valor Total:

R$ 508.007,15
R$ 101.601,39
R$ 217.189,96
R$ 165.359,70
R$992.158,20

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Tipo: PRINCIPAL

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39
Atividade/Profissão:
Endereço: GO 330 KM 5 - BONADELLI S/N FAZENDA SANTA RITA

Bairro: ZONA RURAL Município: VIANOPOLIS

UF: GO
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

CEP: 75260-000

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 15/02/2005 TIAM: 16/02/2005 TI Juros: 01/03/2005 Data da Declaração:

P. Apur Base/Ex: 1012005

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Dm^ 13/10/2008



Sistemas da PGFN Página 13 de 32

Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 81.303,36 R$ 73.073,25

UFIR 76.405,75 UFIR 68.671,41

Natureza: CONTRIBUIÇÃO

Data Vencimento: 15/03/2005 TIAM: 16/03/2005 TI Juros: 01/04/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1022005 ^/
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.809,78 R$ 13.809,78

UFIR 12.977,89 UFIR 12.977,89

Natureza: CONTRIBUIÇÃO

Data Vencimento: 15/04/2005 TIAM: 18/04/2005 TI Juros: 02/05/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1032005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 93.337,04 R$ 93.337,04

UFIR 87.714,53 UFIR 87.714,53

Natureza: CONTRIBUIÇÃO

Data Vencimento: 13/05/2005 TIAM: 16/05/2005 TI Juros: 01/06/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1042005

Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 28.412,74 R$ 28.412,74

UFIR 26.701,19 UFIR 26.701,19

Natureza: CONTRIBUIÇÃO

Data Vencimento: 15/06/2005 TIAM: 16/06/2005 TI Juros: 01/07/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1052005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 57.935,86 R$ 57.935,86

UFIR 54.445,87 UFIR 54.445,87

Natureza: CONTRIBUIÇÃO

Data Vencimento: 15/07/2005 TIAM: 18/07/2005 TI Juros: 01/08/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1062005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 30.259,35 R$ 30.259,35
UFIR 28.436,56 UFIR 28.436,56

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Hfet Vencimento: 15/08/2005 TIAM: 16/08/2005 TI Juros: 01/09/2005 Data da Declaração:
P^Vpur Base/Ex: 1072005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 58.399781 R$ 58.399,81
UFIR 54.881,88 UFIR 54.881,88

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 15/09/2005 TIAM: 16/09/2005 TI Juros: 03/10/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1082005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.905,48 R$ 10.905,48

UFIR 10.248,54 UFIR 10.248,54

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 14/10/2005 TIAM: 17/10/2005 TI Juros: 01/11/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1092005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 40.463,23 R$ 40.463,23

UFIR 38.025,77 UFIR 38.025,77

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 14/11/2005 TIAM: 16/11/2005 TI Juros: 01/12/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1102005

https://www.pgfn.fa7enda/PGFN/Divi^^ 13/10/2008
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Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 40.955,41 R$ 40.955,41

UFIR 38.488,30 UFIR 38.488,30

Natureza: CONTRIBUIÇÃO
Data Vencimento: 15/12/2005 TIAM: 16/12/2005 TI Juros: 02/01/2006 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1112005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 60.455,20 R$ 60.455,20
UFIR 56.813,45 UFIR 56.813,45

INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS

Página 14 de 32

Data Li m.
Pag.
28/12/2007

Data Arrec.

11/12/2007

Valor
Recolhido

R$ 15.851,19

Referência Órgão

ANTECIPAÇÃO 0120100

OCORRÊNCIAS

Data
Recepção

12/12/2007

Bco./Ag.

001/5035-3

N°
Arquivamento

193418914700

- 16/04/2007-INSCRICAO

«05/2007-PRIMEIRA COBRANÇA
06/2007-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO

- 18/06/2007-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO
SETOR SECDAU OFICIO E31352/2007

- 09/09/2007-SEGUNDA COBRANÇA
- 13/12/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 11/12/2007 VALOR R$ 15.851,19

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/consl6imp.asp?glbimp=ILO&impri 13/10/2008
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 13/10/2008

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS1

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS1.

Inscrição 6 /12

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 6 08 002672-10 N° Processo: 10166 008034/2005-26

Situação: ATIVA AJUIZADA

3^e da Inscrição: DO Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

Data da Inscrição: 09/06/2008 Valor Inscrito: R$ 44.866,87 (UFIR 42.164,14 UFIR)

Quant. de Débitos: 0001

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 44.866,87 (UFIR 42.164,14 UFIR)

Número Judicial: N°.Execução Fiscal: 0110008901100

SECAO JF-GOIANIA

Data Falência: Valor Consolidado: RS 68.848,21

Receita: 1804 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL

Procuradoria de Inscrição: GOIÁS

Procuradoria Responsável: GOIÁS

Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção: Devolução/Arquivamento:

Motivo da Extinção:

A INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$37.389,06

Multa: R$ 7.477,81

Juros de Mora: R$ 12.506,64

Encargo Legal: R$ 11.474,70

Valor Total: R$ 68.848,21

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Tipo: PRINCIPAL

Atividade/Profissão: .
Endereço: R 242 195 QUADRA103
Bairro: SETOR LESTE UNIVERS Município: GOIÂNIA CEP: 74603-190

UF: GO
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 31/01/2006 TIAM: 01/02/2006 TI Juros: 01/02/2006 Data da Declaração:

P. Apur Base/Ex: 122005

https://www.pgfh.fazenda/PGFN/Dm^ 13/10/2008
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MJta Mora: 20%

Página 16 de 32

Valor Originário Valor Remanescente
R$ 37.389,06
UFIR 35.136,79

R$ 37.389,06
UFIR 35.136,79

OCORRÊNCIAS

- 09/06/2008-INSCRICAO
- 11/06/2008-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO
-11/06/2008-CADASTR DESPACHO DEFERIDO
- 11/06/2008-SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC
- 20/07/2008-CANC PEDIDO CONCESSÃO PARCEL
- 18/08/2008-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 18/08/2008-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E31322/2008
- 08/10/2008-SEGUNDA COBRANÇA

https://www.pgfn.íazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/conslóimp.asp?glbimp-ILO&imprim 13/10/2008
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SERPRO

13/10/2008

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS1.

Inscrição 7 /12

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 6 08 002673-09

Situação: ATIVA AJUIZADA

JHÉe da Inscrição: DO
Data da Inscrição: 09/06/2008
Quant. de Débitos: 0012
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000
Número Judicial:
SECAO JF-GOIANIA

Data Falência:
Receita: 4493 - DIV.ATIVA-COFINS

Procuradoria de Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS
Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção:
Motivo da Extinção:

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

N° Processo: 10166 008034/2005-26

Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Valor Inscrito: R$ 645.976,75 (UFIR 607.063,86 UFIR)

Valor Remanescente: R$ 645.976,75 (UFIR 607.063,86 UFIR)

N°.Execução Fiscal: 0110008901100

Valor Consolidado: R$ 1.049.583,91

Devolução/Arquivamento:

Principal:
Multa:
Juros de Mora:
Encargo Legal:
Valor Total:

R$ 538.314,00

R$ 107.662,75

R$ 228.676,51

R$ 174.930,65

R$ 1.049.583,91

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39

Atividade/Profissão: .

Endereço: R 242 195 QUADRA103

Bairro: SETOR LESTE UNIVERS

UF: GO

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Tipo: PRINCIPAL

Município: GOIÂNIA CEP: 74603-190

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/02/2005 TIAM: 16/02/2005 TI Juros: 01/03/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 012005

https://www.pgfn.fazenda/PGFW^ 13/10/2008
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Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 81.303,36 R$ 81.303,36
UFIR 76.405,75 UFIR 76.405,75

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/03/2005 TIAM: 16/03/2005 TI Juros: 01/04/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 022005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.809,78 R$ 13.809,78
UFIR 12.977,89 UFIR 12.977,89

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/04/2005 TIAM: 16/04/2005 TI Juros: 02/05/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 032005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 93.337,04 R$ 93.337,04

UFIR 87.714,53 UFIR 87.714,53

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 13/05/2005 TIAM: 14/05/2005 TI Juros: 01/06/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 042005

Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 28.412,74 R$ 28.412,74
UFIR 26.701,19 UFIR 26.701,19

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/06/2005 TIAM: 16/06/2005 TI Juros: 01/07/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 052005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 57.935,86 R$ 57.935,86
UFIR 54.445,87 UFIR 54.445,87

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/07/2005 TIAM: 16/07/2005 TI Juros: 01/08/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 062005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 30.259,35 R$ 30.259,35
UFIR 28.436,56 UFIR 28.436,56

Natureza: IMPOSTO
Vencimento: 15/08/2005 TIAM: 16/08/2005 TI Juros: 01/09/2005 Data da Declaração:
ur Base/Ex: 072005

Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 58.399,81 R$ 58.399,81
UFIR 54.881,88 UFIR 54.881,88

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/09/2005 TIAM: 16/09/2005 TI Juros: 03/10/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 082005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 10.905,48 R$ 10.905,48
UFIR 10.248,54 UFIR 10.248,54

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 14/10/2005 TIAM: 15/10/2005 TI Juros: 01/11/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 092005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 40.463,23 R$ 40.463,23
UFIR 38.025,77 UFIR 38.025,77

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 14/11/2005 TIAM: 15/11/2005 TI Juros: 01/12/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 102005

https://www.pgfh.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/lnscricao/consl6imp.asp?glbimp=ILO& 13/10/2008
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•Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$40.955,41 R$ 40.955,41
UFIR 38.488,30 UFIR 38.488,30

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/12/2005 TIAM: 16/12/2005 TI Juros: 02/01/2006 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 112005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 60.455,20 R$ 60.455,20
UFIR 56.813,45 UFIR 56.813,45

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 13/01/2006 TIAM: 14/01/2006 TI Juros: 01/02/2006 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 122005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 22.076,74 R$ 22.076,74
UFIR 20.746,86 UFIR 20.746,86

OCORRÊNCIAS

Página 19 de 32

«06/2008-INSCRICAO
, 06/2008-PRIMEIRA COBRANÇA

- 18/08/2008-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 18/08/2008-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E31322/2008
- 08/10/2008-SEGUNDA COBRANÇA

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Dm^ 13/10/2008
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SERPRO

13/10/2008

J\\O

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS1

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS1.

Inscrição 8 /12

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 6 08 002674-81

Situação: ATIVA AJUIZADA

ae da Inscrição: DO

i da Inscrição: 09/06/2008

Quant. de Débitos: 0002

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001

Quant. Parcelamentos: 0000

Número Judicial:

SECAO JF-GOIANIA

Data Falência:

Receita: 5382 - DIV.ATIVA-OUTRAS MULTAS

Procuradoria de Inscrição: GOIÁS

Procuradoria Responsável: GOIÁS

Órgão de Origem:

N° do Auto de Infração:
Data da Extinção: Devolução/Arquivamento:

Motivo da Extinção:

A INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

N° Processo: 13116 000546/2008-71

Natureza da Dívida: NÃO TRIBUTARIA

Valor Inscrito: R$ 600.625,80 (UFIR 564.444,88 UFIR)

Valor Remanescente: R$ 600.625,80 (UFIR 564.444,88 UFIR)

N°.Execução Fiscal: 0110008901100

Valor Consolidado: R$ 764.212,22

Principal:

Multa:

Juros de Mora:

Encargo Legal:

Valor Total:

R$ 600.625,80

R$ 36.217,72

R$ 127.368,70

R$ 764.212,22

* O VALOR DESCRITO NO PRINCIPAL REFERE-SE A MULTA *

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39

Atividade/Profissão:

Endereço: 242 195 QUADRA103

Bairro: SETOR LESTE UNIVERS

UF: GO

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Tipo: PRINCIPAL

Município: GOIÂNIA CEP:74603-190

Natureza: MULTA
Data Vencimento: 24/04/2008 TIAM: 25/04/2008 TI Juros: 02/05/2008 Data da Declaração:

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/D^ 13/10/2008
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P. Aour Base/Ex: 1042006
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 314.372,62 R$ 314.372,62

UFIR 295.435,22 UFIR 295.435,22

Natureza: MULTA
Data Vencimento: 24/04/2008 TIAM: 25/04/2008 TI Juros: 02/05/2008 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1102005
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 286.253,18 R$ 286.253,18
UFIR 269.009,66 UFIR 269.009,66

OCORRÊNCIAS

Página 2 i de 32

- 09/06/2008-INSCRICAO
- 11/06/2008-PRIMEIRA COBRANÇA
- 18/08/2008-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 18/08/2008-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E31322/2008
- 08/10/2008-SEGUNDA COBRANÇA

https://www.pgíh.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/cons16imp.asp?glbimp=IL 13/10/2008



Sistemas da PGFN Página 22 de 32

SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 13/10/2008

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR1 CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 9 /12

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 6 08 003139-39 N° Processo: 11075 000095/2008-70

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

^Ae da Inscrição: DO Natureza da Dívida: NÃO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 07/07/2008 Valor Inscrito: R$ 3.233,72 (UFIR 3.038,91 UFIR)
Quant. de Débitos: 0002
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 3.233,72 (UFIR 3.038,91 UFIR)
Número Judicial: N°. Execução Fiscal:
SECAO JF-GOIANIA

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 3.803,58
Receita: 5382 - DIV.ATIVA-OUTRAS MULTAS
Procuradoria de Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS
Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção: Devolução/Arquivamento:
Motivo da Extinção:

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 3.233,72

Multa:
Juros de Mora: R$ 224,08
Encargo Legal: R$ 345,78
Valor Total: R$ 3.803,58
* O VALOR DESCRITO NO PRINCIPAL REFERE-SE A MULTA *

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Tipo: PRINCIPAL

fttividade/Profíssão:
Endereço: 242 195 QUADRA103
Bairro: SETOR LESTE UNIVERS Município: GOIÂNIA CEP: 74603-190

JF: GO
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: MULTA
Data Vencimento: 12/03/2008 TIAM: 13/03/2008 TI Juros: 01/04/2008 Data da Declaração:

Lttps://www.pgfo.fazenda/PGFN/Divi^ 13/10/2008
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P. Àpur Base/Ex: 1112007
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.694,79 R$ 2.694,79
UFIR 2.532,45 UFIR 2.532,45

Natureza: MULTA
Data Vencimento: 12/03/2008 TIAM: 13/03/2008 TI Juros: 01/04/2008 Data da Declaração: '
P. Apur Base/Ex: 1102007
Multa Mora: Valor Originário Valor Remanescente

R$ 538,93 R$ 538,93
UFIR 506,46 UFIR 506,46

OCORRÊNCIAS

- 07/07/2008-INSCRICAO
- 13/08/2008-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO
- 13/08/2008-CADASTR DESPACHO DEFERIDO
- 13/08/2008-SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC
- 07/09/2008-CANC PEDIDO CONCESSÃO PARCEL

https://www.pgfh.fazenda/PGFN/Dm^ 13/10/2008
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SERPRO

13/10/2008

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR1 CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 10 / 12

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 7 06 002491-85
Situação: ATIVA AJUIZADA
^ f̂ce da Inscrição: PIS
Data da Inscrição: 19/07/2006
Quant. de Débitos: 0004
Quant. Pagamentos: 0018
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0001
Número Judicial:
COMARCA-VIANOPOLIS
Data Falência:
Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS

Procuradoria de Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS
Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção:
Motivo da Extinção:

Inscrição Original: 11 7 06 001822-50
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

N° Processo: 13116 501147/2006-61

Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Valor Inscrito: R$ 59.850,64 (UFIR 56.245,27 UFIR)

Valor Remanescente: R$ 51.017,72 (UFIR 47.944,44 UFIR)
N°.Execução Fiscal: 0110008900750

Valor Consolidado: R$ 88.078,45

Devolução/Arquivamento:

Principal:
Multa:
Juros de Mora:
Encargo Legal:
Valor Total:

R$ 42.514,78
R$ 8.502,94
R$ 22.380,99
R$ 14.679,74
R$ 88.078,45

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: FABR.ESQUAD.MAD.E PEC.MAD.P/INST.IND.E COMERC.
Endereço: GO 330 KM 5 - BONADELLI S/N FAZENDA SANTA RITA
Bairro: ZONA RURAL Município: VIANOPOLIS

UF: GO
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

CEP: 75260-000

Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 15/10/2004 TIAM: 18/10/2004 TI Juros: 01/11/2004 Data da Declaração: 08/09/2005

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Dm 13/10/2008
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P. Apur Base/Ex: 01092004

Multa Mora: 20%

Página 25 de 32

Valor Originário Valor Remanescente
R$ 10.638,60 R$ 3.277,84

UFIR 9.997,74 UFIR 3.080,38

Natureza: COIMTRIBUIC PI

Data Vencimento: 12/11/2004 TIAM: 16/11/2004 Tl Juros: 01/12/2004 Data da Declaração: 08/09/2005
P. Apur Base/Ex: 01102004

Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 12.370,10 R$ 12.370,10
UFIR 11.624,94 UFIR 11.624,94

Natureza: CONTRIBUIC PI

Data Vencimento: 15/12/2004 TIAM: 16/12/2004 TI Juros: 03/01/2005 Data da Declaração: 08/09/2005
P. Apur Base/Ex: 01112004

Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 13.366,21 R$ 13.366,21
UFIR 12.561,04 UFIR 12.561,04

Natureza: CONTRIBUIC PI

Data Vencimento: 14/01/2005 TIAM: 17/01/2005 TI Juros: 01/02/2005 Data da Declaração: 08/09/2005

)ur Base/Ex: 01122004

ta Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 13.500,63 R$ 13.500,63
UFIR 12.687,36 UFIR 12.687,36

INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS

Data Lim.
Pag.

29/09/2006

31/10/2006

30/11/2006

30/11/2006

28/12/2006

31/01/2007

28^02/2007

2^2/2007

30/04/2007

31/05/2007

29/06/2007

31/07/2007

31/08/2007

28/09/2007

28/12/2007

28/12/2007

28/12/2007

31/01/2008

Data Arrec.

28/09/2006

31/10/2006

30/11/2006

01/12/2006

28/12/2006

31/01/2007

30/03/2007

30/03/2007

30/04/2007

31/05/2007

29/06/2007

31/07/2007

11/09/2007

16/10/2007

26/12/2007

26/12/2007

26/12/2007

31/01/2008

Valor
Recolhido

R$ 688,49

R$ 695,71

R$ 703,15

R$ 703,15

R$ 710,10

R$ 716,84

R$ 724,20

R$ 730,14

R$ 737,29

R$ 743,71

R$ 750,72

R$ 756,93

R$ 763,54

R$ 770,29

R$ 787,80

R$ 787,80

R$ 787,80

R$ 793,54

Referência

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA
IRREGULAR

PARCELA

PARCELA

PARCELA

PARCELA

Órgão

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120100

0120200

0120200

0120100

Data
Recepção

29/09/2006

03/11/2006

04/12/2006

04/12/2006

03/01/2007

02/02/2007

03/04/2007

03/04/2007

04/05/2007

04/06/2007

02/07/2007

01/08/2007

12/09/2007

17/10/2007

27/12/2007

27/12/2007

27/12/2007

01/02/2008

Bco./Ag.

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/5035-3

001/2443-3

001/2443-3

001/5035-3

N°
Arquivamento

192958905053

193001907895

193039906669

193041914536

193077910465

193109907579

193179905267

193179905267

193216920133

193248924406

193276906165

193307915895

193348911999

193373913326

193430907623

193430906073

193430906073

193462906508

INFORMAÇÕES SOBRE O PARCELAMENTO

N° do Termo:
Data da Concessão: 15/09/2006

Data da Formalização: 28/09/2006

Venc. 1a Parcela: 29/09/2006

Parcelas Concedidas: 120

Parcelas Pagas: 17,9662

Parcelas em Atraso: 7,0338
Parcelas Restantes: 102,0338

https://www.pgfh.fazenda/PGFN/Divida^ 13/10/2008
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Nú de Fiadores: 00

N° de Penhoras: 00 Controle: ELETRONICO
N° de Despachos: 01

Situação do Parcelamento: RESCINDIDO ELETRONICAMENTE EM 11/05/2008
Motivo:

Parcela em R$ em 15/09/2006:
Principal: 415,62 Multas: 83,12
Juros Mora: 120,97 Encargo Legal: 61,97
Total: 681,68

OCORRÊNCIAS

- 15/09/2006-INSCRICAO DERIVADA MP 303/06
- 15/09/2006-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO
- 15/09/2006-CADASTR DESPACHO DEFERIDO
- 15/09/2006-SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC
- 03/10/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 28/09/2006 VALOR R$ 688,49
- 18/10/2006-INFORM FORMALIZ PARCELAMENTO«1/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

EC 31/10/2006 VALOR R$ 695,71
- 05/12/2006-IIMCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 01/12/2006 VALOR R$ 703,15
- 06/12/2006-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/11/2006 VALOR R$ 703,15
- 03/01/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 28/12/2006 VALOR R$ 710,10
- 07/02/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/01/2007 VALOR R$ 716,84
- 04/04/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/03/2007 VALOR R$ 724,20
- 04/04/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/03/2007 VALOR R$ 730,14
- 05/05/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 30/04/2007 VALOR R$ 737,29
- 05/06/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 31/05/2007 VALOR R$ 743,71
- 04/07/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 29/06/2007 VALOR R$ 750,72
- 02/08/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO«EC 31/07/2007 VALOR R$ 756,93

9/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 11/09/2007 VALOR R$ 763,54

- 19/10/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 16/10/2007 VALOR R$ 770,29

- 27/12/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 26/12/2007 VALOR R$ 787,80

- 27/12/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 26/12/2007 VALOR R$ 787,80

- 27/12/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 26/12/2007 VALOR R$ 787,80

- 06/02/2008-INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 31/01/2008 VALOR R$ 793,54

- 11/05/2008-RESCISAO ELETRONICA DO PARC
- 26/05/2008-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 26/05/2008-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E31356/2008
- 06/07/2008-SEGUNDA COBRANÇA

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/D^^ 13/10/2008
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SERPRO

13/10/2008

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR1 CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS1

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS1.

Inscrição 11 / 12

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Valor Remanescente: R$ 144.628,81 (UFIR 135.916,46 UFIR)
N°.Execução Fiscal: 0110007901877

Valor Consolidado: R$ 235.396,42

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA
CPF/CNP3: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 7 07 000243-71
Situação: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO
S f̂eè da Inscrição: PIS Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 16/04/2007 Valor Inscrito: R$ 146.972,01 (UFIR 138.118,51 UFIR)
Quant. de Débitos: 0011
Quant. Pagamentos: 0001
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000
Número Judicial:
COMARCA-VIANOPOLIS
Data Falência:
Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS
Procuradoria de Inscrição: GOIÁS
Procuradoria Responsável: GOIÁS
Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção: Devolução/Arquivamento:
Motivo da Extinção:

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

R$ 120.524,05
R$ 24.104,76
R$ 51.534,88
R$ 39.232,73
R$ 235.396,42

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Processo: 13116 720022/2007-19

Principal:
Multa:
Juros de Mora:
Encargo Legal:
Valor Total:

Tipo: PRINCIPAL
Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39
Atividade/Profissão:
Endereço: GO 330 KM 5 - BONADELLI S/N FAZENDA SANTA RITA
Bairro: ZONA RURAL Município: VIANOPOLIS

UF: GO
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

CEP: 75260-000

Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 15/02/2005 TIAM: 16/02/2005 TI Juros: 01/03/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1012005

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Di^ 13/10/2008
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Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 17.654,55 R$ 15.701,89
UFIR 16.591,06 UFIR 14.756,02

Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 15/03/2005 TIAM: 16/03/2005 TI Juros: 01/04/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1022005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 3.001,34 R$ 3.001,34

UFIR 2.820,54 UFIR 2.820,54
Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 15/04/2005 TIAM: 18/04/2005 TI Juros: 02/05/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1032005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.364,69 R$ 21.364,69
UFIR 20.077,70 UFIR 20.077,70

Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 13/05/2005 TIAM: 16/05/2005 TI Juros: 01/06/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1042005

Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 6.171,72 R$ 6.171,72
UFIR 5.799,94 UFIR 5.799,94

Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 15/06/2005 TIAM: 16/06/2005 TI Juros: 01/07/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1052005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.593,59 R$ 13.593,59
UFIR 12.774,72 UFIR 12.774,72

Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 15/07/2005 TIAM: 18/07/2005 TI Juros: 01/08/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1062005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 14.826,89 R$ 14.826,89
UFIR 13.933,73 UFIR 13.933,73

Natureza: CONTRIBUIC PI
qgfe Vencimento: 15/08/2005 TIAM: 16/08/2005 TI Juros: 01/09/2005 Data da Declaração:
P f̂pur Base/Ex: 1072005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.682,07 R$ 12.682,07
UFIR 11.918,11 UFIR 11.918,11

Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 15/09/2005 TIAM: 16/09/2005 TI Juros: 03/10/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1082005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.370,80 R$ 2.370,80
UFIR 2.227,98 UFIR 2.227,98

Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 14/10/2005 TIAM: 17/10/2005 TI Juros: 01/11/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1092005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 8.787,95 R$ 8.787,95
UFIR 8.258,57 UFIR 8.258,57

Natureza: CONTRIBUIC PI
Data Vencimento: 14/11/2005 TIAM: 16/11/2005 TI Juros: 01/12/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1102005

https://www.pgfh.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/consl6imp.asp?glbimp=ILO& 13/10/2008
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Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 8.894,80 R$ 8.894,80
UFIR 8.358,98 UFIR 8.358,98

Natureza: CONTRIBUIC PI

Data Vencimento: 15/12/2005 TIAM: 16/12/2005 TI Juros: 02/01/2006 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 1112005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.128,31 R$ 13.128,31

UFIR 12.337,47 UFIR 12.337,47

INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS

Página 29 de 32

Data Li m.
Pag.
28/12/2007

_ . . Valor
DataArrec. Reco|hido

26/12/2007 R$ 3.760,81

Referência Órgão

ANTECIPAÇÃO 0120100

OCORRÊNCIAS

Data
Recepção

27/12/2007

Bco./Ag.

001/5035-3

N°
Arquivamento

193430907623

- 16/04/2007-INSCRICAO
-JK$5/2007-PRIMEIRA COBRANÇA
-W06/2007-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 18/06/2007-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E31352/2007
- 09/09/2007-SEGUNDA COBRANÇA
- 27/12/2007-INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 26/12/2007 VALOR R$ 3.760,81

https://www,pgfn.fazenda/PGFN/Divid&^^ 13/10/2008
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OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS1

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.

Inscrição 12 / 12

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: L F DE CASTRO & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 03260504/0001-39 Inscrição: 11 7 08 000238-30
Situação: ATIVA AJUIZADA

3 f̂e da Inscrição: PIS
Data da Inscrição: 09/06/2008

Quant. de Débitos: 0012

Quant. Pagamentos: 0000

Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000

Número Judicial:
SECAO JF-GOIANIA

Data Falência:
Receita: 0810 - DIV.ATIVA-PIS
Procuradoria de Inscrição: GOIÁS

Procuradoria Responsável: GOIÁS

Órgão de Origem:
N° do Auto de Infração:
Data da Extinção:
Motivo da Extinção:

*
INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

""•"• ' ' •.—.---" -~

N° Processo: 10166 008034/2005-26

Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Valor Inscrito: R$ 152.727,37 (UFIR 143.527,17 UFIR)

Valor Remanescente: R$ 152.727,37 (UFIR 143.527,17 UFIR)

N°.Execução Fiscal: 0110008901100

Valor Consolidado: R$ 248.207,70

Devolução/Arquivamento:

Principal:
Multa:
Juros de Mora:
Encargo Legal:
Valor Total:

R$ 127.272,85
R$ 25.454,52

R$ 54.112,38

R$ 41.367,95
R$ 248.207,70

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Nome: L F DE CASTRO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 03260504/0001-39

Atividade/Profissão: .
Endereço: R 242 195 QUADRA103

Bairro: SETOR LESTE UNIVERS

UF: GO
INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Tipo: PRINCIPAL

Município: GOIÂNIA CEP: 74603-190

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/02/2005 TIAM: 16/02/2005 TI Juros: 01/03/2005 Data da Declaração:

P. Apur Base/Ex: 012005

ittps://www.pgfn.fazenda/PGFW^ 13/10/2008
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Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 17.654,55 R$ 17.654,55

UFIR 16.591,06 UFIR 16.591,06

Natureza: IMPOSTO

Data Vencimento: 15/03/2005 TIAM: 16/03/2005 TI Juros: 01/04/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 022005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
: R$ 3.001,34 R$ 3.001,34

* UFIR 2.820,54 UFIR 2.820,54

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/04/2005 TIAM: 16/04/2005 TI Juros: 02/05/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 032005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 21.364,69 R$ 21.364,69
UFIR 20.077,70 UFIR 20.077,70

Natureza: IMPOSTO

Data Vencimento: 13/05/2005 TIAM: 14/05/2005 TI Juros: 01/06/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 042005

Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 6.171,72 R$ 6.171,72
UFIR 5.799,94 UFIR 5.799,94

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/06/2005 TIAM: 16/06/2005 TI Juros: 01/07/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 052005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 13.593,59 R$ 13.593,59
UFIR 12.774,72 UFIR 12.774,72

Natureza: IMPOSTO

Data Vencimento: 15/07/2005 TIAM: 16/07/2005 TI Juros: 01/08/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 062005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 14.826,89 R$ 14.826,89
UFIR 13.933,73 UFIR 13.933,73

Natureza: IMPOSTO
Vencimento: 15/08/2005 TIAM: 16/08/2005 TI Juros: 01/09/2005 Data da Declaração:

Ur Base/Ex: 072005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.682,07 R$ 12.682,07
UFIR 11.918,11 UFIR 11.918,11

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 15/09/2005 TIAM: 16/09/2005 TI Juros: 03/10/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 082005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 2.370,80 R$ 2.370,80

UFIR 2.227,98 UFIR 2.227,98

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 14/10/2005 TIAM: 15/10/2005 TI Juros: 01/11/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 092005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 8.787,95 R$ 8.787,95
UFIR 8.258,57 UFIR 8.258,57

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 14/11/2005 TIAM: 15/11/2005 TI Juros: 01/12/2005 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 102005

https://www.pgfh.fazenda/PGFN/Dm^ 13/10/2008
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•lulta Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
R$ 8.894,80 R$ 8.894,80

UFIR 8.358,98 UFIR 8.358,98

Natureza: IMPOSTO

Jata Vencimento: 15/12/2005 TIAM: 16/12/2005 TI Juros: 02/01/2006 Data da Declaração:
>, Apur Base/Ex: 112005
Quita Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente
'* R$ 13.128,31 R$ 13.128,31

* UFIR 12.337,47 UFIR 12.337,47

Matureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 13/01/2006 TIAM: 14/01/2006 TI Juros: 01/02/2006 Data da Declaração:
P. Apur Base/Ex: 122005
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 4.796,14 R$ 4.796,14

UFIR 4.507,22 UFIR 4.507,22

OCORRÊNCIAS

11/06/2008-PRIMEIRA COBRANÇA
18/08/2008-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
18/08/2008-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO
SETOR SECDAU OFICIO E31322/2008
08/10/2008-SEGUNDA COBRANÇA

Final do Relatório

M^L.-
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Belchior

Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 22.998 e 12.104

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355
Recuperação LF de Castro & Cia Ltda

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
GO n. 12104, administrador judicial do processo supra
mencionado vem à presença de Vossa Excelência
REQUERER a juntada, nesta data 15.10.2008, de duas
cópias dos Editais de convocação da Assembleia Geral
de Credores publicada no DJ Eletrônico e no Diário da
Manha, conforme provas anexas.

Igualmente, informa que no dia
30.10.2008 expira o prazo legal de 15 (quinze) dias da
convocação cuja assembleia realizar-se-á, em primeira
convocação, no dia 31.10.2008 às 8h SOmin no Hotel
San Marino - Setor Oestes - Goiânia - Goiás. E,
eventualmente em segunda convocação no dia
07.11.2008, no mesmo local e horário.

Nestes Termos Pede
J U N T A D A
Goiânia, 15 de outubro de 2008

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

FÓRUM - RUA IO KDP. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP -74120000 TEL: {52) 3116-2000*- FAX i (<B) 3224-8885

9* VARA CÍVEL-9. ANDAR-SL904

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DOS CREDORES DA
EMPR1SALF DE CASTRO E CIA LTDA.

I*KOTOCOJLO

AUTOS NUMR.
NATUB£ZA
REQUERENTE
ADV(R£QTE>
PERITO
ADM. JUDICIAL
VALOR DA CAUSA
JUIZ

^ÇWía.
761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

L F Dl CASIKO £ CIALTDA
(14*15 GO) MOBILO MACEDO LOBO
JAIME EDUARDO DA SILVA
NORBERTO GUIMARÃES
1.000.000,80
CARLOS ROBERTO FAVARO %

S,

OCA) DOTJTOR(a) JUIZ<A) DE DIREITO CARLOS ROBERTO FAVARO (JXIE 1) DO (a) 9* VARA
CÍVEL DA COMARCADE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

O JUIZ DA 9* VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, CARLOS ROBERTO FAVARO,
CONVOCA OS SENHORES CREDORES DA EMPRESA LF DE CASTRO LTDA, CUJA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ESTA SENDO PROCESSADA NESTE FORO E JUÍZO. SOB O NXL
200801848306, PARA COMPARECEREM A ASSEMBLEIA GKBAL DE CREDORES, PHfiVIfiTA
NO ARTIGO 36 DA LEI 11,101/2005. NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2008. COH INICIO AS 08:30
HORAS, NO HOTEL SAN MARINO, LOCALIZADO A RUA 05 N. 1QSO - SETOR OESTE, EM
GOIÂNIA. ESTADO 0E GOIÁS. PARA DELIBERAR SOBRE A SEOUIfTTE ORDEM DO DIA:
APROVAÇÃO» REJEIÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
APRESENTADO PELO DEVEDOR K O PLANO ALTB31NATTVO APRESENTADO PELA
EMPRESA MURALHA DISTRIBUIDORA BE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CGC
070029^0001-99. NA FORMA DO ARTIGO 37, PARÁGRAFO 2., DA LEE 11.101/2005. A
ASSEMBLEIA INSTALAR-SE-A EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO. COM A PRESENÇA DOS
CREDORES TITULARES DE MAIS DA METADE DOS CRÉDITOS DE CADA CLASSE,
COMPUTADOS PELO VALOR. NÃO REGISTRADA A PRESENÇA DE CREDORES
SUFICIENTES PARA A INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA KM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO,
FICAM OS SENHORES CREDORES CONVOCADOS PARA A SEGUNDA ASSEMBLEIA A SER
REALIZADA KO DIA 07 DE NOVEMBRO DX 200$, KO MESMO LOCAL ACIMA INDICADO,
COM INICIO AS 06:30 HORAS COM QUALQUER NUMERO DE CREDORES. O CREDOR
PODERÁ SER REPRESENTADO NA ASSEMBLHA-OKEAL POR MANDATÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL, DESDE QUE ENTREGUE AO ADMINSTRADOR JUDICIAL, NO
MESMO LOCAL DA ASSEMBLEIA GERAL, ATE 24 (VINTE £ QUATRO) HORAS ANTES DA
DATA PREVISTA NESTA CONVOCAÇÃO DOCUMENTO HÁBIL QUE COMPROVE O PODER
OU INDICAÇÃO POR ESCRITO DAS FOLHAS DOS AUTOS DO PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO EM QUE SE ENCONTRE O DOCUMENTO RETRO MENCIONADO. CASO

PUBLICAR
(62)3210-3029

Comprovante



ALGUM SINDICATO DE TRABALHORES REPRESENTE ASSOCIADO TITULAR DE CREDITO
TRABALHISTA OU DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO, DEVERA COM
ANTECEDÊNCIA DE (10) DIAS APRESENTAR AO ÁDMINSTRADOR JUDICIAL A RELAÇÃO
DOS ASSOCIADOS QUE PRETENDE REPRESENTAR E SE ALGTTM TRABALHADOR FIZER
PARTE DE MAIS DE UM SINDICATO» DEVERA ATÉ VINTE E QUATRO (24) HORAS QUE
ANTECEDE A ASSEMBLEIA ESCLARECER QUAL O SINDICATO QUE A ESTARÁ
REPRESENTANDO, SOB PENA DE NÃO SER REPRESENTADO POR NENHttl SINDICATO
(ART. 37, PARÁGRAFO 5.. DA LEE 11.101/2005). DANDO CUMPRIMENTO AO PARÁGRAFO U
DO ARTIGO 36 DA LEI 11.IOU200S, AS COPIAS DOS PLANOS DE RECUPERAÇÃO
APRESENTADOS NOS AUTOS ESTARÃO A DISPOSIÇÃO DOS CREDORES COM O
ADMINISTRADOR JUDICIAL (RITA 10 N. 109, SALA 307, £D, GOLD CENTER, SETOR OESTE -
(62) 3942-360 - NQRBESJOQUIMARAE^yA^O.CO&LB|fl. E, PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS, MANDOTT EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, QUE SERÁ FUBUCADO NO DIÁRIO D£ JUSTIÇA E EM JORNAL DE ORCTLAÇAO
NO ESTADO DE GOIÁS E AFIXADA COPIA NO LOCAL PRÓPRIO DO ÁTRIO DO FÓRUM
DESTA COMARCA E DA COMARCA DE VIANÓPOUS - GOIÁS, NO ESCRITÓRIO DA
EMPRESA LT DE CASTRO E CIA LTDA., E NA SUA SEDE LOCALIZADA EM VZANOPOLIS,
TUDO NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI CIENTES DE QUE ESTE JUÍZO FUNCIONA NO
FÓRUM DA COMARCA DE GOIÂNIA» 9. ANDAR, SALA N. M», SETOR OESTE. DADO E
PASSADO NESTA CIDADE DE OOIANIA, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
DOIS MIL E OITO. EU, ROSA CÉLIA RAMOS BRANDSTSITER, ESCRIVÃ, MANDEI DIGITAR
E SUBSCREVO,
DESPACHO:
FACE A OCORRÊNCIA DE OBJEÇÀO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA
EMPRESA, CONVOCO, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 DA LEI 11.10UOS, A ASSEMBLEIA
OERAL DE CREDORES A SER REALIZADA NO DIA 3trtOOQOB, COM INICIO AS 08:30 HORAS,
NO HOTEL SAN MARINO, LOCALIZADO NA RUA 5, N. 1.090, SffTOR OESTE, NESTA
CAPITAL. A ASSEMBLEIA SERÁ INSTALADA, EM PRIMEIRO CONVOCAÇÃO, COM À
PRESENÇA DOS CREDORES DOS 'TfTttLAKES DE MAIS DE METADE DOS CRÉDITOS DE
CADA CLASSE, CASO SEJA NECESSÁRIA SEGUNDA CONVOCAÇÃO SERÁ REALIZADA NO
DIA 07/11/2008, COM INICIO AS 08t3Q HORAS, COM QUALQUER NUMERO DE PRESENTES,
NO MESMO LOCAL. A ORDEM DO DIA COMPREENDERA A APROVAÇÃO REJEIÇÃO OTJ
MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELO DEVEDOR
E O PLANO ALTERNATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA MURALHA IMSTR2BOIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. A ESCRIVANIA, PARA EXPEDIR NECESSÁRIO
EDITAL, DE IMEDIATO» ENTREGANDO-O A REQUERENTE, NA PESSOA BE SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA AS PUBLICAÇÕES E DEMAIS PROVIDENCIAS
NECESSÁRIAS A PtTBLKODADK DO ATO, AFDCANPO-SE COPIA NO LOCAL PRÓPRIO DO
ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO FÓRUM DESTA CAPITAL. GOIÂNIA, 10 DE OUTUBRO DE 2008 -
DR. CARLOS ROBERTO F AVARO - JUIZ DE DIREITO.

EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO, TENDO SIDO
AFIXADO UMA VIA DESTE NO PLACAR DO FÓRUM LOCAL, NOSJTEBMOS DA LEL

GOIÂNIA, 10 DE OUTUBRO DE

Escavo

PUBLICAR
(62)3210-3029

Comprovante



L- MURILLO LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, empresa em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da Ação de Recuperação

Judicial em epígrafe, via de seus advogados e procuradores infra-

assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o

acatamento devidos para informar que o Edital de convocação para a

Assembleia Geral dos Credores da empresa requerente foi publicado no

Diário da Justiça Eletrônico e no Diário da Manhã do dia 15.10.2008,

conforme atestam os documentos em anexo.

Outrossim, requer a juntada da cópia da nota

fiscal relativa aos custos com a publicação suso aludida.

Nestes termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 16 de outubro de 2008.

Murillo Macedo Lobo W.
WU^VQ

< nessa Reieves Lessa
OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

FÓRUM - RUA 10 BDP. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP -74120020 TE L: (62) 3216-2000- FAX l (6Z) 3224-8885

9* V ARA CÍVEL-9. ANDAR-SI/904

EDUAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DOS CREDORES DA
EMPRESA LF DE CASTRO E CIA LTDA.

FHOIOCOLO NUM»

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE

PERITO
ADM. JUDICIAL
VALOR DA CAUSA
JUIZ

200901848555

761
HECUPKRAÇÀO JUDICIAL

L F Dl CASTRO E CIALTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
JAIME EDUARDO DA SILVA
N01BERTO GUIMARÃES
1.000.000,00
CARLOS ROBERTO FAVARO

-ÍL

•C

l

OCA) DOTJTORCa) JUIZ<A) DE DTPJEITO CARLO3 ROBERTO FAVARO (JUIZ! 1) DO («) 9* VARA
CÍVEL DA COMARCADE GOWMA, ESTADO DE GOIÁS.

O JUIZ DA 9 VARA CÍVEL PA COMARCA DE GOIÂNIA, CARLOS ROBERTO FAVARO,
CONVOCA OS SENHORES CREDORES DA EMPRESA LF DE CASTRO LTDA, CUJA
RECUPERAÇÃO JUDICIAI. ESTA SENDO PROCESSADA NESTE FORO E JUÍZO, SOB O NB.
200801648555, PARA COMPARECEREM A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, PREVISTA
NO ARTIGO 36 DA LEI 1I.10U2005. NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2008. COM INICIO AS 08:30
HORAS, NO HOTEL SAN MARINO, LOCALIZADO A RUA 05 N. 1090 - SETOR OESTE. EM
GOIÂNIA. ESTADO DE GOIÁS, PARA DELIBERAR SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA:
APROVAÇÃO, REJEIÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
APRESENTADO PELO DEVEDOR E O PLANO ALTERNATIVO APRESENTADO PELA
EMPRESA MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDJL, CGC
070029*0001-99. NA FORMA DO ARTIGO 37, PARÁGRAFO 2., DA LEI 11.101/2005, A
ASSEMBLEIA INSTALAR-SE-A EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO» COM A PRESENÇA DOS
CREDORES TITULARES DE MAIS DA METADE DOS CRKD1TOS DE CADA CLASSE,
COMPUTADOS PELO VALOR NÃO REGISTRADA A PRESENÇA DE CREDORES
SUFICIENTES PARA A INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO,
FICAM OS SENHORES CREDORES CONVOCADOS PARA A SECUNDA ASSEMBLEIA A SER
REALIZADA NO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2006, NO MESMO LOCAL ACIMA INDICADO,
COM INICIO AS 08:30 HORAS COM QUALQUER NUMERO DE CREDORES. O CREDOR
PODERÁ SER REPRESENTADO NA ASSEMBLEIA-OERAL POR MANDATÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL, DESDE QUE ENTREGUE AO ADMINBTRADOR JUDICIAL, NO
MESMO LOCAL DA ASSEMBLEIA GERAL, ATE 24 (VINTE £ QUATRO) HORAS ANTES DA
DATA PREVISTA NESTA CONVOCAÇÃO DOCUMENTO HÁBIL QUE COMPROVE O PODER
OU INDICAÇÃO POR ESCRITO VÁS FOLHAS DOS AUTOS PO PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO EM QUE £E ENCONTRE O DOCUMENTO RETRO MENCIONAM. CASO

etter

PUBLICAR
(82) 3210-3029



ALQUM SINDICATO DE TRABALHORES REPRESENTE ASSOCIADO TITULAR DE CREDITO
TRABALHISTA OU DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO, DEVERA COM
ANTECEDÊNCIA DE (10) DIAS APRESENTAR AO ADMDSTSTRADOR JUDICIAL A RELAÇÃO
DOS ASSOCIADOS QUE PRETENDE REPRESENTAR E SE ALGUM TRABALHADOR FIZER
PARTE DE MAIS DE UM SINDICATO» DEVERA ATÉ VINTE £ QUATRO (24) HORAS QUE
ANTECEDE A ASSEMBLEIA ESCLARECER QUAL O SINDICATO QUE A ESTARÁ
REPRESENTANDO, SOB PENA DE NÃO SER REPRESENTADO POR KENHM SINDICATO
(ART. 37, PARÁGRAFO 5-, DA LEI 11.101/2006). DANDO CUMPRIMENTO AO PARÁGRAFO 1.,
DO ARTIGO 36 DA LEI 11.101/2005, AS COPIAS DOS PLANOS DE RECUPERAÇÃO
APRESENTADOS NOS AUTOS ESTARÃO A DISPOSIÇÃO DOS CREDORES COM O
ADMINISTRADOR JUDICIAL (RUA 10 N. 109, SALA 307» ED. GOLD CENTER, SETOR OESTE -
(62) 3942-3869 - NQKBEICTOQU3MAR^SfoYAHOO.COafcBR\, PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA E EM JORNAL DE ORCGLAÇÂO
NO ESTADO DE GOIÁS E AFIXADA COPIA NO LOCAL PRÓPRIO DO ÁTRIO DO FÓRUM
DESTA COMARCA E DA COMARCA DE VIANÓPOLIS - GOIÁS, NO ESCRITÓRIO DA
EMPRESA LF DE CASTRO E CIA LTDA., E NA SUA SEDE LOCALIZADA EM VDLNÓPOU8,
TODO NA FORMA E SOB AS PENAS DALEL CIENTES DE QUE ESTE JUÍZO FUNCIONA NO
FÓRUM DA COMARCA DE GOIÂNIA, 9. ANDAR, SALA N. 909, SETOR OESTE. DADO E
PASSADO NESTA CIDADE DE GOIÂNIA, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
DOIS MIL E OITO. EU, ROSA CÉLIA RAMOS BRANDSTETTER, ESCRIVÃ, MANDEI DIGITAR
E SUBSCREVO.
DESPACHO:
FACE A OCORRÊNCIA DE OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA
EMPRESA, CONVOCO, NOS TERMOS DO ARTIGO SS DA LEI 11.101*35, A ASSEMBLEIA
GERAL DE CREDORES A SER REALIZADA NO DIA 31/10/2008, COM INICIO AS O8;30 HORAS,
NO HOTEL SAN MARETO, LOCALIZADO NA RUA 5, N. 1.090, SITTOR OESTE, NESTA
CAPITAL. A ASSEMBLEIA SERÁ INSTALADA, KM PRIMEIRO CONVOCAÇÃO, COM A
PRESENÇA DOS CREDORES DOS TnTTLARES DE MAIS DE METADE DOS CRÉDITOS DE
CADA CLASSE, CASO SEJA NECESSÁRIA SEGUNDA CONVOCAÇÃO SERÁ REALIZADA NO
DIA 07/11/2008, COM INICIO AS 08:30 HORAS, COM QUALQUER NUMERO DE PRESENTES,
NO MESMO LOCAL. A ORDEM DO DIA COMPREENDERA A APROVAÇÃO REJEIÇÃO OU
MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PELO DEVEDOR
£ O PLANO ALTERNATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA MURALHA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. A ESCRIVANXA, PARA EXPEDIR NECESSÁRIO
EDITAL, DE IMEDIATO. ENTREGANDO-O A REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU
PROCURADOR JUDICIAL, PARA AS PUBLICAÇÕES E DEMAIS PROVIDENCIAS
rfECKSSARIAS A PUBMK3DADK DO ATO, AFIXANDO-SE COMA NO LOCAL PRÓPRIO DO
ÁTRIO DO EDOTCIO DO FÓRUM DESTA CAPITAL. GOIÂNIA, 10 DE OUTUBRO DE 2008 -
DR. CARLOS ROBERTO F AVARO - JUIZ DE DIREITO.

EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO, TKKDO SIDO
AFIXADO UMA VIA DESTE NO PLACAR DO FÓRUM LOCAL, NOSJERMOS DA LEL

*\, 10 DE OUTUBRO DE

x
o

Cível

PUBLICAR

(62)3210-3029



F. C. C. PUBLICIDADE, JORNALISMO
& EVENTOS LTDA.

Av. Goiás s/n Qd. 11 Lt. 10 - Set Crimeia Oeste
Goiânia - Goiás

IMOTA FISCAL DE SERVIÇOS

AIDF N° 620-3/2008 em 25/01/2008

Av. Goiás s/n Qd. 11 Lt, 10 - Set Crimeia Oeste
Goiânia-Goiás
Insc. N° CNPJ: 09.256737/0001-44
Insc. Estadual: Isento
Insc. CAE; 243.852-6

l.» VIA — USUÁRIO IX»
SERVIÇOS

VALIDO SE EMITIDO
ATÉ 25/01/2010

121

Natureza da Operação:

Data da Emissão: -&-•

USUÁRIO DOS} SÇRVIÇOS

JL

Condições de Pagto:CX

VALOR DOS SERVIÇOS R$

R$

Luma Gráíic-a e Editora Ltda. 3261-3849 - Rua 210 n° 220 Qd. 61 Lt. 6A - St. Leste Vila Nova - Goiânia - Goiás
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

PROCESSO N° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA, empresa em

recuperação judicial, já qualificada nos autos da Ação de Recuperação

Judicial em epígrafe, via de seus advogados e procuradores infra-

assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o

acatamento devidos, para expor e requerer o que se segue:

Infere-se dos autos que Vossa Excelência na

data de 10.10.2008 (fls. 4071), designou o dia 31.10.2008, às 08:30

horas, para a realização da Assembleia Geral de Credores.

Todavia, em função da crise que afeta a

economia global, bem como em razão do exíguo prazo entre a data da

publicação do edital de convocação (15.10.2008) e a data prevista para

a realização da assembleia geral de credores (31.10.2008), vários

credores da empresa recuperanda, tais como fornecedores de azeitona

da Argentina (José Nucete e Hijos S.C.A e a Agro Aceitunera S/A) e

outros fornecedores, não garantiram o comparecimento na assembleia,
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o que compromete a aprovação do plano de recuperação judicial da

empresa autora.

Ressalte-se que, além do exíguo prazo entre a

designação e a realização da assembleia, o mesmo se torna ainda

menor quando considerado o fato de que a grande maioria dos credores

<;ão pessoas jurídicas, e devem ser representadas na assembleia por

procuração, a qual deve ser entregue ao administrador judicial 24 (vinte

e quatro) horas antes da assembleia (art. 37, § 4° da Lei 11.101/2005).

A princípio, a apresentação de procuração

parece ser um fato simples; contudo, como há credores em outro País

(Argentina) tais como José Nucete e Hijos S.C.A e a Agro Aceitunera

S/A), a outorga da procuração demanda um tempo maior, pois, após

confeccionada a procuração no País de origem, a mesma deverá ser

enviada ao consulado brasileiro e, em seguida, traduzida por um

tradutor juramentado.

Tal procedimento é tão burocrático que os

credores retro mencionados, detentores de crédito superior a R$ 700

mil ao câmbio atual, enviaram um e-mail à empresa recuperanda

informando-lhe que pretendem comparecer à AGC mas necessitam de

um prazo maior para apresentarem a procuração necessária à

representação na referida assembleia geral de credores (doe. anexo).

Também outros fornecedores importantes, como

13 ROJEC e BERTIN solicitaram aos representantes legais da empresa

uma prorrogação da data de realização da assembleia, afim de que

possam encaminhar a procuração necessária e comparecer a

assembleia para emprestarem o seu apoio ao plano de recuperação.

n
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Por outro lado, o adiamento da Assembleia por

quinze dias não traz qualquer prejuízo aos credores, enquanto que, em

contrapartida, pode significar prejuízo irreversível à autora, que

depende do voto dos credores, e tem o seu maior apoio nos

fornecedores e ex-empregados.

Por tais fatos, e considerando que o espírito da

Lei n° 11.101/2005 é a recuperação da empresa, por ser fonte

mantenedora de empregos, impostos e geração de riquezas (art. 47, Lei

11.101/2005i8), requer de Vossa Excelência seja ADIADA por quinze

(15) dias a realização da assembleia geral de credores, possibilitando

assim um maior comparecimento dos credores, especialmente dos

fornecedores que estão localizados em outras Unidades da Federação.

Nesse ínterim, pertinente trazer à baila o

ensinamento do doutrinador Gladston Mamede9, o qual não hesita ao

afirmar que a assembleia geral de credores deve ser marcada em data

que garanta a presença de um número maior de credores, senão

vejamos:

"Havendo objeção de qualquer credor ao plano de
recuperação judicial, nos termos estudados no item
anterior, o juiz convocará a assembleia geral de credores
para deliberar sobre o plano de recuperação. Sua
realização deverá ser marcada em data, local e
horário adequados para permitir a participação do
maior número de credores." - g.p.

Por outro lado, convém chamar a atenção de

Vossa Excelência para o fato de que a lei não estabelece nenhuma

sanção para o caso da assembleia não se realizar no prazo de 150 dias.

4 "Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-
financeira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e
dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à
atividade económica." (art. 47 da Lei 11.101/2005).
9 Direito Empresarial Brasileiro - Falência e recuperação de empresa, v. 4. São Paulo: Atlas, 2006. p. 243.
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prazo este intrinsecamente ligado ao prazo de suspensão das ações

(180 dias), tal como bem alude o professor Eduardo Secchi Munhoz10,

ipsis Htteris:

"O § 1° do art. 56 estabelece que a assembleia geral
destinada a deliberar a respeito do plano de recuperação
deve ser realizada no prazo de 150 dias a contar da data do
deferimento do processamento da recuperação. A lei não
estabeleceu, porém, nenhuma sanção para a hipótese de
não ocorrer a assembleia dentro desse prazo, como, por
exemplo, a imediata decretação da falência do devedor.
6.J
Há de se relacionar, contudo, o prazo para a realização da
assembleia com o de suspensão das ações e execuções
contra o devedor,"

Ou seja, a não realização da assembleia no

prazo de 150 dias penaliza somente a própria empresa, que perde o

benefício da suspensão das ações e execuções.

No caso dos autos, a data designada para a

realização da assembleia se aproxima dos 150 dias previstos no art. 56,

§ 1° da Lei 11.101/2005. No entanto, a observância estrita deste prazo,

sem maiores justificativas, coloca em risco a aprovação do plano de

recuperação judicial em função da ausência já noticiada de vários

credores de extrema importância, o que fere o princípio da

proporcionalidade inerente às decisões judiciais.

Por outro lado, a empresa autora está em vias

finais de negociação com um investidor interessado em adquirir cotas

da mesma e injetar-lhe capital, o que se concretizado beneficiaria os

próprios credores, pois a requerente terá condições de melhorar a

proposta apresentada aos credores no plano de recuperação.

10 Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. Coord. Francisco Sátiro de Souza Júnior^ e
António Sérgio A. de Moraes Pitombo. 2* ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. P. 272/273.
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Destarte, requer o ADIAMENTO da assembleia

geral de credores para os dias 21 e 28.11.2008, expedindo-se o

compete edital de convocação, o qual deverá ser publicado com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, conforme previsão contida no

art. 36 da Lei 11.101/2005.

Ressalte-se que, a data sugerida acima para a

realização da assembleia geral de credores, apesar de ultrapassar um

pouco os 150 dias previstos no art. 56, § 1° da Lei 11.101/2005, não

extrapola o prazo de 180 dias de suspensão das ações movidas em face

da empresa recuperanda e, portanto, não traz qualquer prejuízo à

autora e nem aos credores.

Em sendo deferido o pedido, a autora

compromete-se a dar ampla publicidade do adiamento, noticiando, via

telegrama ou outro meio hábil a todos os credores, trazendo aos autos

em seguida a comprovação desta providência.

Certo da compreensão deste Juízo,

Pede Deferimento.

Goiânia, 27 de outubro de 2008.

Macedo Lobo wartessa Neves Lessa

(B/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



Wanessa

De: Ifernandocastro [Ifernandocastro@terra.cx3m.br]
Enviado em: segunda-feira, 27 de outubro de 2008 12:05
Para: wanessa
Ce: cidinaldo
Assunto: En:RECUPERACAO FINANCEIRA

De: "Gilmar de Sá" gilmardesa@uol.com.br

Para: "LUÍS FERNANDO" lfernandocastro@terra.com.br

Cópia:

Data: Mon, 27 Oct 2008 11:39:56 -0200

Assunto: RECUPERAÇÃO FINANCEIRA
BOM DIA SR LUÍS FERNANDO
SOLICITO AC SENHOR PARA ADIAR A ASSEMBLEIA
DE VOTAÇÃO MARCADA PARA DIA 31/10/08
EM VIRTUDE DAS 02 FIRMAS QUE IREI VOTAR NESTA ASSEMBLEIA
JOSÉ NUCETE & HIJOS SCA

( AGRO ACEITUNERA S/A
ESTAREM CEDIADAS NA ARGENTINA
E TEREMOS QUE FAZER A PROCURAÇÃO EM BUENOS AIRES E ASA MESMAS VISADAS PELO
CONSULADO BRASILEIRO E
QUANDO CHEGAREM AQUI NO BRASIL DEVERÃO
SER TRADUZIDAS POR UM TRADUTOR JURAMENTADO
E ESTES TRAMITES LEVAM MUITOS DIAS
SEM MAIS AGUARDO SEUS COMENTÁRIOS
GILMAR

Esta mensagem foi verificada pelo E-matl Protegido Terra.
Atualizado em 27/10/2008

Internai Virus Database is out of date.
Checked by AVG - http://www.avg.com
Version: 8.0.138 / Virus Database: 270.5.6/1572 - Release Date: 25/7/2008 06:51



Wanessa

De: Ifernandocastro [lfernandocastro@terra.com.br]
Enviado em: terça-feira, 28 de outubro de 2008 08:43
Para: wa nessa
Assunto: Eiradiamento de aasembléia

De: "José Dias de Almeida" jose@diasdealmeida.com.br

Para: lfernandocastro@terra.com.br

Cópia:

Data: Tue, 28 Oct 2008 08:16:42 -0200

Assunto: adiamento de aasembléia
Á
L. F. DE CASTRO & CIA. LTDA.
GOIÂNIA - GOIÁS

Prezados senhores:

Como representates no Brasil da empresa NUCLEX LA RIOJA S.A., estabelecida
na cidade de Almogasta, La Rioja, Argentina, em virtude de estar fora do país e
em uma cidade de difícil acesso para preparação da procuração com firmas reco-
nhecidas em cartório, solicitamos o favor de prorrogação da assembleia marcada
para o dia 31 de outubro p.v., pois até a presente data não chegou em nossas
mãos a procuração que nos dá autorização para efetuar a votação.
Agradecemos a atenção dispensada a presente,
firmamo-nos, cordialmente

José Dias de Almeida
Dias de Almeida Rep.Int.Alim.Ltda.
Tel.55-11-3311-7343 / Fax.55-11-3311-7890
Cel.56-11-9608-1986 / Nextel-55*1*28124
São Paulo-Brasil
iosetajdiasdeaimeida.com.br

Esta mensagem foi verificada pelo E-maii Protegido Terra.
Atualizado em 28/10/2008

Internai Virus Database is out of date.
Checked by AVG - http://www.avQ.com
Version: 8.0.138 / Virus Database: 270.5.6/1572 - Release Date: 25/7/2008 06:51
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Eixcelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, em RECUPERAÇÃO JUDICIAL já qualificada nos

autos da ação em epígrafe, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para ofertar sua

IMPUGNAÇÃO à objeção ao plano de recuperação judicial de fls.

3987/3999, apresentada pelo BICBANCO - Banco Industrial e

Comercial S/A, o que faz com fulcro nos fundamentos fáticos e

jurídicos a seguir elencados:

Analisando a objeção do BICBANCO ao plano

de recuperação judicial apresentado pela autora, percebe-se que a

irresignaçao do referido credor cinge-se ao seguinte:

a) Que o plano de recuperação não é economicamente viável,

considerando, para tanto, o fluxo de caixa, a margem de lucro

e o risco de crédito;

b) Que o período de carência e o prazo para pagamento dos

créditos são muito longos;



l—l
IVlURILLO -LOBO R. 22,792, St. Oeste, Goiânia-GO-74120-130

•. ; ; \ f } !- -, -, - , . -, --: , .. L www.murilloloboadv.com.br
; fone/fax:+55 (62) 3285-3334

c) Que não há previsão de pagamento de juros e correção no

período de carência;

d) Que houve a inversão da ordem legal de pagamento dos

créditos;

e) Que os sócios da empresa terão privilégio no recebimento de

seus créditos;

f) Que é inadmissível a retirada dos sócios da sociedade, com a

transferência da administração para terceiros;

g) Que não houve uma análise profunda dos documentos, contas e

demonstrativos financeiros da empresa quando da elaboração

do plano de recuperação judicial.

Ao final, o impugnante protestou pela

realização da assembleia geral de credores e a decretação de falência

da empresa autora, ora impugnada.

Data máxima vénia, conforme restará

demonstrado a seguir, razão não assiste ao banco impugnante, senão

vejamos:

Aduz o banco impugnante que o plano de

recuperação judicial não é economicamente viável, fazendo-o com

fulcro nas alegações de que o fluxo de caixa está prejudicado em

função da falta de crédito, a margem de lucro da empresa é muito

pequena, e há um risco de crédito.

Ocorre que, ao contrário do que aduz o banco

impugnante, a empresa autora é absolutamente viável à luz do plano

de recuperação judicial apresentado pela mesma; primeiro, porque

está trabalhando com capital de giro próprio, o que reflete direta e

positivamente no fluxo de caixa da empresa, visto que, além de não

estar mais na dependência do crédito oferecido a altos custos pelas
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instituições financeiras, também está isenta do pagamento dos

elevados juros e encargos financeiros cobrados pelos bancos em

geral.

Segundo, porque ao contrário do que aduz o

banco impugnante, a margem de lucro dos produtos industrializados

pela autora, apesar de não se comparar a dos bancos, é considerável

e permite o crescimento sustentado da empresa, tanto assim que

grandes empresas têm feito vultosos investimentos na linha dos

produtos industrializados pela autora, tal como admite o próprio

diretor da multinacional Unilever, Alexandre Bouzas1: "Decidimos

apostar com mais força no segmento de molhos de tomates que vem

crescendo 15% ao ano"

O crescente desenvolvimento do setor de

atomatados também foi registrado pela própria Abia2 (Associação

Brasileira da Indústria do Alimento), senão vejamos: "Disputado por

mais de dez empresas nacionais e estrangeiras. O setor de

atomatados cresce em média 2% a 3% ano e movimenta cerca de R$

1,2 bilhão."

Por tais fatos, não há dúvidas quanto à

viabilidade económica e financeira da empresa autora e do segmento

que a mesma atua, sendo certo que, com a aprovação do plano de

recuperação terá condições não apenas de pagar todos os credores,

mas também de expandir a sua produção e aumentar

significativamente os lucros, tal como previsto no referido plano.

1 Informação extraída do site da multinacional Unilever: WWW.unilever.com.br. 2007.
2 Nota extraída do site da Abia: WWW.oò/o.orq.br.

3
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Em relação ao período de carência (5 anos) e

o prazo de pagamento (17 anos), o banco impugnante se opõe aos

mesmos sob o argumento de que os prazos são longos, e de que não

há previsão de pagamento de juros e correção durante a carência, o

que feriria dispositivos legais.

Concessa vénia, o inconformismo do banco

impugnante não merece guarida; a uma, porque nos 4 (quatro)

primeiros anos a empresa pagará os credores trabalhistas, os

fornecedores e os créditos fiscais não incluídos no plano de

recuperação judicial, fato este que por si só já justifica o início dos

pagamentos aos bancos no 5° (quinto) ano (2013).

A duas, porque ao contrário do que dispõe o

banco impugnante, excluído o período de carência, os pagamentos se

darão em 13 (treze) e não em 17 (dezessete) anos; prazo este que é

razoável se considerado o endividamento total da empresa, que é de

aproximadamente R$ 23 milhões (incluindo-se o passivo fiscal).

Outrossim, para que não restem dúvidas de

que o plano de recuperação da autora além de viável, atende os

interesses do banco impugnante, basta observar casos de

recuperação como o da BRA e do grupo Petroluz, os quais, além de

terem um alongamento expressivo no pagamento de suas dívidas,

também conseguiram um deságio de 70% e 73%, respectivamente,

no valor dos débitos.

No caso da Petroluz a dívida que era de R$ 41

milhões foi reduzida para R$ 11 milhões, para pagamento em 15

(quinze) anos, conforme se observa do trecho a seguir transcrito:
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"O grupo Petroluz, Distribuição, Transporte e Venda de
Combustível no Varejo, conseguiu ontem no final da
manhã a aprovação do Piano de Recuperação Judicial de
Empresa em assembleia geral de credores. O grupo é um
dos maiores distribuidores de combustíveis de Mato
Grosso e tinha uma dívida de R$ 41 milhões com credores
trabalhistas, credores quirografários (sem garantia real) e
credores com garantia real. Com a aprovação do Plano, o
passivo (dívida) foi reduzido em 73%, passando a R$ 11
milhões e com prazo de até 15 anos para a
amortização. "3

Enquanto que, no plano em comento,

objetado pelo banco impugnante, este irá receber o seu crédito sem

qualquer deságio e em apenas 13 (treze) anos.

Assim sendo, resta evidente que a

irresignação do banco impugnante quanto ao prazo de carência e

pagamento, bem como quanto a não incidência de juros e correção

no período de carência, não tem razão de ser. Ademais, de nada

adianta a autora propor o que não poderá cumprir. O plano

apresentado é baseado em critérios objetivos e factíveis, e por isso

mesmo, plenamente viável.

No que tange à alegação de que o plano não

observou a ordem legal de pagamento, convém salientar que,

excetuado o caso da falência, a Lei 11.101/2005 não prevê ordem

legal de pagamento, embora privilegie alguns credores, tais como os

trabalhistas, cujo prazo de pagamento não pode exceder 12 meses

contados da homologação do plano.

Logo, não merece guarida a arguição de

inobservância da ordem legal dos pagamentos por parte da autora,

eis que não se trata de falência.

1 Nota extraída do site www.ersadvocacia.com.br.
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Quanto ao suposto privilégio dado aos sócios

da empresa autora, tem-se que também neste aspecto o

inconformismo do banco impugnante não tem razão de ser, posto que

além da carência de 7 (sete) anos, o pagamento devido aos sócios

somente ocorrerá após o integral pagamentos dos créditos

trabalhistas e guiroarafários í fornecedores1), não havendo, portanto,

que se falar em privilégio algum.

Por outro lado, convém ressaltar que na

elaboração do plano de recuperação judicial a autora levou em

consideração a condição financeira dos credores, a fim de que a

previsão de pagamentos não prejudicasse os mesmos, motivo pelo

qual as instituições financeiras receberão após os credores

trabalhistas e fornecedores, o que é mais do que natural.

Relativamente à retirada dos sócios em caso

de venda da empresa autora, tem-se que tal providência decorre da

própria compra e venda, visto que, nenhum adquirente concordaria

em comprar a empresa e não assumir a administração da mesma.

Sob outro aspecto, a irresignação do banco

impugnante em relação à hipotética transferência da administração

para terceiros demonstra, tão somente, que o referido banco confia e

acredita na boa administração exercida pelos atuais sócios.

Por fim, quanto à alegação do banco

impugnante de que os documentos e livros contábeis da empresa

autora não foram devidamente analisados quando da elaboração do

plano de recuperação judicial, tem-se que tal não procede; a uma,

porque a contabilidade da empresa é dotada de total transparência; a

duas, porque o próprio administrador judicial, em trabalho feitov



l—l
JVlURILL.O LíOBO R22>792>St-Oeste> Goiânia- GO - 74120-130.

, , , < . . f , ( , , i www.murilloloboadv.com.br
' . fone/fax: +55 (62) 3285-3334

conjuntamente com o perito judicial, constou a regularidade da

escrita contábil da autora, tal como se observa da petição de fls.

3948/3950, cujo trecho segue abaixo:

"Nesse sentido, depois de minuciosa verificação
reveladora da consistência e pertinência formal dos
créditos declarados pela empresa, juntou a republicação
do quadro geral de credores, constantes das f. 3939/3942
do VOLUME IV, sujeito às impugnanções judiciais."

Ex pos/t/s, não restam dúvidas de que a

objeção ofertada pelo Banco Industrial Comercial (BIC) não merece

prosperar, razão pela qual resta cabalmente impugnada.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 28 de outubro de 2008.

Macedo Lobo WàHessaNeves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



ESTADO DE GOlAS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Autos n°: 761/08

Em face do requerimento de
fls.473/478, intime-se o administrador para
manifestar, no prazo de cinco dias.

Em seguida, ouça-se o
Representante do Ministério Público, em
exercício, neste Juízo.

Goiânia, 29 de outubro de 2008

MOD. DFG • 002



Belchior
&

Guimarães

ADVOGADOS- OAB-GOn.° 12.104e22.998

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo n. 200.801.848.355

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
GO n. 12104, administrador judicial do processo supra
mencionado vem à presença de Vossa Excelência
manifestar sobre o pedido de adiamento da assembleia
geral dos credores articulada pela LF de Castro & Cia
Ltda., em folhas retro.

Requer a empresa LF de Castro &
Cia Ltda o adiamento da assembleia geral dos credores
a ser realizada no dia 31.10.2008 conforme estipulado
pelo edital de convocação tramitado nos prazos da lei.

Apresenta como justificativa e faz
razoável prova, sobre o interesse da participação na
assembleia geral de credores, de empresas com
créditos relevantes o que reforçaria a possibilidade da
pretendida aprovação do plano de recuperação
apresentado.

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Gente r - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.quimaraes@vahoo.com.br



Belchior
&

Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

Afirma que são necessários mais 15
(quinze) dias para a organização técnica dessas
empresas a poderem se habilitar formalmente e
participarem do evento.

Nesse sentido citam doutrinadores
com vistas a fundamentar legalmente o pedido.

Douto Julgador,

A par de concordar com os
fundamentos legais apresentados pela solicitante,
entende, outrossim, que toda a questão de, aprovar,
rejeitar ou modificar o plano de recuperação
apresentado deve se resolver entre o devedor e seus
credores e a lei 11.101/2005 não dispõe nenhuma
sanção para a extrapolação do prazo na realização da
assembleia geral dos credores.

Posto isto, não há óbice objetivo
para o pretendido adiamento desta assembleia, desde
que, já ficasse consignada data de sua realização
futura para identificar do local e reserva de horário,
além das publicações dos editais de convocação, na
forma da lei.

Entende ainda que deve ficar
consignado que todas as despesas com o adiamento
da assembleia correrão por conta da LF de Castro & Cia
Ltda, vez que, a data original está marcada para o dia
31.10.2008, sexta-feira.

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br



Belchior
&

Guimarães.

ADVOGADOS - OAB-GO n.° 12.104 e 22.998

Desse modo, opina, pela
inexistência de óbice ao adiamento da assembleia
geral dos credores em 15 (quinze) dias.

Nestes Termos é o
ENTENDIMENTO
Goiânia, 29 de outubro 2008

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Go. - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraesgjyahoo.com.br



30a Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia
Rua 23 esq. c/ Av. B, Jardim Goiás - Goiânia - Ed. sede do MP-GO, 2a andar, Sala 254

www.30promotoria@mp.qo.qov.br- telefones 062-3243-8357 e 3243-8358

Autos n.° 761/08
Protocolo n° 200801848355
Origem: 9a vara Cível
Natureza: Recuperação Judicial
Requerente: L F de Castro e Cia Ltda
Fase: Manifestação ministerial

Meritíssimo Juiz,

Cuida-se de pedido de adiamento de

Assembleia Geral de Credores, promovido pela firma LF DE

CASTRO & CIA LTDA., em recuperação judicial.

Noticia a requerente que em razão da crise que

afeta a economia global, bem como em razão do exíguo prazo entre

a data da publicação do edital de convocação (15/10/2008) e a data

prevista para a realização da assembleia geral de credores

(31/10/2008), vários credores da empresa em recuperação, muito

deles sediados no exterior, não garantiram o comparecimento na

assembleia, fato este que compromete a aprovação do plano de

recuperação judicial da requerente.

Acrescenta, que como há credores em outros

País, como JOSÉ NUCETE e HIJOS S.C.A e a AGRO



ACEITUNERA S/A., ambos da Argentina, mesmo confeccionada a ^t^

procuração no País de origem, a mesma deverá ser enviada ao

consulado brasileiro e, em seguida, traduzida por um tradutor

juramentado, sendo tal procedimento burocrático, impossível de ser

realizados em prazo exíguo.

Assegura, que em virtude desses procedimentos

burocráticos, os credores suso mencionados, detentores de crédito

superior a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), informaram estar

agilizando a documentação necessária para comparecer à

assembleia, mas que diante da exiguidade do prazo, pediram

fossem envidados esforços no sentido do adiamento da

assembléia-geral.

Verbera, também que outros fornecedores

importantes, como a ROJEC e BERTIN, também solicitaram aos

representantes legais da empresa, prorrogação da data da

realização da assembleia, a fim de que possam encaminhar a

procuração necessária visando o comparecimento.

Por fim, informando que o adiamento da

Assembleia por quinze dias não traz qualquer prejuízos aos

credores, enquanto que, em contrapartida, significa prejuízos

irremediável a autora, que depende do voto dos credores e, citando

posicionamento doutrinário favorável a sua pretensão, arrematou

pedindo o ADIAMENTO da assembleia geral de credores para os

dias 21 e 28.11.2008.

Procedida a oitiva do ilustre Administrador

Judicial nomeado, este em manifestação encontradiço às fls.

. -.



4.188/4.190, assentiu ao pedido formulado pêra empresa em

recuperação.

Em seguida, o ilustre dirigente processual,

oportunizou ensanchas a intervenção oío Representante Ministerial

comarcano.

Eis, em resumo, o conteúdo da "rés in iudicium
deducta".

Sigo conhecendo e opinando.

Pr/us, registro por relevante, que a Lei n° 11.101,

de 09 de fevereiro de 2005, revela que a Assembleia Geral dos

Credores na recuperação judicial é o órgão supremo dos interesses

da empresa devedora e dos credores, na qual reside a maior fonte

de poder, e cujas atribuições são de natureza deliberativa.

Na disposição jurídica da lei suso mencionada,

quem convoca a Assembleia Geral dos Credores é o magistrado do

processo de recuperação judicial1, muito embora, albergue a

legislação a possibilidade de ocorrer a convocação da assembleia

geral pelos credores que representem, no mínimo, 25% (vinte e

cinco por cento) do valor total dos créditos de uma determinada

classe. Mas devem fazê-lo com um requerimento ao juiz para a

convocação de assembleia geral.

Importante ressaltar, que muito embora tenha

contemplado as disposição do artigo 40 da Lei n° 11.101/2005, que:

"Não será deferido provimento liminar, de caráter cautelar ou

- Art. 36 da Lei n° 11.101/2005;



antecipatórío dos efeitos da tutela, para a suspensão ou adiamento

da assembléia-geral de credores em razão de pendência de

discussão acerca da existência, da quantificação ou da

classificação de créditos", a questão posta no presente pedido de

adiamento da assembléia-geral, não guarda qualquer pertinência

com a vedação legal suso mencionada, conquanto, visa tão

somente, assegurar a participação do maior número possível de

credores, mormente aqueles de outros País, que não conseguiram

serem representados no prazo de que trata o art. 34 § 4° da Lei n°

11.101/05, diante de entraves burocráticos.

Ora, não há como deixar de reconhecer, a

necessidade da participação senão de todos, mas pelo menos da

grande maioria de credores na assembleia, no sentido de

deliberarem sobre o plano de recuperação judicial, de interesse

evidentemente de todos eles (credores), conquanto, órgão supremo

dos interesses da empresa devedora e dos credores.

De registra-se, outrotanto, que a Lei n°

11.101/2005, dteve por objetivo privilegiar a recuperação das

empresas para garantir sua permanência no mercado e, com isso,

evitar a redução de empregos e o desaquecimento económico,

devendo por essa razão ser garantido não só a empresa em

recuperação, como também, a grande maioria dos credores,

amplamente deliberarem em assembleia, sobre o plano de

recuperação apresentado.

Ex p os/í/s, em verificando relevante as razões

arguidas pela requerente para o adiamento do ato, bem assim,

constatando não inexistir qualquer óbice legal ao deferimento do



pedido formulado pela empresa L F DE CASTRO & CIA LTDA e,

diante da anuência do ilustre administrador judicial encontradiço ás

fls. 4.188/4.190, manifesta-se o representante do Ministério Público,

favorável ao deferimento do pedido de adiamento da assembleia

geral de credores da empresa em recuperação, pelo prazo máximo

de 15 (quinze dias), ficando a cargo da requerente as despesas a

serem realizadas com a nova convocação e a realização da

assembléia-geral.

É a promoção, como sempre, sub censura.

\T 30 de outubro de 2008.

l

_.VágnenJersonTGãrc
Promqjor de\Justiça



ESTADO DE GOlAS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

Autos n°: 761/08 - Recuperação judicial

Em vista do pedido formulado (fls.

4.173/4.177), acompanhado de documentos,

onde a recuperando pleiteia o adiamento da

assembleia geral dos credores, consubstanciado

na necessidade da presença de credores

estabelecidos fora do Pais, conforme

demonstração própria, referendado pelo

posicionamento do Administrador Judicial bem

como do Representante do Ministério Público,

DEFIRO o pleito, assinalando a data de 14 de

novembro do ano em curso, para a realização,

em primeira chamada, da referida assembleia e,

para segunda chamada, se for o caso, para o

dia 21 seguinte, com inicio para as 08,30 horas,

no mesmo local,

A recuperando diligenciará às

providencias e comunicações necessárias.

Intimem-se.

GoIâniaSO de outubfo de 2008

\V<twQ£

MOD. DFG 002
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada nos

autos da ação em epígrafe, vem à douta presença de Vossa

[Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para ofertar sua

IMPUGNAÇÃO à objeção ao plano de recuperação judicial de fls.

4000/4006, apresentada pelo BRB - Banco de Brasília S/A, o que faz

com fulcro nos fundamentos faticos e jurídicos a seguir elencados:

Analisando a objeção do BRB ao plano de

recuperação judicial apresentado pela autora, percebe-se que a

irresignação do referido credor cinge-se ao seguinte:

a) Que o prazo para pagamento dos créditos é muito longo;

b) Que o plano de recuperação não prevê a incidência de juros e

correção monetária do débito;

c) Que o plano prevê o pagamento apenas dos pequenos débitos

nos 2 (dois) primeiros anos da recuperação;

d) Que os sócios da empresa5 terão privilégio no recebimento de

seus créditos;



LOBO R.22,792,St.Oeste,Goiânia-GO-74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax:+55(62)3285-3334

e) Que é inadmissível a venda da sociedade para terceiros;

f) Que não pode ser admitida a previsão contida no plano de

recuperação de que os credores autorizam as alterações

contratuais da empresa.

Ao final, o impugnante protestou pela

realização da assembleia geral de credores e a decretação de falência

da empresa autora, ora impugnada.

Data máxima vénia, conforme restará

demonstrado a seguir, razão não assiste ao banco impugnante, senão

vejamos:

Inicialmente o banco impugnante se opõe ao

plano em razão do prazo de pagamento (17 anos), o qual segundo o

mesmo é longo, e ainda, em relação à ausência de previsão de

pagamento de juros e correção durante a carência, o que feriria

dispositivos legais.

Concessa vénia, o inconformismo do banco

impugnante não merece guarida, pois ao contrário do que dispõe o

banco impugnante, o prazo de 17 (dezessete) anos para pagamento

do crédito devido ao referido banco é razoável se considerado o

endividamento total da empresa, que é de aproximadamente R$ 23

milhões (incluindo-se o passivo fiscal).

Outrossim, para que não restem dúvidas de

que o plano de recuperação da autora além de viável, atende os

interesses do banco impugnante, basta observar casos de

recuperação como o da BRA e do grupo Petroluz, os quais, além de

terem um alongamento expressivo no pagamento de suas dívidas,
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também conseguiram um deságio de 70% e 73%, respectivamente,

no valor dos débitos.

No caso da Petroluz a dívida que era de R$ 41

milhões foi reduzida para R$ 11 milhões, para pagamento em 15

(quinze) anos, conforme se observa do trecho a seguir transcrito:

"O grupo Petroluz, Distribuição, Transporte e Venda de
Combustível no Varejo, conseguiu ontem no final da
manhã a aprovação do Plano de Recuperação Judicial de
Empresa em assembleia geral de credores. O grupo é um
dos maiores distribuidores de combustíveis de Mato
Grosso e tinha uma dívida de R$ 41 milhões com credores
trabalhistas, credores quirografários (sem garantia real) e
credores com garantia real. Com a aprovação do Plano, o
passivo (dívida) foi reduzido em 73%, passando a R$ 11
milhões e com prazo de até 15 anos para a
amortização. '*

Enquanto que, no plano em comento,

objetado pelo banco impugnante, este irá receber o seu crédito sem

qualquer deságio e em apenas 13 (treze) anos, fatores estes que

contrabalanceiam a ausência de juros e correção.

Assim sendo, resta evidente que a

irresignaçao do banco impugnante quanto ao prazo pagamento, bem

como quanto a não incidência de juros e correção não tem razão de

ser. Ademais, de nada adianta a autora propor o que não poderá

cumprir. O plano apresentado é baseado em critérios objetivos e

factíveis, e por isso mesmo, plenamente viável.

No que tange à irresignaçao do banco

impugnante em relação ao pagamento dos créditos menores nos 2

(dois) primeiros anos de recuperação, tem-se que, a mesma não

1 Nota extraída do site www.ersadvocacia.com.br.
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merece prosperar; primeiro, porque nesse período a empresa

projetou o pagamento de todos os credores trabalhistas, além de

parte dos fornecedores e créditos fiscais não incluídos no plano de

recuperação judicial.

Segundo, porque os primeiros anos de

recuperação exigem da autora uma reestruturação expressiva e

constante, especialmente na parte financeira, vez que a empresa que

antes trabalhava com recursos provenientes dos bancos agora, diante

da escassez de recursos, está trabalhando com capital de giro

próprio.

Assim sendo, não restam dúvidas de que o

pagamento dos créditos menores nos 2 (dois) primeiros anos da

recuperação além de justificável, se adéqua às condições financeiras

da empresa requerente.

Quanto ao suposto privilégio dado aos sócios

da empresa autora, tem-se que também neste aspecto o

inconformismo do banco impugnante não tem razão de ser, posto que

além da carência de 7 (sete) anosf o pagamento devido aos sócios

somente ocorrerá após o integral pagamentos dos créditos

trabalhistas e quiroqrafários (fornecedores), não havendo, portanto,

que se falar em privilégio algum.

Por outro lado, convém ressaltar que na

elaboração do plano de recuperação judicial a autora levou em

consideração a condição financeira dos credores, a fim de que a

previsão de pagamentos não prejudicasse os mesmos, motivo pelo

qual as instituições financeiras receberão após os credores

trabalhistas e fornecedores, o que é mais do que natural.
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Relativamente à irresignação do impugnante

com a possibilidade de venda da empresa para terceiros, tem-se que

a mesma é totalmente descabida, vez que a venda trará benefícios

diretos aos credores, pois possibilita a entrada de capital de giro na

empresa, o que traria maiores e melhores condições de superação da

atual crise financeira, garantindo, com isso, o pagamento dos valores

devidos aos credores.

Sob outro aspecto, a irresignação do banco

impugnante em relação à hipotética transferência da administração

para terceiros demonstra, tão somente, que o referido banco confia e

acredita na boa administração exercida pelos atuais sócios.

Por fim, no que tange ao inconformismo do

banco impugnante quanto à ausência de prévia consulta aos credores

em relação à eventual alteração contratual na empresa, não restam

dúvidas de que a irresignação é imprópria; a uma, porque a Lei n°

11.101/2005 não exige a pretensa autorização dos credores.

A duas, porque a própria Lei n° 11.101/2005,

no artigo 50, elenca como meios para a recuperação a cessão de

cotas, o aumento do capital, a alteração do controle societário,

medidas estas que embora impliquem em alteração do contrato social

da empresa, independem do aval dos credores.

A três, porque os sócios continuam na

administração da empresa, fato este que por si só já isenta os

mesmos da necessidade de obtenção de autorização dos credores

para tomar providências necessárias e indispensáveis ao bom

andamento da empresa.
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Ex positis, não restam dúvidas de que a

objeção ofertada pelo Banco de Brasília (BRB) não merece prosperar,

razão pela qual resta cabalmente impugnada.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 28 de outubro de 2008.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

lessa Neves Lessa

OAB/GO - 21.660



SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, aos advogados MARCOS CÉSAR
GONÇALVES DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/GO sob n° 20.631, CARLOS
MÁRCIO RISSI MACEDO, inscrito na OAB/GO sob n° 22.703, LÚCIO FLÁVIO
SIQUEIRA DE PAIVA, inscrito na OAB/GO sob n° 20.517 e GISELE GOMES
MATOS, inscrita na OAB/GO sob n° 27.532, e ao estagiário de direito, que
exercerá poderes dentro dos limites impostos pela legislação própria: JOSÉ
ANTÓNIO DOMINGUES DA SILVA, inscrito na OAB/GO sob n° 20.020-E, todos
integrantes de GONÇALVES - MACEDO - PAIVA ADVOGADOS S/S, os poderes
que me foram conferidos por EMPRESA DE EMBALAGENS METÁLICAS MMCO
LTDA. nos autos da Recuperação Judicial de L. F. de Castro e Cia Ltda, autuada
sob n° 200801848355 em curso perante a 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia
do Estado de Goiás.

São Paulo, 28 de novembro de 2008.

JOÃO MARCOS MEDEIROS BARBOZA
OAB/SP n° 207.081

N:\Advogados\Joao MarcosVSubstabelecimento\MMCO X LF de Caslro.doc



ADVOGADOS
SÃo PAULO RuaTabapuã 81 4^ andar Itaim Bibi CEP 04533-010

T (55 11) 3704-9840 F (55 11) 3704-9848

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, EMPRESA DE EMBALAGENS METÁLICAS MMCO LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 25.056.581/0001-04, com sede à Rua Joventino Rodrigues n.° 860,
Sala 02, Cidade de Luziânia, Estado de Goiás, neste ato representada por seus diretores, Jairo
Carlos dos Santos, portador da Cédula de Identidade n° 3.566.672-9/SP, inscrito no CPF/MF sob
o n° 471.265.908-49, e Eduardo Mastandrea Júnior, portador da Cédula de Identidade n°
5.172.944-1, inscrito no CPF/MF sob o n° 360.223.148-87, ambos residentes e domiciliados no
Estado de São Paulo, nomeia e constitui seus procuradores os advogados CARLOS ROBERTO
SIQUEIRA CASTRO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n° 169.709-A, CARLOS
FERNANDO SIQUEIRA CASTRO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 185.570-A,
HEITOR FARO DE CASTRO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n° 191.667-A, RUY
JANONI DOURADO, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/SP sob n° 128.768-A, JOÃO
MARCOS MEDEIROS BARBOZA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 207.081,
EDUARDO DAINEZI FERNANDES, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 267.116,
TARLEI LEMOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 138.415, THIAGO
FERNANDO DA SILVA LOFRANO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 271.297,
RUBENS PIERONI CAMBRAIA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 257.146,
FRANCISCO CORRÊA DE CAMARGO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n° 221.003 e
PAULA CAMILA OLIVERA COCUZZA, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob n° 174.357,
todos com escritório na Rua Tabapuã n° 81, 4° andar, Itaim Bibi, CEP 04533-010, São Paulo/SP,
com poderes da cláusula lad judicia et extra' para o foro em geral e onde com esta se
apresentarem - inclusive órgãos da Administração direta e indireta das três esferas, distritos
policiais e Ministério Público - podendo, ainda, confessar, alegar em nome do Outorgante fato
tipificado como crime, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre que se funda a ação, firmar compromissos, receber e dar quitação, especialmente para
patrocinar seus interesses nos autos da Recuperação Judicial de L. F. de Castro e Cia Ltda.,
autuada sob n° 200801848355 em curso perante a 9.a Vara Cível da Comarca de Goiânia do
Estado de Goiás, podendo, inclusive, comparecer a(s) Assembléia(s) Geral(is) de Credores,
votando tudo quanto nela(s) venha a ser tratado e, em particular, acerca da aprovação ou rejeição
do Plano de Recuperação, etc., ficando autorizado o substabelecimento desta a outrem, desde
que, com reserva de iguais poderes.

EMBALAGEN&ttPÁtFCAS MMCO LTDA.
Jairo Carlos dos Santos Eduardo Mastandrea Júnior
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EMPRESA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMCO LTDA.

CNPJ/MF n° 25.056.581/0001-04

NIRE 52.200.732.610

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados:

(a) COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA, nova denominação social de

Metalúrgica Matarazzo S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

47.189.014/0001-69 com sede e foro jurídico na Capital do Estado de São Paulo, na Rua

Borges de Figueiredo n° 828, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto

Social pelos Srs. Eduardo Mastandrea Júnior, brasileiro, casado, administrador de

empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.172.944-1 (SSP/SP) e inscrito no

CPF/MF sob o n° 360.223.148-87, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo,

na Rua Venezuela n° 745, apto. 82 e Jairo Carlos dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro,

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.566.672-9 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o n°

471.265.908-49, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Al. dos

Arapanés n° 725, apto. 92-A; e,

(b) COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MTM, nova denominação social de

Metalgráfíca Matarazzo S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

n° 10.774.164/0001-20 com sede e foro jurídico na Capital do Estado do Piauí, na Rua

Livramento n° 100, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto Social pelos

Srs. Eduardo Mastandrea Júnior e Jairo Carlos dos Santos, acima qualificados;

únicas sócias quotistas representantes da totalidade do capital social da sociedade limitada

EMPRES\DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMCO LTDA., ("Sociedade");

comum, pleno e mútuo acordo, celebrar a presente Alteração e Consolidação de

consoante as cláusulas e condições a seguir
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l. Face à Reunião Extraordinária de Quotistas realizada em 03 de julho de 2004 às lOhs

na sede social desta Sociedade, que deliberou pelo aumento de capital social da mesma, e

tendo em vista que a sócia COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MTM, naquele ato,

expressamente renunciou ao seu direito de preferência para participar do referido aumento na

proporção de suas quotas - direito esse que lhe é conferido nos termos da legislação vigente, a

sócia COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA, neste ato, aumenta o capital

social da Sociedade subscrevendo e integralizando a quantia de R$ 404.550,00 (quatrocentos

e quatro mil e quinhentos e cinquenta reais), importando na consequente emissão de 404.550

(quatrocentos e quatro mil, quinhentas e cinquenta) novas quotas sociais, e ainda, atribuindo-

se a todas as quotas o valor nominal de R$1,00 (um real) cada, mediante a conferência dos

seguintes bens imóveis:

^
%

(1) Uma área de terras com 340.000m2, situada na Fazenda Rio Acima, em Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo, perímetro rural, que fazia parte da Terceira Parcela de
Gleba "B" da antiga Fazenda Rio Acima, com frente para a Estrada Santa Catarina,
esquina com o alinhamento projetado da Estrada Casa Branca, e as seguintes
características, metragens e confrontações: começa no marco 49-A, colocado na
margem sul da Estrada de Santa Catarina, exatamente junto ao alinhamento projetado
da Estrada da Casa Branca; deste marco, segue pelo alinhamento sul da Estrada de
Santa Catarina, na distância de 490m; mais ou menos, até atingir o marco 49-B,
também colocado na margem sul da mesma Estrada de Santa Catarina, exatamente
junto à divisa da área já cedida à IBESA-Indústria Brasileira de Embalagens S.A.;
deste marco deflete à direita e segue, em reta, na distância de 761m, onde atinge outro
marco, confinando nesse trecho com a área cedida à IBESA, já referida; deste marco
deflete à direita em ângulo reto, e segue em reta, na distância de 477,25m, onde atinge
outro marco, colocado junto ao alinhamento leste da projetada Estrada da Casa
Branca, confinando nesse trecho com terrenos da Mogi S.A. Melhoramentos e
Organização de Grupos Industriais; desse marco, deflete à direita, em ângulo reto, e
segue em reta, pelo alinhamento a leste da projetada Estrada da Casa Branca, na
distância de 702,90m, onde atinge o marco 49A, já mencionado no início da descrição,
confinando nesse trecho com o projetado alinhamento da Estrada da Casa Branca,
devidamente registrada sob a Matrícula n° 13.661, ficha 01, do Livro n° 2 do 1°

^Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mogi da Cruzes, Estado de São
mio, no valor de RS 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

área de terras, desmembrada da Fazenda da Picada, situada em Barra Mansa,
do Rio de Janeiro, 1° distrito deste Município, em perímetro urbano, não

benfeitorias, inscrição municipal SE - 22 16 08 060, com a seguinte
'artindo do marco no km 97 da Rodovia Presidente Dutra, que liga São
io de Janeiro, seguindo na direção de São Paulo pelo lado esquerdo da

Janeiro vai para São Paulo, na extensão de 27,20ms,
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encontra um pino de aço cravado na metade da Ponte sobre o Rio Brandão, divisa
entre os Municípios de Barra Mansa e Piraí, exatamente no eixo do tabuleiro da
referida Ponte; desse pino, acompanha a aludida margem esquerda, segue por
742,36ms, e atingindo outro pino de aço cravado no meio fio da referida Rodovia;
desse ponto deflete à esquerda, no rumo de 7° 40'S W e segue pela distância de
27,75ms até encontrar o marco de concreto n° l, que é o ponto inicial da descrição e
que dista exatamente 40,00ms de eixo da Rodovia Presidente Dutra. Partindo do
marco 15 no rumo de 7° 40'SW, segue em liga reta na distância de 400,00ms até
encontrar o marco n° 02, confrontando com terras da Fazenda da Picada; deste ponto
deflete à direita e segue em linha reta com rumo de 82° 20'NW, pela distância de
275,00ms até encontrar o marco n° 03, sempre confrontando com terras da Fazenda da
Picada. Deflete novamente à direita e segue em linha reta com rumo 7° 40'NE, pela
distância de 453,80ms até encontrar o marco n° 04 que está situada a 47,72ms de eixo
da Rodovia, pelo prolongamento da linha divisória anterior, passando por um pino de
aço cravado no meio fio da mencionada Estrada, confrontando com terras da Fazenda
da Picada. Deflete novamente à direita e segue na distância de 21,10ms e rumo 53°
20'SE até encontrar o ponto intermediário n° 01; desse ponto segue pela distância de
22,30 e rumo de 55° 55'SE, até encontrar o ponto intermediário n° 02; desse ponto
segue pela distância de 22,90ms e rumo de 60° 20'SE - até encontrar o ponto
intermediário n° 03; desse ponto segue pela distância de 22,25ms e rumo de 62° 15'SE
até encontrar o ponto intermediário n° 04 desse ponto segue pela distância de 22,45ms
e rumo de 67° O l SE até encontrar o ponto intermediário n° 05; desse ponto segue pela
distância de 22,30ms e rumo de 69° 46'SE até encontrar o ponto intermediário n° 06;
desse ponto segue pela distância de 22,55ms e rumo de 73° 20'SE até encontrar o
ponto intermediário n° 07; desse ponto segue pela distância de 44,30ms e de 85,60ms
e rumo de 82° 20'SE até o marco de concreto n° 01, fechando o perímetro; e confronta
em toda linha, que atravessa os pontos intermediários, com a área pertencente ao
DNER; encerrando uma área total de 113.558,70ms, devidamente registrada sob a
Matrícula n° 13.491, do Serviço Notarial e Registrai do 4° Oficio da Comarca de
Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, no valor de R$ 184.000,00 (cento e oitenta
e quatro mil reais).

(3) Um lote de terreno n° 01 (um), da quadra n° 04 (quatro), gleba A, do loteamento
Jardim Pesqueiro, situado ern Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20,00ms de
frente e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
1.000,00ma, confrontando pela frente com a rua N-1, lado direito rua S-3; lado
esquerdo lote 2 e fundos lote 6, devidamente registrado sob a Matrícula n° 12.344,
fls. 01, do Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga, Estado
de São Paulo, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

t) Um lote de terreno n° 02 (dois), quadra n° 04 (quatro), gleba A, do loteamento
çdim Pesqueiro, situado em Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20,00ms de

e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
J0,00m2, confrontando pela frente com a rua N-l, lado direito lote l; lado esquerdo

e fundos lote 6, devidamente registrado sob a Matrícula n° 12.345, fls. 01, do
2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga, Estado de São

£i5(pHtx(cinquenta reais).
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(5) Um lote de terreno n° 03 (três), quadra n° 04 (quatro), gleba A, do loteamento
Jardim Pesqueiro, situado em Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20,00ms de
frente e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
1.000,00m2, confrontando pela frente com a rua N-l, lado direito lote 2; lado esquerdo
lote 4 e fundos com partes dos lotes 6 e 7, devidamente registrado sob a Matrícula n°
12.346, fls. 01, do Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga,
Estado de São Paulo, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

(6) Um lote de terreno n° 04 (quatro), quadra n° 04 (quatro), gleba A, do loteamento
Jardim Pesqueiro, situado em Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20?00ms de
frente e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
1.000,00m2, confrontando pela frente com a rua N-l, lado direito lote 3; lado esquerdo
lote 5 e fundos com o lote 7, devidamente registrado sob a Matrícula n° 12.347, fls.
01, do Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga, Estado de
São Paulo, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

(7) Um lote de terreno n° 05 (cinco), da quadra n° 04 (quatro), gleba A, do loteamento
Jardim Pesqueiro, situado em Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20,00ms de
frente e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
1.000,00m2, confrontando pela frente com a rua N-l, lado direito lote 4; lado esquerdo
rua S-2 e fundos com o lote 7, devidamente registrado sob a Matrícula n° 12.348, fls.
01, do Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga, Estado de
São Paulo, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

(8) Um lote de terreno n° l (um), da quadra n° 05 (cinco), gleba A, do loteamento
Jardim Pesqueiro, situado em Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20,00ms de
frente e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
1.000,00m2, confrontando pela frente com a rua N-l, lado direito S-2; lado esquerdo
lote 2 e fundos com o lote 6, devidamente registrado sob a Matrícula n° 12.349, fls.
01, do Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga, Estado de
São Paulo, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

(9) Um lote de terreno n° 2 (dois), da quadra n° 05 (cinco), gleba A, do loteamento
Jardim Pesqueiro, situado em Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20,00ms de
frente e nos fundos., por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
l .000,00m2, confrontando pelo lado direito com o lote l; lado esquerdo lote 3 e fundos
com o lote 6, tendo frente para a rua N-l, devidamente registrado sob a Matrícula n°
12.350, fls. 01, do Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga,
Estado de São Paulo, no valor de RS 50,00 (cinquenta reais).

Um lote de terreno n° 3 (três), da quadra n° 05 (cinco), gleba A, do loteamento
Pesqueiro, situado em Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20,00ms de

e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
OOm2, confrontando pela frente com a rua N-l, lado direito com o lote 2; lado

lote 4 e fundos com partes dos lotes 6 e 7, devidamente registrado sob a
ula n° 12.351, fls. 01, do Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de

Paulo, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).
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(11) Um lote de terreno n° 4 (quatro), da quadra n° 05 (cinco), gleba A, do loteamento
Jardim Pesqueiro, situado em Ganância, Estado de São Paulo, medindo 20.,00ms de
frente e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
1.000,00m2, confrontando pela frente com a rua N-1, lado direito lote 3; lado esquerdo
lote 5 e fundos lote 7, devidamente registrado sob a Matrícula n° 12.352, fls. 01, do
Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga, Estado de São
Paulo, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

(12) Um lote de terreno n° 5 (cinco), da quadra n° 05 (cinco), gleba A, do loteamento
Jardim Pesqueiro, situado em Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20,00ms de
frente e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
1.000,00m2, confrontando pela frente com a rua N-1, lado direito lote 4; lado esquerdo
rua S-l e fundos lote 7, devidamente registrado sob a Matrícula n° 12.353, fls. 01, do
Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga, Estado de São
Paulo, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

(13) Um lote de terreno n° 7 (sete), da quadra n° 05 (cinco)., gleba A, do loteamento
Jardim Pesqueiro, situado em Cananeia, Estado de São Paulo, medindo 20,00ms de
frente e nos fundos, por 50,00ms da frente aos fundos, em ambos os lados, no total de
1.000;00m2, confrontando pela frente com a rua S-l, lado direito com os lotes 3, 4 e 5;
lado esquerdo lote 9 e fundos lote 6, devidamente registrado sob a Matrícula n°
12.354, fls. 01, do Livro n° 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga,
Estado de São Paulo, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

2. Em virtude das modificações acima realizadas, a Cláusula Quarta do contrato social

passará a vigorar com a seguinte nova redação:

"...Cláusula Quarta Capital Social

4,1 O capital social é de R$ 697.449,00 (seiscentos e noventa e sete mil,

quatrocentos e quarenta e nove reais), dividido em 697.449 quotas, com valor

nominal de R$1,QQ (um real) cada uma, assim distribuídas entre as sócias:

(a) a sócia COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA possui

Í97.156 quotas, com valor nominal de RS l,00 (um real) cada, perfazendo o total de

\697.156 (seiscentos e noventa e sete mil cento e cinquenta e seis reais), que

^sentam 99% (noventa e nove por cento) do montante do capital social; e,

<* SÓCÍg_COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MTMpossui 293

de R$1,00 (um real) cada, perfazendo o total de
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R$293,00 (duzentos e noventa e três reais), que representam 0,5% (zero virgula

cinco por cento) do montante do capital social.

3. Tendo em vista a alteração discriminada acima, os sócios deliberam neste ato pela

consolidação do presente contrato social da Sociedade que, já com as alterações realizadas,

passa a vigorar com a seguinte nova redação:

EMPRESA DE EMBALAGENS METÁLICAS MMCO LTDA.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Cláusula Primeira Nome Empresarial e Sede

1.1 A Sociedade gira sob o nome empresarial de EMPRESA DE EMBALAGENS METÁLICAS

MMCO LTDA. tendo sede e foro jurídico na cidade de Luziânia, Estado de Goiás, na Avenida

Joventino Rodrigues n° 860, Sala 02, podendo, por deliberação da Reunião de Quotistas,

abrir, encerrar e transferir filiais, sucursais e outros estabelecimentos admitidos em lei.

Cláusula Segunda Objeto Social

2.1. O objeto social da Sociedade consiste na:

(a) Exploração direta de atividades industriais ou comerciais de fabricação

de utilidades domésticas, artigos eletrodomésticos e assemelhados;

(b) Estamparia e envernizamento e litografia desses produtos;

(c) Exploração de atividades industriais e comerciais, correlatas ou afins

isconstantes dos itens "a" e "b" acima, que prescindam de prévia autorização especial;

(d) Importação e exportação dos produtos e artigos a cuja indústria e

dica, de maquinarias e de matéria-prima destinadas a sua fabricação, operando
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Cláusula Terceira Prazo de Duração

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Cláusula Quarta Capital Social

4.1 O capital social é de R$ 697.449,00 (seiscentos e noventa e sete mil, quatrocentos e

quarenta e nove reais), dividido em 697.449 quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real)

cada uma, assim distribuídas entre as sócias:

(a) a sócia COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA possui

697.156 quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, perfazendo o

total de RS 697.156 (seiscentos e noventa e sete mil cento e cinquenta e seis

reais), que representam 99% (noventa e nove por cento) do montante do capital

social; e,

(b) a sócia COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MTM possui 293

quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, perfazendo o total de

R$293,00 (duzentos e noventa e três reais), que representam cerca de 0,5%

(zero virgula cinco por cento) do montante do capital social.

Cláusula Quinta Responsabilidade

5.1. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, mas todos

jespondem solidariamente pela integralização do capital social.

Administração e Gerência

rada por 02 (dois) Diretores, Srs. EDUARDO MASTANDREA

acima qualificados, eleitos neste ato, com prazo de

-j
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gestão de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, bem como, sendo facultada a Sociedade optar

designação de administradores em ato separado, sejam eles sócios ou não.

/? ÍÃ/ Parágrafo Primeiro. A Sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e

^*l^l\o//fextrajudicialmente, em todos os atos, documentos ou contratos, públicos ou privados,

inclusive a movimentação de contas correntes bancárias, pelas assinaturas conjuntas de 2

(dois) Diretores ou de l (um) Diretor e de l (um) procurador ou, ainda, pelas assinaturas

conjuntas de 02 (dois) procuradores, que terão amplos poderes para exercer todos os atos de

gestão que se fizerem necessários, inclusive, mas não se limitando a: (a) alienação, sob

qualquer fornia, ou cessão de bens móveis componentes do ativo permanente; (b) constituição

de direitos reais de garantia e/ou fruição em relação a quaisquer bens (móveis e imóveis) e

direitos detidos pela Sociedade; (c) caução de títulos ou direitos creditícios, inclusive no caso

de papéis não representativos de negócios inerentes aos objetivos sociais da empresa; (d)

contratação de dívidas em nome da Sociedade, por financiamentos ou empréstimos,

independente do valor do negócio; (e) aquisição, alienação, sob qualquer forma, ou oneração

de bens imóveis da Sociedade; e, (f) constituição de procuradores, devendo estar

especificados no instrumento, os atos ou operações que poderão praticar e a duração do

mandato que, sendo para representação em Juízo, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo. Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró

labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Sétima Deliberações Sociais

7.1 Os sócios reunir-se-ão em Reunião de Quotistas, ordinariamente, até o dia 30 de abril

de cada ano para deliberarem sobre as contas da administração e a designação de

administradores, se for o caso, e extraordinariamente, sempre que os interesses da Sociedade

A Reunião de Quotistas será convocada pela Diretoría, na fornia

elecidos no artigo 1.152 do Código Civil Brasileiro. Considerar-se-á válida,

de convocação, a Reunião de Quotistas em que todos os

, por escrito, cientes da data, local, hora, e ordem do
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dia. Além disso, é dispensada a realização de Reunião de Quotistas quando todos os sócios

decidirem por escrito acerca das matérias objeto de deliberação.

láusula Oitava Cessão e Transferência de Quotas

8.1 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do(s) sócio(s) que represente(m) a maioria do capital social, ficando

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a aquisição das

quotas, conquanto manifeste(m) sua vontade por escrito no prazo de 30 (trinta) dias contados

da data em que tomarem conhecimento da oferta.

Cláusula Nona Retirada de Sócios

9.1 O(s) sócio(s) retirar-se-á(ão) da Sociedade em caso de (i) morte; (ii) interdição; (iii)

exclusão; ou (iv) simples retirada, ocasião em que liquidar-se-á o capital e os lucros deste de

acordo com o valor patrimonial contábil de suas quotas sociais, consoante balanço

especialmente levantado para tal finalidade, na data do evento que der origem à retirada.

Parágrafo Primeiro. O pagamento do valor devido ao sócio retirante será efetuado

em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas mensalmente com base

na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor, divulgado pela Fundação Instituto

de Pesquisas Económicas (INPC/FIPE), vencendo-se a primeira no nonagésimo dia

subsequente à data do evento que der origem à retirada.

Parágrafo Segundo. A Sociedade poderá reter o pagamento devido ao sócio retirante

caso não disponha de recursos financeiros para tanto, ou este pagamento afete a estabilidade

econômico-financeira da Sociedade. Neste caso, será devido ao sócio retirante juros de 1%

(um. poçgcnto) por cada mês que perdurar a retenção.

,fo Terceiro. No instrumento que formalizar a exclusão de sócio, além da

mais sócios, deverá constar, de fornia detalhada, o fato que motivou a
'&*õ>se tratarí̂ }£rsiniples retirada deverá o sócio manifestar sua intenção por

ia prévia de 60 (sessenta) dias. j,
:v\
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Exercício Social

10.1 O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada

ano, ocasião em que serão levantadas as demonstrações contábeis exigidas em lei, cabendo

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Onze Dissolução e Liquidação da Sociedade

11.1 A Sociedade se dissolve de pleno direito, ou ainda judicialmente, sendo adotado e

observado o procedimento, tanto para liquidação quanto para dissolução, previsto em lei, com

a nomeação de l (um) ou mais liquidantes, visando satisfazer-se todo o passivo e realizar-se o

que restar do ativo para posterior rateio entre os sócios na proporção das suas quotas.

Cláusula Doze Impedimentos Legais

12.1 O(s) Administrador(es) declara(m) sob as penas da lei que, não está(ão) impedidos de

exercer a administração da Sociedade por lei especial, não fora(m) condenado(s)

criminalmente e não se encontra(m) sob os efeitos da condenação de pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade .

Cláusula Treze Casos Omissos e Foro

casos omissos neste Contrato Social e na pane do Código Civil em vigor que trata

jciedades limitadas, serão observadas, supletivamente, as disposições legais

3ertine\ites às sociedades por açoes, Lei n° 6.404/76 e alterações posteriores, sendo

Jodas as questões oriundas do presente Contrato Social fica, desde já, eleito o

ia, Estado de Goiás, com renúncia expressa a qualquer



E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de

igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo.

Luziânia-GO, 19 de julho de 2004.

VNHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA
Mastandrea Júnitír S Sr. Jairo Carlos dos Santos

DE EMBALAGENS METÁLICAS - MTM
Sr. Jairo Carlos dos Santos

Advogado Responsável:

José Eduardo Vieira Medrado
OAB/SP-75.592

Testemunhas:

Nome: Vivian dos Santos Pereira

CPF: 273.813.468-85

RG: 25.721.477-X-SSP-SP.
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. EMPRESA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMCO LTDA.
' •*. '. :CNPJ/MFn° 2

r
; NIRE 52.200.» J2.élj) . ;•• :

.ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTA

NO DIA 19 DE JULHO DE 2007.

1. Local, Hora e Data: Na sede social da Sociedade, situada na Rua Joventino
Rodrigues n.° 860, Sala 02, Cidade de Luziânia, Estado de Goiás, às 10 horas do dia 19
de julho de 2007.

2. Presença: Presença da unanimidade dos quotistas, representando a totalidade do
capital social.

3. Mesa Dirigente: Eduardo Mastandrea Júnior - Presidente; e Jairo Carlos dos Santos -
Secretário.

4. Ata: A ata da Reunião de Quotistas é lavrada sob a forma de sumário, consoante
faculta o artigo 130 da Lei n° 6.404/76 e alterações posteriores e artigo 1075 do Código
Civil Brasileiro.

5. Ordem do Dia: A Reunião de Quotistas deliberou sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Reeleição dos administradores da sociedade;

b) Aprovação das demonstrações financeiras da Sociedade, relativa aos exercícios
findos e encerrados em 31.12.2005 e 31.12.2006;

c) Aprovação da destinação do resultado dos exercícios encerrados am 31.12.2005 e
31.12.2006;

d) Transferência da filial estabelecida na Capital do Estado de São Paulo, no Bairro da
Mooca para o Bairro da Vila Olímpia;

6. Deliberações: Os quotistas reunidos deliberaram por unanimidade, o quanto segue:

A) Aprovar a reeleição, por mais um mandato de 03 (três) anos, ou seja,
até 19.07.2010, dos Administradores Jairo Carlos dos Santos,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG. n.°

s3.566.672-9, inscrito no CPF/MF. sob o n.° 471.265.908-49, residente e
jmiciliado na Al. dos Arapanés, n.° 725 - Apto. 92, São Paulo - SP. e

jardo Mastandrea Júnior, brasileiro, separado judicialmente,
linistrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG. n.°

,944-1, inscrito no CPF/MF. sob o n.° 360.223.148-87, residente e
|Íiado na Rua Venezuela, n.° 745, Apto. 82, Guarujá - SP;

strações financeiras da Sociedade relativas aos
Wados em 31.12.2005 e 3L
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Ç). £Pr9vaC..a djestjnaçio do prejuízo dos exercícios encerrados em
: : 3i:i2.2QÓ5'Ko:v;jlor de R$ 6.284.3 ,̂78 ^sete-jnjl!rôest• duzentos e

s* • áitèpta*^ quatro* mil, trezentos e^virie-noye; repise sçterlta e oito
"centavos)* e 31.12.2006 no valor de-R$ Í3.237.876,l(VCquinie milhões,
duzentos e trinta^e sete mil, oitocentos e setenta e seis reais e dez

: ;*:centav(js) à:cçntê»de prejuízos acumulados constante do património
: •:iíqu8doSJásotiádade;e,

D) Aprovar a transferência da filial da sociedade localizada na Capital do
Estado de São Paulo, da Rua Borges de Figueiredo, n. 828, Sala 01, no
Bairro da Mooca, para Av. Dr. Cardoso de Mello n.° 1855 - 07°
andar, Sala 01 no Bairro da Vila Olímpia. rr

7. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar e por estarem assim
certos e ajustados, os quotistas assinam a presente em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, para todos os fins de direito.

Luziania (GO) julho de 2007

41ÍNTA CQMCRÇiat DO ESTADO
DE SÃO PAULO

andrea JúniorCERTIFICO O BeGlSTRO
SOB D «ÒMÊfcO

Ubaldo Garmendia
Natal fcaulo 'Fals

MBAKAGENS METÁLICAS - MTM
Jairo Carlos dos Santos

TABELIÃOTWtlVIL 30 SUB4BIMPKRA
W PE AHT JOSÉ SfcNTBS,1572 ::„„;..
VALI&Q SÕHOTE C/SELO DE AlfllHTlCBp »
RECOMEÇO COHO AUTENTICA OÔOI FÍpS DE
ôOi-f AULO SÉRGIO DE BARTHOlfflEU/
SÃO PAULQ,08 DE «TO DE 2007.
EH TÍSTEHJMQ

IDftBTfflStiflU íiUí
Total Custas,'

! TABELIÃO E REG CIUIL 30 SUB IBIfW^UERA
!AV PE AHT. aQSE SANTQS,1572 F: 5506,57^
ÍVALIOO SQHE8TE CKí SELO DE AUTEHTICIDADE
IRECO^ECO COHÔ AUTBíTICA OOOA FIRHAS OE'-
ÍOOÍ-KAT1A HAR1A 2AIZE Í̂ ÍEU»
SOÔ2-EDUAROO MASTRAHOEA JÚNIOR E
Í001-UBALDQ GARHEWDIA
íSftO PAULO, QB DE ftGOSTO DE 2007.

DAMERDADE

SC, AUTOIZ.
Custas,sttttt2?,«

2673S53
íSelo51063AA135294 Aftl35295 AA135296 AÃ135
297 í

J



AUTOS n°: 761/08

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

l

Diante do que dispõe o artigo 36 da Lei de

n911.101/05 e para evitar possível futura alegação de

nulidade do ato, altero as datas contidas no despacho

de f l. 4.196 para o dia 28 de novembro e o dia 05 do

mês de dezembro do fluente ano.

Intimem-se e ultimem-se as providências

necessárias.

Goiânia, 31 de outubro de 2008

Carlos Roberto Fávaro, JD



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

FÓRUM - RUA 10 KDF. PALÁCIO UA JUSTIÇA 150 Sfc í OR OESTE
CEP - 74120020 TEL: <<S2) 3216-3000 - FAX : (<5Z) 3224-8886

9*VARA C1VEL-9.A^DAR-SLW4

EDITAL DE ADIAMENTO E RECONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DOS CREDORES DA EMPRESA LF DE CASTRO E CIA LTDA.

(RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

PROTOCOLO NCMR.

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV(REQTE)
PERITO
ADM. JUDICIAL
VALOR DA CAUSA
JUIZ

200801848355

_
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DB CASTRO E OALTDA
(14*15 GO) MURILO MACEDO LOBO
JAIME EDUARDO DA SILVA
NORBERTO GUIMARÃES
1.000.000,00
CARLOS ROBERTO FAVARO

^̂ ^BK

OCA) t)OUTOR(a) JUIZ(A) DE DIREITO CARLOS ROBERTO FAVARO (.JUIZ. n DO <a) 9* VARA
CÍVEL DA COMARCADE GOIÂNIA, E3TADQ DE GOIÁS.

O JUIZ BA 9" VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, CARLOS ROBERTO FAYARO,
TORNA PUBLICO QUE, ATENDENDO PEDIDO FORMULADO PELA RECUPERANDA E
ACOLHEKDO MANIFESTAÇÃO DO SENHOR ADMINISTRADOR JUDICIAL E PARECER DO
SEKHOR REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO, DEFERIU O ADIAMENTO DA DATA
DE REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, NO PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERIDA PELA EMPRESA LX DE CASTRO & CIA. LTDA.
ÇFRQTQCQLO N, 200001948399), QUE SE ENCONTRA EM PROCESSAMENTO NESTE FORO E
JUIZOf PARA O DIA 28 DE NOVEMBRO, EM PRIMEIRA CHAMADA, E 05 DE DEZEMBRO, KM
SEGUNDA CHAMADA, AMBAS NISTE ANO DE 2006, COM INICIO PREVISTO PARA 08:30
HORAS, MANTIDA INALTERADA A PAUTA PREVISTA NA CONVOCAÇÃO ANTERIOR, BEM
ASSIM O SEU LOCAL DE REALIZAÇÃO. QUKR SEJA, HOTEL SAN MAKING, LOCALIZADO A
RUA OS N. 1XWG, SETOR OESTE, NESTA CAPITAL. O ffRNHOR ADMUTOTOADOR JUDICIAL, j
DOUTOR NOKBERTO GCMASAES , ESTARÁ A DISPOSIÇÃO DE TODOS OS CREDORES, NO/
PERÍODO QUE ANTECEDE A DATA PREVISTA PARA A ASSEMBLEIA, PARA PRESTA»
QUAISQUER ESCLARECIMENTOS, A RUA 10 N-100, SALA 307, ED, GOLD CENTER, SETOf
OESTE, FONE (62) 364&30& morfaerto^irimar»e<(aívghoo.ct,m.bn. E, PARA QUE CHEGUE A/
CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS, MANDOU EXPEDIR O PRESENf
EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA EM JORNAL DE CIRCULAR
NO ESTADO DE GOIÁS, AFIXANDO^SE COPIA NO LOCAL PRÓPRIO NO ÁTRIO
EDIFÍCIO DO FÓRUM DE GOIÂNIA E DA COMARCA DE VIANOFOUS, ESTADO DE GO/
NO ESCRITÓRIO DA IMFKESA L,F, DE CASTRO A CIA, LTDA, BEM ASSIM EM SUA
NO MUNICÍPIO DE VIANOPOLIS (GO), TUDO NA FORMA E SOB AS PENAS DA/
CIENTIFICA. AINDA. QUE O JUÍZO FUNCIONA NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA GOMARA
GOIÂNIA, 9" AND AR, SALA N. SX#, RUA DEZ N. 150, SETOR OESTE. DADO E PASSADO



CIDADE DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS Dfi OUTUBRO
DO ANO DE DOIS MTL E OITO. EU, ROSA CÉLIA RAMOS BRANDSTETTER, ESCRIVÃ,
MAWDEI DIGITAR E O SUBSCREVI.

T-vSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO. TENDO SIDO
AFDÍ ADO UMA VIA DESTE NO PLACAR DO FÓRUM LOCAL, NOS TERMOS DA LEL

GOIÂNIA, 31 DE OUTUBRO DE 2006.



KhH )£ 'KriAf-AO JUDICIAL
A VARA CÍVEL

I F DE CASTRO E '" . ' ! . A LTL-A
AlHE EDUARDO Dr. olLVA

11},; i \j } H/\\!KL ;? - L '!'L:', -
ANK^SA NEVES IhTSA
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A/M TRTT T O l ORO Í R- 22,792, St. Oeste, Goiânia -GO -74120-130
lv l^J rSaL.J-^Vy J_^V>JJ-JV^ www.murilloloboadv.cora.br

: : •• fone/fax: +55 (62) 3285-3334

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada nos

autos da ação em epígrafe, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para ofertar sua

IMPUGNAÇÃO à objeção ao plano de recuperação judicial de fls.

4007/4015, apresentada pelo Banco do Brasil S/A, o que faz com

fulcro nos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir elencados:

Analisando a objeção do Banco do Brasil ao

plano de recuperação judicial apresentado pela autora, percebe-se

que a irresignação do referido credor cinge-se ao seguinte:

a) Que é ilegal a alteração dos encargos financeiros contratados;

b) Que não podem ser afastados os juros e a correção monetária;

c) Que o prazo de pagamento é muito longo;

d) Que não é possível a liberação das garantias;

e) Que é inadmissível a retirada dos sócios da sociedade, com a

transferência da administração para terceiros;



JVlURILLO L^OBO s R. 22,792, St. Oeste, Goiânia-GO-74120-130
; www.murilloloboadv.com.br

' : ; fone/fax:+55 (62) 3285-3334

f) Que é indevida a previsão de pagamento diferenciado para

credores da mesma classe; bem como que tal privilégio viola o

Princípio da Par Conditio Creditorunr,

g) Que o plano de recuperação, a partir das fls. 48, não foi

assinado pelos representantes da empresa.

Ao final, o impugnante protestou pela

realização da assembleia geral de credores, a fim de que o plano de

recuperação judicial seja modificado para que restem mantidas as

condições pactuadas originalmente pelos litigantes.

Data máxima vénia, conforme restará

demonstrado a seguir, razão não assiste ao banco impugnante, senão

vejamos:

Aduz o banco impugnante que a alteração dos

encargos contratados afronta o disposto no art. 49 da Lei

11.101/20057 dentre outros dispositivos legais; entretanto, tal

alegação não merece prosperar, haja vista que a parte final do § 2°

do referido dispositivo legal é clara no sentido de que o plano de

recuperação judicial pode prever condições diversas daquelas

pactuadas, senão vejamos:

"Art. 49. Omissis
§ 2° As obrigações anteriores à recuperação judicial
observarão as condições originalmente contratadas ou
definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos
encargos, saldo se de modo diverso ficar
estabelecido no plano de recuperação Judiciar'. (§ 2°
do art. 49 da Lei 11.101/2005) - g.p.

Em relação ao período de carência e o prazo

de pagamento, o banco impugnante se opõe aos mesmos sob o

argumento de que os prazos são longos, e de que não há previsão de
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pagamento de juros e correção monetária do crédito, o que feriria

dispositivos legais.

Concessa véniat o inconformismo do banco

impugnante não merece guarida; a uma, porque nos 4 (quatro)

primeiros anos a empresa pagará os credores trabalhistas, os

fornecedores e os créditos fiscais não incluídos no plano de

recuperação judicial, fato este que por si só já justifica o início dos

pagamentos aos bancos no 5° (quinto) ano (2013).

A duas, porque ao contrário do que dispõe o

banco impugnante prazo para pagamento é razoável se considerado o

endividamento total da empresa, que é de aproximadamente R$ 23

milhões (incluindo-se o passivo fiscal).

Outrossim, para que não restem dúvidas de

que o plano de recuperação da autora além de viável, atende os

interesses do banco impugnante, basta observar casos de

recuperação como o da BRA e do grupo Petroluz, os quais, além de

terem um alongamento expressivo no pagamento de suas dívidas,

também conseguiram um deságio de 70% e 73%, respectivamente,

no valor dos débitos.

No caso da Petroluz a dívida que era de R$ 41

milhões foi reduzida para R$ 11 milhões, para pagamento em 15

(quinze) anos, conforme se observa do trecho a seguir transcrito:

"O grupo Petroluz, Distribuição, Transporte e Venda de
Combustível no Varejo, conseguiu ontem no final da
manhã a aprovação do Plano de Recuperação Judicial de
Empresa em assembleia geral de credores. O grupo é um
dos maiores distribuidores de combustíveis de Mato
Grosso e tinha uma dívida de R$ 41 milhões com credores
trabalhistas, credores quirografários (sem garantia real) e

3



.M.URILLO l—-OBO R. 22,792, St Oeste, Goiânia-GO-74120-130
: www.murilloloboadv.com.br

fone/fax:+55 (62) 3285-3334

credores com garantia real. Com a aprovação do Plano, o
passivo (dívida) foi reduzido em 73%, passando a R$ 11
milhões e com prazo de até 15 anos para a
amortização. "l

Enquanto que, no plano em comento,

objetado pelo banco impugnante, este irá receber o seu crédito sem

qualquer deságio e em apenas 13 (treze) anos após o período de

carência.

Assim sendo, resta evidente que a

irresignação do banco impugnante quanto ao prazo de carência e

pagamento, bem como quanto a não incidência de juros e correção

no período de carência, não tem razão de ser. Ademais, de nada

adianta a autora propor o que não poderá cumprir. O plano

apresentado é baseado em critérios objetivos e factíveis, e por isso

mesmo, plenamente viável.

No que tange à alegação do banco

impugnante de que é ilegal a previsão contida no plano de

recuperação de liberação das aplicações dadas em garantia das

operações financeiras firmadas com os bancos credores, tem-se que

a mesma não merece prosperar, vez que as ditas aplicações não se

tratam de garantia real, e a Lei 11.101/2005 exige a anuência do

credor apenas quando se tratar de garantia real.

Por outro lado, convém salientar que a

liberação das aplicações dadas em garantia viabilizaria, ainda mais, a

recuperação judicial da empresa autora, vez que a mesma teria

maiores condições de conseguir melhores preços e condições de

pagamento junto aos fornecedores.

1 Nota extraída do site www.ersadvocacia.com.br.

t V
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Relativamente à possibilidade dos sócios

negociarem o controle e parte do capital social da empresa autora,

tem-se que tal providência além de decorrer da própria compra e

venda, também tem previsão legal (art. 50, II, III e IV da Lei

11.101/2005).

Por outro lado, convém salientar que ao

contrário do que dispõe o banco impugnante, o plano de recuperação

judicial não propõe a exoneração das responsabilidades dos sócios

em caso de venda parcial ou total das cotas da empresa, senão

vejamos:

n(7) os atuais sócios da L F De Castro e Cia Ltda, caso
queiram, poderão negociar o controle ou parte do capital
da empresa a qualquer momento após a aprovação do
Plano de Recuperação, desde que o novo controlador e/ou
sócio venha a agregar experiência, capital e/ou
incrementar a utilização da capacidade instalada da
empresa, o que gerará mais empregos e aumento de
renda para a sociedade onde se encontra a unidade de
produção da mesma, ou seja, melhoria do bem estar
social da comunidade onde a empresa está inserida" (fIs.
05/06 do plano de recuperação judicial).

Registre-se que, tal como consta do próprio

plano de recuperação apresentado pela autora, a negociação do

controle ou de parte do capital social da empresa tem por fim

proporcionar melhores condições para que a empresa se recupere,

gere mais empregos e garanta um bem estar maior à comunidade

local em função da geração de renda.

Quanto ao suposto privilégio dado aos

credores da mesma classe, tem-se que também neste aspecto o

inconformismo do banco impugnante não tem razão de ser, posto que

a lei não prevê igualdade de tratamento entre os credores da mesma

r
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classe, não havendo razões para se falar em violação ao Princípio da

Par Conditio Creditorum, o qual é aplicável à falência e não à

recuperação judicial.

Em relação ao suposto privilégio dado aos

sócios da empresa autora, tem-se que a irresignação do banco

impugnante também não merece guarida, posto que, além da

carência de 7 (sete) anos, o pagamento devido aos sócios somente

ocorrerá após o integral pagamentos dos créditos trabalhistas e

quiroarafários (fornecedores), não havendof portanto, que se falar

em privilégio algum.

Por outro lado, convém ressaltar que na

elaboração do plano de recuperação judicial a autora levou em

consideração a condição financeira dos credores, a fim de que a

previsão de pagamentos não prejudicasse os mesmos, motivo pelo

qual as instituições financeiras receberão após os credores

trabalhistas e fornecedores, o que é mais do que natural.

Por fim, tem-se que o inconformismo do

banco impugnante quanto à falta de assinatura dos sócios nas fls. 48

e seguintes do plano de recuperação judicial não merece em hipótese

alguma prosperar, visto que as ditas folhas dizem respeito ao laudo

económico financeiro da empresa autora, o qual foi elaborado e

assinado pelo consultor responsável.

Ex positis, não restam dúvidas de que a

objeção ofertada pelo Banco do Brasil S/A não merece prosperar,

razão pela qual resta cabalmente impugnada.

Termos em que,

Pede Deferimento.
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Goiânia, 28 de outubro de 2008.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

ssa Neves Lessa

OÀB/GO - 21.660
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, em RECUPERAÇÃO JUDICIAL já qualificada nos

autos da ação em epígrafe, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para ofertar sua

IMPUGNAÇÃO à objeção ao plano de recuperação judicial de fls.

4043/4046, apresentada pelo Banco Real S/A, o que faz com fulcro

nos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir elencados:

Analisando a objeção do Banco Real ao plano

de recuperação judicial apresentado pela autora, percebe-se que a

irresignação do referido credor cinge-se ao seguinte:

a) Que o valor constante do quadro geral de credores elaborado

pelo administrador judicial deve ser retificado;

b) Que o plano de recuperação é inviável, apresentando

contraproposta ao mesmo;

c) Que a empresa autora não agiu com boa-fé ao contratar com o

banco impugnante 3 (três) meses antes do ajuizamento do

pedido de recuperação judicial;
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Ao final, o impugnante protestou pela

retificação dos valores constantes no quadro geral de credores, bem

como pelo indeferimento do plano de recuperação apresentado.

Data máxima vénia, conforme restará

demonstrado a seguir, razão não assiste ao banco impugnante, senão

vejamos:

Inicialmente o banco impugnante pleiteia a

retificação dos valores constantes do quadro geral de credores

elaborado pelo administrador judicial; todavia, tal pretensão não

merece ser acolhida; a uma, porque a impugnação ao crédito deve

ser feita em petição apartada da objeção ao plano, devendo aquela

ser autuada em apenso (parágrafo único do art. 8° da Lei

11.101/2005); a duas, porque já transcorreu o prazo de 10 (dez)

dias para impugnação do crédito constante do quadro geral de

credores (art. 8°, da Lei 11.101/2005).

Em relação à alegação do Banco Real de que o

plano de recuperação judicial é inviável por propiciar o

enriquecimento ilícito dos sócios da empresa autora, tem-se que a

mesma é totalmente descabida; primeiro, porque a empresa autora é

absolutamente viável à luz do plano de recuperação judicial

apresentado pela mesma, visto que está trabalhando com capital de

giro próprio, não estando mais na dependência do crédito oferecido a

altos custos pelas instituições financeiras, o que a isenta do

pagamento dos elevados juros e encargos financeiros cobrados pelos

bancos em geral.

Segundo, porque ao contrário do que aduz o

banco impugnante, a recuperação não se presta ao enriquecimento

r\
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ilícito dos sócios da empresa autora, mesmo porque, todos os bens

particulares dos sócios foram dados em garantia junto às instituições

financeira; logo, ninguém mais do que os próprios sócios estão

interessados na recuperação da empresa autora.

E terceiro, porque é inverídica a alegação de

que as duplicatas cedidas ao banco impugnante foram negociadas em

outras instituições financeiras, tanto assim que não há prova nos

autos da referida alegação.

Em relação à contraproposta apresentada pelo

banco impugnante, tem-se que a mesma, tal como colocada, não

pode ser admitida pela empresa autora, vez que extrapola as

condições financeiras desta de efetuar os pagamentos nas datas e

valores previstos.

Ademais, de nada adianta a autora propor o

que não poderá cumprir. O plano apresentado é baseado em critérios

objetivos e factíveis, e por isso mesmo, plenamente viável.

Por fim, razão também não assiste ao banco

impugnante em relação à alegação de que a autora tem a intenção de

fraudar e não se ateve ao princípio da boa-fé ao contratar com o

impugnante 3 (três) meses antes do ajuizamento do pedido de

recuperação, posto que, a autora já trabalhava em parceria com o

Banco Real há mais de l (um) ano, tendo este auferido um lucro

elevado em função dos juros pagos pela autora até então, sendo

certo que, os contratos celebrados em 28.04.2008 foram firmados

para liquidar outras operações já vencidas, cujos encargos moratórios

oneravam ainda mais a empresa autora.
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Ex posItíSf não restam dúvidas de que a

objeção ofertada pelo Banco Real S/A não merece prosperar, razão

pela qual resta cabalmente impugnada.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 03 de novembro de 2008.

Murillo Macedo Lobo Wai fê&SaiNeves Lessa\O - 14.615 OAB/GO - 21.660
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355

L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, em RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada nos

autos da ação em epígrafe, vem à douta presença de Vossa Excelência,

com a vénia e o acatamento devidos para ofertar sua IMPUGNAÇÃO à

objeção ao plano de recuperação judicial de fls. 4060/4061,

apresentada pelo Banco Itaú S/A, o que faz com fulcro nos

fundamentos fáticos e jurídicos a seguir elencados:

Analisando a objeção do Banco Itaú ao plano de

recuperação judicial apresentado pela autora, percebe-se que a

irresignação do referido credor cinge-se ao seguinte:

a) Que o crédito do banco impugnante além de ser superior ao

declarado pela autora, não constou do quadro geral de credores;

b) Que o plano de recuperação é inviável por ser prejudicial aos

credores e não demonstrar a viabilidade económica;

Ao final, o impugnante protestou pela inserção

de seu crédito no quadro geral de credores, bem como pela decretação
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de falência da empresa autora em face da suposta inviabilidade

económica do plano de recuperação.

Data máxima vénia, conforme restará

demonstrado a seguir, razão não assiste ao banco impugnante, senão

vejamos:

Inicialmente o banco impugnante aduz que o seu

crédito é superior ao declarado pela autora, e não constou do quadro de

credores confeccionado pelo administrador judicial; entretanto, ao

contrário do que dispõe o Banco Itaú, não há qualquer irregularidade no

crédito do mesmo, o qual constou expressamente do quadro geral de

credores, pelo valor de R$ 1.146.032,00 (hum milhão e cento e

quarenta e seis mil e trinta e dois reais).

Outrora, ainda que alguma irregularidade

houvesse no crédito apurado pelo administrador judicial, o que não

ocorre in casu, o prazo de 10 (dez) dias para o credor impugnar o

quadro geral de credores já se expirou (art. 8° da Lei 11.101/2005).

Relativamente à alegação do banco impugnante

de que o plano de recuperação judicial não é economicamente viável,

tem-se que a mesma não condiz com a verdade; a uma, porque a

empresa autora está trabalhando com capital de giro próprio, o que

reflete direta e positivamente no fluxo de caixa da empresa, visto que,

além de não estar mais na dependência do crédito oferecido a altos

custos pelas instituições financeiras, também está isenta do pagamento

dos elevados juros e encargos financeiros cobrados pelos bancos em

geral.

A duas, porque a margem de lucro dos produtos

industrializados pela autora, apesar de não se comparar a dos bancos, é
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considerável e permite o crescimento sustentado pela empresa, tanto

assim que grandes empresas têm feito vultosos investimentos na linha

dos produtos industrializados pela autora, tal como admite o próprio

diretor da multinacional Unilever, Alexandre Bouzas1: "Decidimos

apostar com mais força no segmento de molhos de tomates que vem

crescendo 15% ao ano"

Ressalte-se que, o crescente desenvolvimento

do setor de atomatados também foi registrado pela própria Abia2

(Associação Brasileira da Indústria do Alimento), senão vejamos:

"Disputado por mais de dez empresas nacionais e estrangeiras. O setor

de atomatados cresce em média 2% a 3% ano e movimenta cerca de

R$ 1,2 bilhão."

A três, porque diversas providências para que a

autora se recupere já foram tomadas, tais como a redução do número

de funcionários, a redução da jornada de trabalho, a contenção de

gastos, a reestruturação da empresa e etc.

Assim sendo, não há dúvidas quanto à

viabilidade económica e financeira da empresa autora, sendo certo que,

com a aprovação do plano de recuperação terá condições não apenas

de pagar todos os credores, mas também de expandir a sua produção e

aumentar significativamente os lucros, tal como previsto no referido

plano.

Por fim, no que tange à alegação do banco

impugnante de que o plano de recuperação apresentado pela autora é

prejudicial aos credores, convém salientar que tal alegação não condiz

1 Informação extraída do site da multinacional Unilever: WWW.unilever.com.br. 2007.
2 Nota extraída do site da Abia: WWW.crb/a.oro.br.
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com a verdade, vez que estabelece o pagamento dos créditos em um

prazo razoável e sem qualquer deságio.

Observe-se que, na recuperação judicial da BRA

e do grupo Petroluz, as mesmas além de obterem um alongamento

expressivo no pagamento de suas dívidas, também conseguiram um

deságio de 70% e 73%, respectivamente, no valor dos débitos.

No caso da Petroluz a dívida que era de R$ 41

milhões foi reduzida para R$ 11 milhões, para pagamento em 15

(quinze) anos, conforme se observa do trecho a seguir transcrito:

"O grupo Petroluz, Distribuição, Transporte e Venda de
Combustível no Varejo, conseguiu ontem no final da manhã
a aprovação do Plano de Recuperação Judicial de Empresa
em assembleia geral de credores. O grupo é um dos
maiores distribuidores de combustíveis de Mato Grosso e
tinha uma dívida de R$ 41 milhões com credores
trabalhistas, credores quirografários (sem garantia real) e
credores com garantia real. Com a aprovação do Plano, o
passivo (dívida) foi reduzido em 73%, passando a R$ 11
milhões e com prazo de até 15 anos para a amortização. "3

Enquanto que, no plano em comento, objetado

pelo banco impugnante, este irá receber o seu crédito sem qualquer

deságio e em apenas 13 (treze) anos.

Assim sendo, resta evidente que a irresignação

do banco impugnante em razão de suposta prejudicialidade aos

credores não tem razão de ser. Ademais, de nada adianta a autora

propor o que não poderá cumprir. O plano apresentado é baseado em

critérios objetivos e factíveis, e por isso mesmo, plenamente viável.

Nota extraída do site www.ersadvocacia.com.br.
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Ex positis, não restam dúvidas de que a objeção

ofertada pelo Banco Itaú S/A não merece prosperar, razão pela qual

resta cabalmente impugnada.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 03 de novembro de 2008.

Murillo Macedo Lobo Wa tes&iNeves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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Guimarães

ADVOGADCS - OAB-GO n.° 22.998 e 12.104

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Processo h. 200.801.848.355
Recuperação"LF de Castro & Cia Ltda

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
GO n. 12104, administrador judicial do processo supra
mencionado vem à presença de Vossa Excelência
REQUERER a juntada, nesta data 06.11.2008, de duas
cópias dos Editais de convocação da Assembleia Geral
de Credores publicada no DJ Eletrônico e no Diário da
Manha, conforme provas anexas.

Igualmente, informa que a
assembleia geral de credores da LF de Castro & Cia
Ltda. realizar-se-á, em primeira convocação, no dia
28.11.2008 às 8h SOmin no Hotel San Marino - Setor
Oestes - Goiânia - Goiás. E, eventualmente, em
segunda convocação no dia 05.12.2008, no mesmo
local e horário.

Nestes Termos Pede
J U N T A D A
Goiânia, 06 de novembro de 2008

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTAIKJ DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

KOKUM-KUA10 BDK PALÁCIO I>A JUSTIÇA IfiUSBTOft O&8T£
- 74170TOO TBlrf «Z) 321». 2000- TAX : Ç

9*VAHA CtVEL-S.AtNDAJÍ-SLSHM

DISPONIBILIZADA EM: 06/11/2000, ás 10*

L

EDITAL DE ADIAMENTO E RE CONVOCA CÃO BA ASSEMBLEIA GERAL
UOS CRBSORISS T>A KMPHESA T,F DE CASTRO E CIA I/TPíY.

fRECUPEJBAÇÃOOUDICilAU

PROTOCOLO NUME,

HATCRBZA

Ai>V
FBRITO
ABIVL J0BICIAL
VALOEPACADSA
JUJ.Z

200801848355

JR3ÍCUTEJÍAÇÂQ JUBIOAX
J. F OK CASTFKO K CÍALT1>A

(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
JAIME ZIKTARDQ DA SILVA
NORBERTO GUIMARÃES
1.000.000,00
CAKJtOS ROOTHTO PAVAAO

1 QJ ELETRONICO/GO

PUBLICADO NO D;A SEGUINTE

Ol A> DOUTOR(t) JU1Z(A) DB DÍHEITO C! AkU>B
A COMARCADE OOIAHIA. ESTADO DE GOIA3.

( Jl)lil l ") JX> '. *) V

O JUES 1>A 3' VARA CTXTCL DA COMARCA DE GOL-VNIA, CARLOS ROBEHTO FAYARO,
TORNA PUBLICO QUE, ATENDKM>O PEDEDO 3TOHMULADO PELA SECUPKRAiíDA E
ACOUÍSNDO MjUOFE&TACAO DO SENHOR ATMENlS-mAtíOR JUIMCIAL E PARECER DO
SENHOR JUEPKESEKTAÍ-3T£ DO MINISTÉRIO PUBLICO, DEFERI0 O ADIAMENTO DA DATA
T>E REALIZAÇÃO DA A5K&MJ9LKU OERAt, DK CRKDOIÍ1ÇS, NO PTfOOTTSSO DK
1ÍECUPEKAÇÀQ JUDICIAL REQUERIDA PELA KMTXZESA LJ*. DE CASTIGO & CIA. LTDA.
rPROTOCOl.O W. 2O0001&48335), QUE ÍWC KJW<rotfTRA KM PROCEWAMEI?TO WK»TE FORO K
.1TJI2O, PARA O DIA 28 DE NOVEMBRO, EM PRIMEIRA CHAMADA, E 05 DE DEZEMBRO, EM
KKGtiNDA CHAMADA, AMBAi JNKS.T1; ANO |>£ 2008, COM INICIO PREVISTO PARA 08:30
HORAS. MANTIDA INALTERADA A PAUTA PREVISTA NA CONVOCAÇÃO ANTERIOR BEM
ASSIM O SEU LOCAL DE REALIZAÇÃO, QUER SEJA, HOTEL SAN MAKZNO, LOCALIZADO A
VUA05 N 1.090, SKTOí? ORS1TT, NKSTA CAPITAL, O 3F.NHOR ADMlf^ííTRADOR .TUTíTCIAI,,
DOUTOR TÍOKBERTO GUIMARÃES , ESTARÁ A DISPOSIÇÃO DK TODOS OS CREDORES, NO
PERIOIXJ QUE AWUCEDE A DATA PREVISTA PARA A ASSEMBLEIA, PARA PRESTAR
QUAISQUER ESCLARECIMENTOS, A RUA 10 N. 1Q?( «ALA 307, EJ>. COLD CEKTER, SETOR
OJ£Sm FOME (62) 3tM2-3ãtiS» (norbgrtogiilniiii-BPiOtfíyBhoo.cfyiTi.fari. K, KARA QU£ CHKOUE AO
OONHKCrMENTQ DK TOCOS OS INTERESSADOS. MANDOU EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL, QXíH SERÁ PUBLÍCADO NO DIÁRIO DE JUSHÇA £M JORNAL DE CIRCULAÇÃO
NO ESTADO DE OTIAS, AFIXANDO-SE COPIA NO LOCAL PRÓPRIO 1TQ ÁTRIO DO
EDIFÍCIO DO FÓRUM J>1E GOIÂNIA E DA COMARCA DE VIANOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS;
çío :KSCWTÍ>WTO J>A TTATPWIFÍÍ.A \,v. nis r *STRO & CTA. I.TD A. BWVT ASSIM TCM SHA SKDK
KO MDNK3PIO DE VIAKOFOLIS (GO), TUDO NA FORMA E SOB Aií PENAS DA LEL
ciKrrrmcA, ATJTOA, OUK o JUTZO FUNCIONA fto EDTPICIO »o romiM DA COMARCA DE
GOIÂNIA. 9'AHDAR, SALA N. 909, HUA DEZ N. 150, SETOR OESTE. DftJ3O E PASSADO NESTA
CIDADE JJE aOiAíGA. feS'1-ADO I>K OOIAK, AOfi TRINTA K UM OlAW I>O MÊH D3E OU1'UBKO
DO ANO DE COIS MH, K OITO. EU, ROSA CÉLIA RAMOS BRAÍÍDSTETTEIÍ, ESCRIVÃ,
MANDEI DIGITAR E O SUBSCEEVL

O PRRSXffTR KI>JTÀTM QTTR SERÁ PUBLICADO, TENHO
ASTCADO CMA VIA DESTE NfO PLACAK DO FÓRUM LOCAL, ÍIOS TEKMOS DA. UEt

K OUTUBRO DE 20UB.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE Acesse em: https:ftwww.tjgo.juB br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Protocolo n.° 200801848355

LF DE CASTRO & CIA LTDA., já qualificada

nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para informar

que o Edital de adiamento e reconvenção da Assembleia Geral dos

Credores da empresa foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico e no

Diário da Manhã do dia 06.11.2008, conforme atestam os documentos

em anexo.

Outrossim, requer a juntada da cópia da nota

fiscal relativa aos custos com a publicação suso aludida.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 10 de novembro de 2008.

l»-s

y*



C O M U N I C A Ç Ã O
F. C. C. PUBLICIDADE, JORNALISMO

& EVENTOS LTDA.

Atas, Balanços e Editais

Fone: (62) 3210-3029

/W. Goiás s/n Qd. 11 Lt. 10 - Set Crimeia Oeste
Cep 74.563-220 - Goiânia - Goiás

pubricarcom@hotmaH.com j

WOT SCAl DE SERVIÇOS

AIDF W 4137-8/2008 em 04/06/2008

Av. Goiás s/n Qd. 11 Lt 10 - Sei Crimeia Oeste
Cep 74.563220 - Goiânia - Goiás
Insc. N° CNPJ: 09.256.737/0001-44
Insc. Estadual:
Insc. CAE: 243.852-6 i

VIA - USUÁRIO DOS
SERVÍÇOS

VÁUDO SE EMITIDO
ATÉ 04/06/2010

Natureza da Operação: >

: 0^Dala da Emissão:

USUÁRIO DOS SERVIÇOS

bU IXlJvA/Odade:

ilnsc. Mun.:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

do fed.i TftA.duL

TOTAL DESTA NOTA RS;

Uma Giáfica e Editora Ltda. 3261-3849 - Rua 210 RD 220 Qd. 61 U. 6A - St. Leste Vila Nova - Goiânia - Goiás
CNPJ 02.774.627/0001-07 INSC. EST.10.307.773-1 - INSC.MUN.144.516-2 - 05 BIs. de 25x3 de 126 a 250

Recebemos de F. C. C. PUBLICIDADE, JORNALISMO & EVENTOS LTDA.f
os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços

Goíânia,_ /20 Assinatura
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KORUM - li U A 10 EDK, fALAClO 1>A JUSTIÇA 1»| SETOk U£ST£
CEP - T4170TCO TEL: KtZ) 321«.20Ç»~ FAX :

«í4 VARA ClVEb-#.ANDAH~!íkWM

BDITAL »S ADIAMENTO E SE CONVOCAÇÃO BA ASSEMBLEIA GERAL
DOS CREDORES DA BM^RESA T,F DE CASTRO E CIA ITDA.

(RECUPERAÇÃO JUDICIAI,!

PROTOCOLO PTOMS

ACTOS miMft.
NATGKEZA

AJ>V (BBQTJE)

AJJM. JUDICIAL
VALOR »A CAUSA
JUIZ

20080*848355

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
I. F DR CAffrKO K CWX.TJJA
0-4615 GO) MOTILO MACEDO LOBO
JAIMGE IPfARBO DA SILVA
NORBERTO GUIMARÃES
l.OQO.WHKÍH)

l»AVAKt>

DJ ELETRONICO/GO
MO

DISPO EM;

PUBLICADO NO DIA SEGUINTE

01 A) DOOTORCá) JU1E(A) DH DffiHITO CWcH.» ROBJSRTej FAV ARO U«r£ n 1X> tal y*
DA COMARCADE '3OI/ÍÍIA, ESTADO DE OOIA3.

O JUIZ DA 3' VARA CÍVEL DA COMARCA DE GQI&N1A, CAIU-OS ROBERTO 7AVARO,
TORNA PUBLICO QUE, ATENDENDO PEDIDO FORMULADO PELA RfiCUPJERAWDA E
ACOLHSNDO MANIFE&TACAO BO SENHOR ADMINISTRADOR JUIMCIAL E PARECER I>O
SENHOR HJ^KESEirr AHTE BO A-UNISTERIO PURLICO, BEFKEHT O ADIAMENTO DA J>ATA
T>K REALIZAÇÃO DA AfíSEIWTBLTTlA GERAI. DE CRE1HWKS, fTO PPOCKSSO BTC
I^CCUFEIÍAÇÃO JUDICIAL REQUERIDA PELA EMPRESA LJ1. BK CASTRO & CIA. LTDA.
rTROTTOCOl.0 H. 200901040339̂ 1. QUE 0E KNtíOWTRA KM rROCBSSAMKNTO nETTE FORO «T
.TUIZO, PARA O DIA 28 DE NOVEMBRO, EM PRIMEIRA CHAAtAB A, E 05 BE DEZEMBRO, EM
SKGUNBA CHAMADA, AMBAS JNKSríl ANO DE 200B, COM 1HIC1O 1>KKV1SJO FARÁ 06:30
HORAS. MAMTI&A INALTERADA A PAUTA PRSTOSTA NA CONVOCAÇÃO ANTERIOR, BEM
ASSIM O SBC LOCAL DE REALIZAÇÃO, QUER SEJA, HOTEL SAN M AR3NQ, LOCALIZADO A
TOA 05 N. 1.090, SKTO7? O1WTE, NTÍSTA CAPITAL. O 3KKHOR AI>MlfítSTRADOR .TDT>ICT.Mr,
DOtlTOR ÍJOKBERTO GUIMARÃES , 1CSTAKA A PISPOSIÇA.O BK TODOS OS CKKDOBES» ÍSQ
PERÍODO QVE ANTECEDE A DATA PREVISTA PARA A ASSEMBLEIA* PARA PRESTAR
QTJAISQIZSR ESCLASECI&IEIfrOS. A RUA 10 S. IO?, SALA 307, ED. GOLD CEKTER, SETOR
Otí&TK. FOH£ (62) 3lM2^títí* (nf.rbertJ^giilTniirBwáftvBhno.com.br). K, KAKA QUK OHKOUK AO
COHHRCTMEJITO BK TODOS OS INTERKSSABOS, MANDOU EXFEDIR O PRESENTE
EDITAL, QUH SERÁ PTJBLÍCADO NO DIÁRIO 3>E J0STIÇA EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO
NO ESTADO DE OOIAS, AFIXANBO-SI COPIA NO LOCAL PRÓPRIO NO ÁTRIO T>O
EDIFÍCIO DO FOfiftM DK UOIAKIA E DA COMARCA BE VIANQPOLiS. ESTADO B£ GOIÁS:
KOltSCTtTTÓTí-K) PA TMJPWCTA 1..F. PTR CASTRO A CTA. 1,TT>A. BRM. ASSIM VM SHA SVXW.
IÍO MDXtCIFIO BE \1AiiOPOLlS ^GO), TtIDO NA FOEMA É SOB AS PENAS DA LEL

, AWIJA, QUK O JUTZO FUNCIONA NO KDtFICIO OO FORtTM DA COMARCA DE
, 9'ANDAR, SALA N. 909, RUA DEZ W. 150, SETOR OESTE, D «>O E PASSADO NESTA

CIDADE DE OOIAMIA. ESTADO TOE GOIAH, AOS TRINTA K UM D1AH DO MÊS 1>C OUTUBRO
BO AHO BE DOIS Mn. K OITO, ZIT, ROSA CÉLIA RAMOS BRAfTOSirrTER, ESCRIVÃ,
MANDEI DIGTTAR K O SUBSCREVI.

O FRKSKKIS RDITAI^ OtTK SSTRA PUBLICADO, TRNTX)
AS7XABO UMA VIA BESTE £7O PLA.C.VE: DO FÓRUM LOCAL» NOS TERMOS BA L£L

UOIANIA, 31 J>K OUTUBKO I>K 2008.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE Acesse em: hKps:\\www.̂ go.jus.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNiA (GO)

Protocolo : 2008.01,848355

Autos : 761

BANCO DO BRASIL S\A.. nos autos acima do processo

de RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa L F DE CASTRO & CIA LTDA.,

tendo em vista a publicação do Edital (15/10/2008 - fls. 4.166/1.170)

contendo o aviso aos Credores sobre a Assembleia Geral de Credores a ser

realizada no dia 31/10/2008, posteriormente adiada para 28/11/2008 (fls.

4.239/4.241). bem assim o "plano alternativo" juntado pela empresa Muralha

Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda. (fls. 4.006/4.029), vem,

tempestiva e analogicamonte, nos termos do art, 55 da Lei n° 11.101/2005,

apresentar sua

OBJEÇAO AO UPLANO ALTERNATIVO" DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

pelos seguintes íatos e fundamentos jurídicos:

l-PRELIMINARMENTE

inicialmente, cumpre destacar os motivos pelos quais o plano

em comento eleve ser repelido e sequer apreciado, devendo ser retirado da

pauta da Assembleia Geral de Credores.

x, (!o Brgfcii. 7° andai, Centro, Goiânia, GO - CEP 74010-010

-KS-534Í) FHX 16?) 3? 16-5156 - e-mail: ajurego@bb.com.br
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1, FALTA DE LEGITIMIDADE - IMPEDIMENTO

O plano alternativo foi apresentado pela empresa

Muralha, uma das credoras da recuperanda.

Contudo, a empresa Muralha tem como sócios os

mesmos sócios da empresa recuperanda L.F. de Castro, consoante

atestam os documentos de íis. 4.009/4.010 e fl. 66 destes autos.

Considerando o inteiro teor do novo plano, o que será

explicitado adiante, a apresentação cio plano alternativo, pelos mesmos

dirigentes da empresa recuperanda é. no mínimo, imoral.

Aplicável aqui o contido no artigo 43 da Lei 11.101/05:

"Ari. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades
coligadas, controladoras, controladas ou as que tenham
sócio ou acionista com participação superior a 10% (dez
por cento) do capital social do devedor ou em que o
devedor ou algum de seus sócios detenham participação
superior a 10% {'dez por cento) do capital social, poderão
participar da assembleia-gerai de credores, sem ter direito a
voto e não serão considerados para fins de verificação do
quorum de instsfacão e de deliberação.

Paiógrafo único. O disposto neste artigo também se
aplica 30 cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim,
colateral até o 2~ (segundo) grau, ascendente ou
descendente do devedor, de administrador, do sócio
controlador, de membro dos conselhos consultivo, fiscal ou
semelfaintw d<* sociedade devedora e à sociedade em que
qu>jiswjpr dessas pessoas exerçam essas funções."
(original não destacado)

Ora. só os sócios da devedora não podem votar e não

são considerados para fins cie verificação de quorum, não podem,

igualmente apresentar proposta alternativa.

INTEMPESTIVIDADE
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Dispõe o art 53 da LRE que o plano deve ser

apresentado "no prazo improrrogável de 60 dias da publicação da decisão

que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de

consolação em falência-.,"

Contudo, a dnta da publicação que deferiu o

processamento foi 9/6/2008. Por outro lado, o Plano Alternativo foi

apresíBntado em 30/09/08 (prazo superior aos 60 dias estabelecido pela Lei);

3. CONDIÇÃO NÃO ATENDIDA - AUSÊNCIA DA ANUÊNCIA /

MANIFESTAÇÃO DA LF DE CASTRO

Na petição de folha n. 4007, que instruiu o Plano

Alternativo, a Muralha o apresentou em SUBSTITUIÇÃO ao Plano original,

com uma CONDIÇÃO: "...desde que haja expressa anuência da

requerente...".

Ademais, na folha n. 5 do Plano Alternativo (folha n.

4015 dos autos) está consignado que a "... LF de Castro DEVERÁ se

manifestar no prazo de até quinze dias sobre o Plano Alternativo ora

apresentado, o que requer seja observado pelo ilustre juízo processante."

(ênfase acrescentada).

Ocorre que não houve nenhuma anuência/manifestação

da LF acerca do Plano Alternativo;

Nesse sentido, restou claro que a condição imposta para

a almejada substituição do Piano original peto Plano Alternativo, NÃO foi

atendida.

Não obstante tal aspecto formal, é teratológico,

consoante acima exposto, vez que os sócios da empresa Muralha, Srs. Luiz

Averlando de Castro e Luís Fernando de Castro, apresentem um plano
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alternativo para ser aprovado poios mesmos Srs. Luiz Averlando de Castro

e Luís Fernando de Castro

4. NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS PELO

ART. 53 LRE - AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DE SUA VIABILIDADE

ECONÓMICA E AUSÊNCIA DO LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Identifica-se que o Plano Alternativo não contém

demonstração de sua viabilidade económica e laudo econômico-financeiro.

Ademais, vale lembrar que o inciso III do art. 53

prescreve que o laudo econômico-financeiro deve ser subscrito por

profissional legalmente habilitado ou empresa especializada.

Destarte, o plano alternativo, além de não conter a

demonstração de sua viabilidade económica/laudo econômico-financeiro, foi

elaborado (e assinado) pelos representantes da própria Muralha, que são

também, os sócios da recuperanda LF.

II - MÉRITO

Caso ultrapassados os motivos supra, óbices à

apreciação do plano alternativo passa-se à análise da proposta da

recuperação subsidiária.

1. CONCESSÃO DE DESCONTO DE 80% (OITENTA POR CENTO)

O Plano Alternativo prevê aplicação de desconto de 80%

sobre o valor habilitado pelo Banco do Brasil. Contudo, o Banco do Brasil

não concorda com a aplicação de NENHUM desconto no valor de seu

rédito.

o<3.C0300?
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Vale lembrar que. consoante objeção de fls. 3.994/4.002,

dentre as operações firmadas com o Banco do Brasil, a recuperanda é

devedora de duas (2) cédulas {20/05115-8 e 20/21504-5), as quais possuem

lastro em recursos do FCO cujos encargos são subsidiados pelo Governo

Federal, sendo o BB mero repassador desses recursos, fato que lhe impede

de concordar com a proposta desse Plano.

Assim, o desconto de 80% proposto pela empresa

Muralha é inaceitável.

2. DILAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO/ALTERAÇÃO DE

ENCARGOS FINANCEIROS

O plano alternativo propõe:

- carência de 10 anos;

- juros de 12% ao ano (taxa única e fixa) a ser pago em parcela única no ano

de 2021;

- pagamento do "principal" {ou seja rJos 20% do nosso crédito habilitado) em

duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira parcela em

dezembro/2019 e a segunda ern dezembro/2020.

Acrescenta-se que esse plano não faz menção de

correção monetária.

Discorda-se de tal proposta vez que os créditos não

podem ficar sem a devida atualização monetária. Tampouco, não pode

haver a dilação do prazo (inclusive a carência) para o pagamento.

Reitera-se os termos da primeira objeção (fls.

3.995/3996, na qual c Banco do Brasil discorda de tais disposições

constantes do referido plano, vez que alérn de lhe causarem um enorme

prejuízo, ainda contrariam o disposto no artigo 49, parágrafo 2°, da Lei n°

11.101, de 09.02.2005 (Lei da Recuperação de Empresas) que assim prevê:

5
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"Art. 49, Estão sujeitos à recuperação judicial todos os
créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos,

As obrigações anteriores à recuperação judicial
observarão as condições originalmente contratadas ou
dgggtáas ejii lei, inclusive no que diz respeito aos encargos,
salvo se do modo diverso ficar estabelecido no plano de
recuperação judicial. "
(grifo nosso)

Repete-se que dos instrumentos de crédito do Banco

que a Recuperanda é devedora há duas Cédulas de Crédito Industrial

(20/05115-8 e a 20/21504-5), as quais possuem lastro em recurso do

FUNDO CONSTITUCIONAL CENTRO-OESTE - FCO,

instituído/regulamentado pela Lei n° 7.827, de 27.09.1989, cujos encargos

são subsidiados pelo GOVERNO FEDERAL, sendo contratados à taxa de

12% ao ano. Há ainda urn bónus de adimplência equivalente a 15% sobre os

encargos cobrados, o que é um diferencial estupendo em favor da

Recuperanda

Além disso, tais financiamentos, como já dito, possuem

origem em recursos do Governo Federal, sendo o Banco mero repassador

desses recursos, o que lhe impede de concordar com as propostas

constantes do Plano.

Destaque-se também que o Banco discorda

veementemente do afastamento da correção monetária e dos juros

remuneratórios das dívidas da recuperanda das quais é credor, vez que de

há muito foi reconhecido tanto pelo Legislador Pátrio como pelos nossos

Tribunais de forma pacificada que a correção monetária e os juros

remuneratórios são devidos em quaisquer dividas ou operações financeiras.

No caso dos créditos do Banco, estes foram constituídos

na sua maioria mediante a emissão de Cédulas de Crédito Industrial, sendo

que o afastamento de tais encargos financeiros, afronta ao disposto no artigo

5° e parágrafo único do Decreto-lei n° 413, de 09.01.1969. Quanto aos

demais contratos firmados corri o Banco, há a afronta ao disposto no artigo
6
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1°, da Lei n° 6.423, de 17.06.77 e também ao disposto no artigo 406, do

Código Civil.

Quanto ao elastecimento dos prazos para pagamento

das dívidas, o Banco também discorda de tais disposições do plano, vez que

tem direito de receber seus créditos da forma e nos prazos pactuados, sob

pena de afronta ao referido artigo 49, da Lei n. 11.101/2005 e também ao

disposto no artigo 331, do Código Civil.

3. TRATAMENTO DESIGUAL ATRIBUÍDO AOS CREDORES DE

MESMA CLASSE/PRIVILÉGIO DE CREDORES QUIROGRAFÁRIOS EM

DETRIMENTO DE CREDORES COM GARANTIA REAL.

Para alguns credores com garantia real (BB + BRB +

Itaú) o Plano Alternativo propõe o ABSURDO desconto de 80% dos créditos.

Nos 20% restantes, propõe:

- carência de 10 anos;

- juros de 12% ao ano (taxa única e fixa) a ser pago em parcela única no ano

de 2021;

- "principal" a ser pago em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira

em dez/2019 e a última em dez/2020.

Por outro lado, para outros credores com garantia real

(Banco Real, Banco Pine e BIC) o Plano Alternativo dá um tratamento

diferenciado. Veja-se:

- Para o Banco Real - não há nenhum desconto; a carência é de 6 meses; o

principal será pago em 60 parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 e a

última em 30/06/2014, O Piano ainda prevê a possibilidade de

VENCIMENTO ANTECIPADO em caso de venda da empresa, de forma que

saldo devedor "deverá ser LIQUIDADO DE UMA SÓ VEZ";

Mod G 0 3 C t o - 4 - S ' S B B 9 9 l 7 6 - M a r /
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- Para o Banco Pine não há nenhum desconto e prevê PAGAMENTO À

VISTA;

- Para o BiC - não há nenhum desconto; prevê pagamento à vista de R$ 1

milhão. O saldo remanescente: com carência de 6 meses; o principal em 60

parcelas, vencendo a primeira em 30/06/2009 a a última em 30/06/2014.

Prevê também o vencimento antecipado e a liquidação do saldo devedor de

uma só vez, no caso de venda da empresa

nota: tanto para o Banco Real. bern como para o BIC, o Plano prevê juros de

12% ao ano (taxa única e fixa).

Nessa mesma linha, o Plano prevê, para alguns

credores quirografários (tais como BB + BRB + Banco Volks + Tetra Pack) a

seguinte situação.

- DESCONTO DE 80% no valor dos créditos;

- os 20% restantes: carência de 10 anos; juros de 12% ao ano (taxa única e

fixa) a ser pago em parcela única no ano de 2021; o "principal" a ser pago

em duas parcelas iguais e fixas, vencendo a primeira em dez/2019 e a última

em dez/2020;

Por incrível que pareça, para os demais credores

quirografários, o Plano Alternativo não propõe NENHUM desconto; propõe

carência de 6 meses e o principal a ser pago em 48 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/06/2000 e a última em 30/06/2013.

Importa ressaltar que para os "credores" (sócios da LF +

Muralha + JPC) o Plano Alternativo NÃO propõe NENHUM desconto; propõe

carência de 10 anos e o principal a ser pago em 36 parcelas iguais e fixas,

vencendo a primeira em 30/01/2019 e a última em 30/01/2021.

8
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Cabe esclarecer que os sócios da Muralha e JPC são

também os sócios da LF. Interessante que em seus próprios "créditos" os

mesmos não se dignaram em propor/conceder NENHUM DESCONTO.

Contudo, com relação aos créditos de terceiros (inclusive

do BB) a Muralha teve a ousadia de propor um DESCONTO de 80% dos

créditos !!!

Essa conduta, ao que parece, demonstra, de forma

clara, a rná-fé desse Piano Alternativo, e o evidente propósito de

enriquecimento sem causa pretendido pela empresa recuperanda.

O Banco do Brasil discorda veementemente desse

Plano, vez que. além dos pontos já refutados acima, o Plano Alternativo

prevê um tratamento diferenciado entre credores da mesma classe,

priorizando e privilegiando alguns em detrimento do BB e de outros

credores.

Da mesma forma que o plano original, presente está a

afronta do princípio da par conditio creditorum, pelo que se faz remissão e

reitera-se todos os argumentos da objeção de fls. 3.994/4.002.

4. FLUXO DE CAIXA NEGATIVO/INVIABILIDADE ECONÓMICA DO

PLANO

O fluxo cie caixa apresentado na folha n. 13 do Plano

Alternativo demonstra que, por sete anos consecutivos (2010 a 2016), o

saldo finai é NEGATIVO Essa situação somente não se estende por mais

anos, porque nos anos de 2016/2017 e 2018, o fluxo de caixa não prevê

nenhum pagamento de parcelas do Plano de Recuperação!

Releva destacar ainda que as "entradas" desse fluxo de

caixa são constituídas de "vendas à vista e a prazo". Contudo, no rodapé do

fluxo de caixa consta quo o "fluxo de caixa NEGATIVO em alguns períodos

9
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seriam suportados por DESCONTO DE DUPLICATAS e/ou aporte de

recursos por parte dos atuais acionisías". (destaques de agora).

Aqui se vê uma grande incongruência, afinal, se nas

entradas já constam os valores oriundos das vendas a prazo, qual seria o

LASTRO das duplicatas que seriam objeto de DESCONTO? (duplicatas frias

Por sua voz, no que tange ao "aporte de recursos por

parte dos atuais acioriistas" eníende-se que essa possibilidade não terá

êxito, pois eventual alienação do património dos sócios não será suficiente

para suportar os saldos negativos apresentados no fluxo de caixa.

Cumpre ainda dizer que, a maioria dos bens dos sócios

(quase 80%) está vinculada em garantia nas operações do BB, as quais

estão habilitadas nesse processo de recuperação.

Do exposto, o BB refuta esse Plano Alternativo, vez que

o mesmo é inviável economicamente, conforme demonstra o fluxo de

caixa apresentado

O Plano Alternativo não faz menção acerca das

garantias, porénr vale registrar uma vez mais que o BB não concorda com a

liberação/substituição de quaisquer das suas garantias que foram

constituídas, sejam pignoraíicias. hipotecárias ou mesmo fidejussórias,

reiterando-se, mais uma vez a objeçao de fls. 3.994/4.002.

Ill - DO PEDIDO

Face ao exposto, nos termos dos fatos e fundamentos

jurídicos apresentados, o Banco do Brasil S.A. requer seja o plano

alternativo desde já recusado, bem como a sua exclusão da pauta da AGC

do próximo dia 28.
10



BANCO DO BRASIL

Em assim não entendendo Vossa Excelência, registra-se

desde já suas objeções à totalidade do plano alternativo, não só pelos

motivos acima como também pelos motivos da objeção de fls. 3.994/4.002.

.&s?
Si

Nestes termos,

pede deferimento.

Goiânia/fGO). 14 de novembro de 2008

Leandro César Azevedo Martins

OAB/GO 26.634

11



ESTADO DE GOlAS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Autos n° : 761/08

Aguarde-se, a realização da
assembleia de credores.

Goiânia, 20 de novembro de 2008

Carlos Roberto Fávaro, JD

MOD. DFG • 002
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

RUA 10 - ED. PALÁCIO DA JUSTIÇA, 150, S. OESTE,
CEP: 74120-020 - TEL. 3216-2000 - FAX: 3216-2709

9a. ESCRI VÂNIA CÍVEL

AUTOS N°. 761/2008

PROCESSO N° 200801848355

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Aos 17 de outubro de 2008, procedi ao
encerramento do 5° volume destes autos, às folhas 4.258.


